
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 297, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.310, de 01 de 
dezembro de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Sete-Lagoana de Entidades 
Assistenciais e Rádio Comunitária para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Sete Lagoas, Estado de Minas 
Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 00526/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055771/2011-61, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Sete-Lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, inscrita no CNPJ nº 
02.559.660/0001-32, explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2011, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10765/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 6310, de 01 de dezembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 6310/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.055771/2011-61 e nº 53710.000945/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SETE-LAGOANA DE ENTIDADES
ASSISTENCIAIS E RADIO COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sete
Lagoas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0830340 e o código CRC F476171F.

Portaria 6310 (0830340)         SEI 53000.055771/2011-61 / pg. 174



 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35229/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055771/2011-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671195 e o código CRC 481A2319.

Referência: Processo nº 53000.055771/2011-61 SEI nº 4671195

Ofício 35229 (4671195)         SEI 53000.055771/2011-61 / pg. 250



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.055771/2011-61  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 23 de julho de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 23/07/2014, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0051518 e o código CRC 04622C95.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0051518         SEI 53000.055771/2011-61 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNI CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Ser viços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DESPACHO 

Assun to:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação 

Pr otocolo de Outor ga n °: 53710.000945/ 98 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SRASf'.!A - O" 

5 3 0 0 0 05:5 77 1/ 2011 -SI 

1 . Frente à p u b licação da Por tar ia n ° 4 6 2 , de 14 de ou tubr o de 2 0 1 1 , publicada no 

DOU de 18/ 10/ 2011 que ap r ovou a No r m a n ° 1 / 2011, it e m 2 0 , e vis to que o ato de outor ga da 

Associação Set e-Lagoana de Ent idades Assist enciais e Rád io Com uni t ár i a, na localidade de 

Sete Lagoas /  M G, t em validade até 13/ 08/ 2011, op in o no sentido de que seja p r ovidenciada a 

aber tura do competente processo ad m in is t r a t ivo r efer ente à Re n ova çã o de Ou t or ga . 

Br as ília , 01 de n ovem b r o de 2 0 1 1 . 

I RUN A PA CH ECO GO 
Agen te A 

E M ED EI RO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

**** 

BPGM/CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNI CAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministér ios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n° G 6 8 5 / 2011/ CGRC/ DEOC/ SCE-MC 

Br a s ília , 0 3 de n ovem br o de 2 0 1 1 . 

Ao Senhor 

W A SH I N GTON R. M U N A I ER 
Representante Lega l da As s o cia çã o Sete-Lagoana de En t idades Assistenciais e Rá d io 

Com u n it á r ia 

Rua Santana, n° 293 - 3 o andar - Boa Vis t a 

35700-108 Sete La g o a s - MG 

Assun to: Renovação de Out orga para execução do Serviço de Radiod i f usão Com uni t ár ia/  
Processo n°. 53000.055771/ 2011-61. 

Senhor Representante Lega l, 

1 . De acordo com a Le i 9 .612/ 1998, ar t . 6 o , a lt e r ação pe la Le i 10.597/ 2002 a ou tor ga 

para p r estação do Se r viço de Ra d iod ifu sã o Com u n it á r ia t em va lid ad e de 10 (dez) anos, p e r m it id a 

a r en ovação p or igu a l p e r íod o, se cum pr idas d isp os ições vigen tes . 

2. Vis t o que o ato de ou tor ga da A SSO CI A ÇÃ O SET E- LA GO A N A D E 
EN T I D A D ES A SSI STEN CI A I S E RÁ D I O CO M U N I T Á RI A t e m va lidade até 13/ 08/ 2011, e 

tendo em vis t a a p u b licação da Por t ar ia n° 4 6 2 , de 14 de ou tubr o de 2 0 1 1 , pub licada n o D OU de 

18/ 10/ 2011 que ap r ovou a No r m a n ° 1/ 2011, comunicamos que a En t idade poder á encaminhar 

caso deseje p le it ear  a r en ovação de sua ou tor ga Requer im en to assinado p or seu r epresentante 

legal, cu jo m od elo está d isp on íve l n o An e xo 12 da No r m a n ° 1/ 2011, nos ter mos do a r t . 36 do 

Decreto n ° 2 .6 1 5 , de 3 de ju n h o de 1998, acompanhado, obr iga tor iam en te , dos seguintes 

documentos: 

I . De cla r a çã o firmada pe lo representante lega l da interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas in s t a lações e equipamentos em con for m id ad e com a ú lt im a 

au tor ização do Min is t é r io das Co m u n ica çõ e s , de acordo com os par âm et r os t écn icos p r evis tos na 

r egu lam en tação vigen t e , constantes da r espect iva lice n ça de fun cion am en to da e s t ação; 

I I . Ce r t id ão negat iva de déb itos de receitas admin ist r adas pela An a t e i; 

I I I . Có p ia de com pr ovan te de in scr ição no Cadastro Na cion a l de Pessoas Ju r íd ica s 

do Min is t é r io da Fazenda - CNPJ vá lid o e a t u a l; 

CGRC 
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I V. Docum entos atualizados r evelando eventuais a lt er ações ocor r idas no Estatuto 

Social da in ter essada, durante o p er íod o de vigê n cia da ou t or ga , o u cóp ia atualizada do Estatuto 

con for m e itens 8.2 e 8 .3 ; 
•Vv , 

V. At a de Ele içã o da d ir e t or ia em e xe r cício , devidamente r egist r ada no livr o " A" 

do Regist r o Civ i l de Pessoas Ju r íd ica s ; 

VI . De cla r a çã o constante do An e xo 14 desta No r m a , assinada pelo representante 

legal da en t idade, atestando que a emissor a: 

a) n ão ve icu la nenhuma p u b licid ad e , ve icu lan do apenas mensagens de apoio 

cu lt u r a l; 

b ) r eserva u m per cen tual m ín im o de 5% (cin co p or cento) de tempo de sua 

p r ogr am ação par a a t r ansm issão de con t eúd os n ot iciosos , de acordo co m o que 

estabelece o a r t . 6 7 , do Decr eto n ° 5 2 .7 9 5 , de 3 1 de ou tubr o de 1963; 

c) cum pr e a fin a lidade con s t it ucion a l de p r om ove r a cu lt u r a nacional e r egion a l, 

assim com o es t ím u lo à p r odução independente, nos moldes do ar t . 2 2 1 , da 

Con s t it u ição Feder al; 

VI I . De cla r a çã o , assinada pelo representante lega l da en t idade, ind icando as pessoas 

r espon sáveis pe la ges t ão das a t ividades, pela ár ea ed it o r ia l e pela d ir eção da p r ogr am ação , 

atestando a nacionalidade dessas pessoas e ju n t an d o os r espect ivos documentos de com p r ova çã o ; 

VI I I . Últ im o r elatór io do Conselho Com u n it á r io , con st it u ído nos moldes do i t e m 

2 1 .4 .1 desta No r m a , sobre a p r ogr am ação ve icu lada pela emissor a; 

IX. Re la çã o contendo o nom e de todos os associados pessoas fís ica s , co m o 

núm er o de documento de iden t idade e ór gão exped idor e en d er eço de r es idên cia o u d o m icílio , 

bem com o de todos os associados pessoas ju r íd ica s , com o n ú m er o do CNPJ e ender eço da sede; 

X. Lau d o de ensaio do(s) t r ansmissor (es) , co m sua r espect iva An o t a çã o de 

Responsabilidade Té cn ica - ART, con for m e it e m 1 2 .1 .1 ; 

Obs. A ent idade p od e r á , opcionalm en te , en via r  Laudo de Vis t o r ia Té cn ica , 

elaborado p or p r ofis s ion a l hab ilit ad o (An exo 1 3 ) , co m sua r espect iva An o t a çã o de 

Responsabilidade Té cn ica - ART, con for m e it e m 1 2 .1 .1 , co m vistas à r en ovação da ou tor ga . Se 

a ent idade n ã o apresentar  o laudo de vis t o r ia descr ito n o i t e m 2 0 .3 .1 no pr azo para in t e r p osição 

do p ed ido de r en ovação de ou tor ga , o Min is t é r io das Co m u n ica çõ e s solicit a r á a An a t e i 

r ea lização de vis t o r ia par a o r espect ivo fim. 

3. Quanto ao subit em 2 0 .3 , a lín ea k , com un icam os que opor tunamente o Min is t é r io 

das Co m u n ica çõ e s in d icar á o va lo r  r e la t ivo às despesas decor rentes do ato de r e n ova çã o , 

con for m e estabelecido no ar t . 37 do Decr eto n° 2615/ 1998. 

4 . De acor do co m a No r m a n° 1/ 2011, esclarecemos que: 

I . A ou tor ga par a e xe cu çã o do Se r viço de Ra d iod ifu sã o Com u n it á r ia t e m 

validade de 10 anos e poder á ser  r enovada por igu a l p e r íod o , desde que 

obedecidas as e xigê n cia s desta No r m a e demais d isp os ições legais 

vigen tes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.055771/2011-61/CGRC 
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C<>3> 
I I . As entidades que cu m p r ir e m o d isposto nos subitens 20 .2 e 2 ^ ^ | 5 p o d e r ã o ^ 

manter suas emissoras em fun cion am en t o, em caráter  P ^ ^ y w ^ p ajsj-

con clu são do processo de r e n ova çã o .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O f^ r > <£ ' 

I I I . A alter ação do loca l de in s t a lação da estação que esteja operando e m 

caráter  p r ecár io somente poder á ocor r er  após a ap r ovação do ato de 

r en ovação da ou tor ga p e lo Congresso Nacion a l e p u b licação de Decr eto 

Legis la t ivo cor r espondente. 

IV. Os documentos devem ser apresentados no or igin a l o u em cóp ia 

autenticada e encaminhados via posta l ou apresentados d ir etamente n o 

p r otocolo cen t r al do Min is t é r io das Co m u n ica çõ e s . 

V. Nos casos de n ão en vio pela ent idade dos documentos listados nesta 

No r m a e de n ão cu m p r im en t o das exigên cia s feitas pelo Min is t é r io das 

Co m u n ica çõ e s , o ped ido de r en ovação de outor ga ser á in d e fe r id o , 

ext inguindo-se a cor r espondente au t or ização. 

5. Comunicamos que a No r m a n ° 1/ 2011 e os modelos padr on izados estão 

d isp on íve is no ender eço e le t r ôn ico: w w w .m c.go v .b r . 

6. Ser á facu lt ado, a essa en t idade, nos ter mos do it e m 2 0 .2 .1 da No r m a n° 1/ 2011, 

pr azo de 3 (três) meses contados da p u b lica çã o da r e fe r id a No r m a , apresentar  os itens 

solicit ad os , sob pena de indefer im en to do p ed ido de r en ovação de ou tor ga e ext in ção da 

cor r espondente au tor ização. 

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O CT Á V I O PEN N A PI ERA N TI 
Coor denador -Ger al de Ra d iod ifu s ã o Com u n it á r ia 

53000.055771/2011-61/CGRC 
3 de 3 
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Octávio Penna Pieranti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t \ 2A0ã \  -  P O SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 O U T O R GA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

De: SCE S t X T T ^ ^ T T ^ ) - f ^  ) 
Enviado em: sexta-feira, 20 de janeiro de 2012 18:04 ^  O ^ò» 
Para: Octávio Penna Pieranti õ 0 ^c* 
Assunto: ENC: A/ C do OCTÁVIO PENNA PIERANTI - 2 o V. - * . 
Anexos: 1°.jpg; 2°jpg; 3°.jpg; 4°.jpg; 5°.jpg; 6°.jpg; 7°.jpg; A/ C OCTÁVIO PENNA - 3 o 

Octávio 

Solicito sua avaliação quanto ao recebimento deste pedido de r enovação, visto que na Norma não está estabelecido que 
o pedido deverá ser  encaminhado via postal. 

Obrigada 
Andiara Alves 

Mensagem original 
Oe: Rádio Santana [mailto:radio.santana@yahoo.com.br1 

nviada em : quar ta-feira, 18 de janeiro de 2012 15:37 
Para: SCE 
Assunt o: A/ C do OCTÁVIO PENNA PIERANTI - 2° 

Sr . Oct á v io Penna Pier an t i 

Boa t a r de! 

Estamos en vian do, por e -m a il, alguns documentos para a Re n ova çã o 

de Ou tor ga para e xe cu çã o do Se r viço de Rad iod ifu são Com u n it á r ia . 

Segue anexo t a m b é m um a car ta pedindo or ien tações de com o 

ad q u ir ir  nossa Ce r t id ão Nega t iva . 

Enviar em os t a m b é m pelo cor r e io . Ass im que conseguir mos con clu ir  

todos os docum en tos, ser ão todos enviados ao senhor . 

Desde j á agradecemos pela a t en ção , 

^ r aça Me lo 

Rad io Santana F M 

(31) 3 7 7 2 -1 0 8 6 / 8 7 4 2 -7 2 1 0 

í 
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o 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação 
Assistenciais e Béf l te ÇmWiíBP*  VC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Stntêfíê, fV5 I S! &  kRfàF 
Boa Vista - Sete Lagoas * MU * $ I P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( « f i m * ™ 

CNPJi §Í Ji 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE 

ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁDIO COM UNITÁRIA. 

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA E ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

Pr oje t o Vem Ser. CNPJ: 0 2 .5 7 3 .3 6 3 / 0 0 0 1 -4 1 

Rua Par aopeba, 1 2 , b a ir r o Cen t r o , Sete Lagoas - MG 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE. CNPJ: 2 5 .0 0 2 .2 7 0 / 0 0 0 1 -6 2 

Av. Jo s é Sér vu lo Soalheir o, 2 2 5 , ba ir r o Esp er an ça , Sete Lagoas - MG 

ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS DE SETE LAGOAS. CNPJ: 21 .605 .654 / 0001 -19 

Rua Go iá s , 3 5 , ba ir r o / boa Vis t a , Sete Lagoas - MG 

COLÉGIO DIOCESANO DOM SILVÉRIO. CNPJ: 24 .991 .218 / 0001 -13 

Rua Mon se n h or Messias, 94 - Cen t r o , Sete Lagoas - MG 

CONSELHO CENTRAL DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO DE SETE LAGOAS. 

CNPJ: 24 .994 .428 / 0001-65 

Rua Hugo dos Santos silva, 125 - Cen t r o , Sete Lagoas - MG 

CORAL DOM SILVÉRIO. CNPJ: 24 .997 .777 / 0001-30 

Rua Jo s é Duar t e de Paiva, 4 3 1 , ba ir r o Santa Luzia, Sete Lagoas - MG 

INSTITUTO DAS FILHAS DE MARIA IMACULADA. CNPJ: 0 1 .9 4 0 .2 8 4 / 0 0 0 1 -6 9 

Rua Dr . Alonso Mar qu es Fer r e ir a , 6 3 5 , ba ir r o Va p a b u çu , Sete Lagoas - MG 

INSTITUTO DE TEOLOGIA PARA AGENTES DE PASTORAL - ITAP. CNPJ: 0 0 .9 6 2 .9 9 5 / 0 0 0 1 -7 1 

Rua Santa Isabel, 2 7 5 , b a ir r o Mo n t e Car m elo, Sete Lagoas - MG 

INSTITUTO REGINA PACIS. CNPJ: 2 1 .1 5 8 .2 4 1 / 0 0 0 2 -1 4 

Pr aça Tir ad en t es , 3 4 - Cen t r o , Sete Lagoas - MG 
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IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS FRACAS. CNSS 4527/ 38. Decreto de Utilidade Pública 

Federal 70.998/ 72 

Rua Teófilo Otoni, 224 - Centro, Sete Lagoas - MG 

OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DA IMACULADA CONCEIÇÃO. CNPJ: 38.505.327/ 0001-98 

Rua Bernardino Vaz de Melo, 342, bairro Centenário, Sete Lagoas - MG 

OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. CNPJ: 18.452.680/ 0001-40 

Rua Almirante Tamandaré, 11, bairro Nossa Senhora das Graças, Sete Lagoas - MG 

OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE SANTANA. CNPJ: 02.736.613/0001-17 

Rua Santana, 293, bairro Boa Vista, Sete Lagoas - MG 

SERVIÇOS DE PROMOÇÃO AO MENOR E À FAMÍLIA - SERPAF. CNPJ: 25.000.530/ 0001-60 

Rua Teófilo Otoni, 135, bairro Centro, Sete Lagoas - MG 

SINDICATO ÚNICO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO - SIND UTE. 

CNPJ: 65.139.743/0024-89 

Rua Coronel Randolfo Simões, 459, bairro Boa Vista, Sete Lagoas - MG 
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Rua Santana,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rf 293  - 3° Andar 
Boa Vista - Sete  Lagoas - MS - CEP 35700-108  

(31) 3773-3700 
radio.santana@yahoo.cotn.br 

CNPJ: 02.559.660/ 0001-32  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O 

De cla r a m o s , p a r a fin s d e r e n o v a ç ã o d e o u t o r g a p a r a a Rá d io 

Sa n t a n a - 8 7 ,9 FM (ASEARC - As s o c ia çã o Se t e la go a n a d e En t id a d e s 

Ass is t e n cia is e Rá d io Co m u n i t á r i a ) q u e as pessoas r e s p o n s á v e i s p e las 

a t iv id a d e s s o licit a d a s p o r V ã S § s ã o as s e gu in t e s : 

- Ge s t ã o : Wa s h in g t o n R. Mu n a i e r  - RG: M 6 3 .8 2 0 

Ma r ia das Gr a ç a s Mo r e i r a d e Me lo - RG: MG 1 .1 7 6 .5 5 7 

- Ár e a Ed i t o r ia l : Wa s h in g t o n R. Mu n a i e r  

Ad a lb e r t o Fe r n a n d in o - RG: M 1 7 5 .8 6 1 

- Di r e çã o d a P r o g r a m a ç ã o : Wa s h in g t o n R. Mu n a ie r  

To d a s as pessoas s ã o b r a s ile ir a s e s e gu e m os r e s p e ct ivo s 

d o c u m e n t o s d e c o m p r o v a ç ã o . 

Se t e Lagoas , 17 d e ja n e i r o d e 2 0 1 2 . 

Ma r ia das Gr a ç a s Mo r e i r a d e Me lo 

Sofia De m ich e li - RG: M 1 .6 1 8 .3 1 2 

WASHINGTON R. MUNAIER 

Re p r e s e n t a n t e Legal 
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POTIBIDO PLASTIFÍDAIÍ 

064200676 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cr zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ô zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

****** 
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StíâzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÈêfÚêm, D* S»3 - 3 o Aftdar 
©8â Viitâ * §et§ LâgOôS • MS - C© » 35700-10S 

(31) 3773-3700 
r a d i o -s a ntana@yaihe»o,çora.i»r 

CNPJ: 02.559.660/0001-32 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASEARC (ASSOCIAÇÃO 

SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSINTENCIAIS E RÁDIO COMUNITÁRIA -

RÁDIO SANTANA- 87,9 FM) 

Em reunião realizada em 06 de junho de 2011, o Conselho 

Comunitário analisou e aprovou a programação da emissora. Os principais 

programas são os seguintes: 

08:00h às 09:30h - SHOW DA MANHÃ, que se compõe de músicas, 

horóscopo, resumo de novelas, curiosidades, notícias e utilidade pública; 

09:35h às l l :30h - COMUNICAÇÃO TOTAL, com músicas, entrevistas, 

informações, notícias e notas de utilidades públicas; 

l l :30h às 12:00h - PELOS CAMINHOS DA FÉ, religioso; 

12:00h às 15:00h - MELODIAS INESQUECÍVEIS, se baseia principalmente 

em músicas clássicas e eruditas; 

16:30h às 19:00h - SOM DA TERRA, músicas sertanejas e atendimento de 

pedidos musicais e utilidade pública; 

19:00h às 20:00h - A VOZ DO BRASIL 

20:00h às 22:00h - RECORDAÇÕES, músicas românticas e atendimento de 

músicas por parte dos ouvintes, além de utilidades públicas. 

Fora da programação acima descrita, a emissora vai ao ar com 

músicas de vários gêneros, de forma virtual. 

Sete Lagoas, 06 de junho de 2011 
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EVALDO DA SILVA CRUZ - CPF: 7 4 3 .1 6 6 ! 1 3 6 -3 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

CLÁUDIO RAPOSO - CPF: 5 7 4 .7 1 8 .3 5 6 -7 2 

JOSÉ SILVESTRE FERREIRA-CPF: 0 8 8 .1 7 2 .1 9 ^ Í 9 

W 

VrGENTE NATIVI D, RBOSA - CPF: 0 7 2 .5 6 6 .6 3 6 -6 8 

DES UZA - CPF: 3 2 2 .0 0 7 .3 0 6 -9 1 

MARCELO DRESSLER - CPF: 4 8 0 .9 3 7 .0 0 1 -1 0 

MARIA AUXILIADORA DOS REIS SILVA-CPF: 5 4 1 .5 4 3 .4 0 6 -2 0 
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0 5 W - 1 / J L -

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASFUA - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 004058zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 2012-31 
SE AP A «CE 

Exmo Sr. Min is t r o de Estado das Com u n icações , 

A ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁDIO 

COMUNITÁRIA, inscr ita no CNPJ sob o n° 02 .559 .660/ 0001-32 . com sede RUA SANTANA, 

293, 3S ANDAR, B.: BOA VISTA, na cidade de SETE LAGOAS. Estado MINAS GERAIS. CEP 

35700-108, en t idade sem fins lucr at ivos, legalmente const itu ída e devidamente 

autor izada con for m e Por tar ia n$ 202 datada de 09/ 12/ 1999 e Decreto Legislativo n^ 

267 publicado no Diár io Oficial da União datado de 1 3 / 0 8 / 2 0 0 1 , vem r espeitosamente à 

pr esença de Va. Exa. r equer er  a r enovação da outorga para execu ção do Ser viço de 

Radiodifusão Comunitár ia em a tend im en to ao subitem 20.2 da Nor ma n^ 1/ 2011, bem 

como, apr esen tar  a d ocu m en t ação de que t r a t a o it em 20.3 da Norma n^ 1/ 2011 

aprovada pela Por tar ia MC ne 462 , de 14 de Ou tubr o de 2 0 1 1 , publicada no Diár io Oficial 

da Un ião. 

SETE LAGOAS . 16 de JANEIRO de 2012 

(local e data) 

(assinatura do represen legal da en t idade) 

Nome do r ep r esen tan te da en t idade: Washington Rodrigues Munajety 

CPF: 050 .965 .456-87 

1 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SWBfflM 
DA NORMA N e 1/ 2011, APROVADA PELA PORTARIA MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W_ 462, DE Uff i i  PP 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante ÜgJÜ & 
dir igido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); _-====——-
2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando qué ã #flH*S0fa enc,o##a-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autefillfjfè d© Mjnjstério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na r^ulãfflftPliÇift yigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estacão, 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa* Jur iáteü áQ 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas n§ E&Btít íQ $8Sf8t ê§ 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada de Is t t ft jt o PQft f&FMP 
item 8.2 e 8.3; 

6- ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro 
de Pessoas Jur ídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante lê0 #  ÇflrtâflrfF* 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvadazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m mf® #  
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tefflpG Ú$ m f#Q8f&WÇão 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabêlfSê ©  arL pj? ?> 4o 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura naeieftsl #  ffigWflSr? âSSfff 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao eentêâd© 
moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal; u m m t 

8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando a i BiM@as responsaye^s 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da pregfamaft©, §fàfàff4° a 

nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de compreva§f^  
9 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item l\ Á.\  
sobre a programação veiculada pela emissora __ 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, 6í#W 0 fflfflféW & 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou d@mieflto, feem  c o m o de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereco da sêtàê 
11 - laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação àê üiSpPflSSÍítfft&d? 
Té cn ica -ART, conforme item 12.1.1 —mm—^ —^ ===== 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitand© viitór ía da Anatei, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a dlippfl&rijííflde da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitada (ÀfíeW f?)? íWW 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme it iffl 11:11 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente dêstó afe. 
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6SB V* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins 

de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, jun to ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da NormazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2  1/ 2011, aprovada pela Portaria MC n£462, de 14 de Outubro de 2011. 

3 
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Endereço para correspondência : RUA SANTANA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 293. 33 ANDAR, B.: BOA VISTA, na cidade 

de SETE LAGOAS, Estado MINAS GERAIS, CEP 35700-108. 

Telefone para contato: 0XX-(31)-3773-3700. 

Correio eletrônico íe-mail) radio.santana(5)vartoo.com.br. 

4 
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Rua Santana, 11*293 - 3 a Andar 
Boa Vista - Sete Lagoa»-MG-CEP35700-108 

(31) 3773-3700 
radio.sarrtana@yahoo.com.br 

CNPJ: 02.559.660/0001-32 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Bom dia Sr. Octávio! 

Como vê abaixo, tentamos enviar , por e-mail, 

Todos os documentos, m as , infelizmente 

não conseguimos. Segue por cor reios. 

Desde já agradecemos a a t enção, 

Washington 

Mensagem encaminhada — 
De: Rádio Santana <radio.santana@yahoo.com.br> 
Para: "ssce.atendimento@mc.gov.br" <ssce.atendimento@mc.gov.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 18 de Janeiro de 2012 15:15 
Assu n t o : A/ C do OCTÁVIO PENNA PIERANTI 

Sr . Oct á vio Penna Pier an t i 
Boa tar de! 

Estamos en vian do, por e -m a il, alguns documentos par a a Re n o va çã o 
de Outor ga para e xe cu çã o do Se r viço de Ra d iod ifu s ã o Com u n it á r ia . 

Segue anexo t am bém um a car ta ped indo or ien tações de com o 

ad q u ir ir  nossa Ce r t id ão Nega t iva . 

Enviar emos t am b ém pelo cor r e io . As s im que conseguir m os con clu ir  

t od os os documentos, ser ão todos enviados ao senhor . 

Desde j á agradecemos pela a t en ção , 

Gr a ça Me lo 

Rad io Santana F M 

( 3 1 ) 3 7 7 2 -1 0 8 6 / 8 7 4 2 -7 2 1 0 
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Ryt  Santana, n* 293 - 3« Andar 
Boa Víãtâ «Sete Lagoas - MG - CEP 35700-108 

(31) 3773-3700 
radio.santana@yahoo.com.br 

CNPJ: 02.559.660/0001-32 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Min is t é r io das Co m u n ica çõ e s 

Secr etar ia de Ser viços de Co m u n ica çã o Ele t r ôn ica 

Dep a r t am en t o de Outor ga de Ser viços de Co m u n ica çã o Elet r ôn ica 

Esplanada dos Min is t é r ios , Bloco R, 3 9 andar 

A At . Sr . Oct á vio Penna Pier an t i 

Coor den ador -Ger a l de Rad iod ifusão Com u n it á r ia 

Assun to: Re n o va çã o de Outor ga para e xe cu çã o do Ser viço de Rad iod ifu são 

Com u n it á r ia 

Processo: n? 5 3 0 0 0 .0 5 5 7 7 1 / 2 0 1 1 -6 1 

Prezado Senhor , 

Encam inham os a V.Sas, os d ocu m en t os solicit ad os , par a a r e n ova çã o e m 

e p ígr a fe . 

A r esp e it o do i t e m II - Ce r t id ão Negat iva de d éb it os de r eceitas ad m in is t r a t ivas 

pela ANATEL, r e it e r am os a cor r e sp on d ên cia en viad a a V.Sas., pela qual p ed im os 

o r ie n t a çõ e s . Solicit am os n ovam en t e a o r ie n t a çã o , p e lo fa t o de desconhecer m os 

qu a lqu er d é b it o p e r an t e V.Sas. 

Desde já agr adecemos e colocam o-nos ao d isp or de V.Sas. 

WASHINGTON r / mUNAIER 

Repr esen tan te Legal 
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REPU BLI CA FED ERA TI VA DO BRA SI L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CWPJ 

NÚMERO - DC INSCAIÇlO 
02.559.660/0001-32 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 
PESSOA JURÍDICA 

DATA DE AIEATUAA 
f-13/05/1998 

VALIDADE DO CARTÃO 
30/06/2002 - "  - — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

HOME ENPIESAP.IAL 
ASSOCIAÇÃO SETE-LAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RADIO COMUNITARIA-ASEARC 
TÍTULO DO ESTAIELCC1NCNT0 (NOME Dt  FANTASIA) 

CÓOMOC OtSCDIfiO DA AIIVIDADC tCODÔMI CA PMNCIPAl 

9 1 . 9 9 - B - 0 0 - O u t r a s a t i v i d a c i e s a s s o e 1 a t i v as,n e CÓDIGO EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA it s iiit lt DA MATUIEZA MtTJtlcI 
302-6 - ASSOCIAÇÃO 

L0CAA0OUA0 
RUA SANTANA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  . 

CEP DAIIKO/DMTKITO 
35700-106 • BOA VISTA 

t  

NÚMERO 
293 

COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 
SETE LAGOAS 

UF 
MG 

CAI1A POJIAl/rA«/COA«IIO llEIAONKO/TClErONl 

CFF 00 AESFONliVtl 
791.313.446-15 

SITUAClO ESPECIAL 

-af.owado na mm tr. t tm VALIDO EM IODO TEMITOP.IO NACIONAL 

)2 V < r - : r ''-v-oo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A S 3  O f i :-
ENTi " 

1 
• fvi pi O E 

A í 5 

I B. Bca V:,. 
I SETE L ao 

'rir' 35'00-10? 
• M G 

IN SCRIÇÃO ?* U:; i 3 IPA I 15 5 03445c52 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

UCEN ÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

noi 001827/2001 

FLSt  001/001 
NOME/RAZÂO SOCIAL 

ASEARC-ASSOCIAÇAO SETE-LAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RADIO COMUNITÁRIA • CNPJt  02.5SS.S60/000I-32 

N° DA ENTIDADE 
60011271674 

N° DA ESTAÇÃO 
627688107 

SERVIÇO 
Radiodifusão Comunitária 

MAT. SERV. LATITUDE 
19S272900 

LONGITUDE 
44W141600 

ENDEREÇO DA ESTACÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO 
RUA SANTANA 293 3« ANDAR 

DISTRITO 
***** 

BAIRRO 
BOA VISTA 

MUNICÍPIO 
SETE LAGOAS 

UF 
MQ 

CIDADE DA OUTORGA i Sete Lagoas/HG 
NOME FANTASIA l RADIO SANTANA FM 
FREQÜÊNCIA l 87,0 MHl 
HORÁRIO FUNCIONAMENTO :00:00 a 24:00 - Dom 
INDICATIVO DA ESTAÇÃO i ZYC895 
ESTÚDIO 

ENDEREÇO • 
MUNICÍPIO i 

TRANSMISSOR PRINCIPAL 
CÓDIGO i 

TRANSMISSOR AUXILIAR 
CÓDIGO : 

ANTENA 
FABRICANTE : 
GANHO i 
DESCRIÇÃO i 

COTA BASE DA TORRE l 

aSab. 

RUA SANTANA 293 BOA VISTA 
Sete Lagoas 
Montel Sistemas de Comunicação Ltda. 
046100XXX0312 
******** 
******** 

LBA IND. COM. DE ANTENAS LTDA 
0.00 dBd 
MONOPOLO DE 1/2 DE ONDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* • * * • * • •  m 

Número Processo i 

CANALi 
RAIO DA AREA DE SERVIÇO : 
PERP MÁXIMA : 
LOCALIDADE t  
UF: 
MODELO : 
POTÊNCIA i 
MODELO : 
POTÊNCIA i 

MODELO l 
POLARIZAÇÃO l 
ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO : 

537100009451998 

200 
1.00 KM 
******** vv 
• • • • • • * •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
HG 
MTFM 98 
25,000 W 
******** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • * • • * * •  Yl 
VFMRC 1 
Vertical 
30.0 m 

A EM I SSORA DO RADCOM OPERA RÁ SEM D I REI TO A PROTEÇÃ O CON TRA EVEN TUA I S I N TERFERÊN CI A S 
CA USA DA S POR ESTA ÇÕES DE SERV I ÇOS DE TELECOM UN I CA ÇÕES E DE RA D I OD I FUSÃ O 
REGULA RM EN TE I N STA LA DA S. 

IMPRESSA EM 25/03/2008 

OBSERVAÇÕES 

02.559.660/0001-32 
Licenciada Em 

3 0 / 1 0 / 2 0 0 1 

VÁLIDA ATÉ 

1 3 / 0 8 / 2 0 1 1 
Hello Costa 

Ministro das Comunicações 
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ESTATUTO DA ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁDIO 

COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 12 - Sob a denominação de ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES 

ASSISTENCIAIS E RÁDIO COMUNITÁRIA, f ica const ituída uma associação sem fins lucrat ivos, 

que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

ARTIGO 25 - A sede da Associação será à Rua Santana, n^  293, Bairro da Boa Vista, CEP 

35.700-108, na cidade de Sete Lagoas, Estado de M inas Gerais. 

ARTIGO 3 9 -  A Associação terá como finalidade específica de executar o serviço de 

Radiodifusão Comunitária, conforme incisos I a V do artigo 3 e , da LeizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2  9.612, de 1998, com 

finalidade educat iva, art íst ica cultural e informat iva. Respeito aos valores ét icos e sociais da 

pessoa e da família em benefício do desenvolvimento geral da comunidade do bairro da Boa 

Vista e adjacências, mediante concessão, permissão ou autorização outorgada por ato do 

poder público competente para a execução dos serviços de radiodifusão, execução esta sujeita 

e de acordo com a legislação específica. 

ARTIGO 4 9 -  A duração da Associação é por tempo indeterminado. 

ARTIGO 5 5 -  São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos legais, 

forem residentes na área de atuação da emissora, mediante preenchimento de formulário 

próprio, seja pessoa física ou ent idade de classe, beneméritas, cristãs, ou de moradores desde 

que legalmente inst ituídos e com homologação da admissão em Assembléia Geral, e que 

mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da Associação. 

Parágrafo 12 - A Associação terá número ilimitado de associados. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 Q - A ADMISSÃO DE ASSOCIADOS, pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrat ivos, 

poderá ocorrer em qualquer época, mediante solicitação por escrito, desde que domiciliadas 

na localidade e que prestem relevantes serviços à ASEARC e com homologação da admissão 

em Assembléia Geral. E terão, também, por meio de seus representantes legais, o direito de 

escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberat ivos e administ rat ivos, bem como 

o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da ent idade, nas instâncias 

deliberat ivas existentes. Os associados têm o dever de cumprir e fazer cumprir todos os 

preceitos do Estatuto.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / £&si^~ ~* téteãÊÊWB8S& 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS 
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\ £ .\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A DEMISSÃO OU EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS poderá ocorrer em caso de s o l M a ç ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB \  

Associado por escrito ou em caso de infração às Leis Vigentes no país ou infração asònormas j -jà] 

estabelecidas neste estatuto. Em todas as hipóteses estará salvaguardado o direito dé/àmpla 

defesa junto aos órgãos competentes. 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 62 -  Ficam criadas duas categorias de associados, a saber: 

1 - Associados Contribuintes: São considerados associados contribuintes quaisquer pessoas ^  

físicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer importância por elas >  «S'£ . 

designadas. 

2 - Associados Beneméritos: Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado 

relevantes serviços à ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E 

RÁDIO COMUNITÁRIA e/ou à colet ividade. 

ARTIGO 72 -  Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de associados, 

beneméritos e contribuintes, estes últ imos desde que em dia com sua contribuição e no pleno 

gozo de seus direitos sociais, não sendo permit ido o voto por procuração. 

Parágrafo Único - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou 

naturalizados a mais de dez anos. 

ARTIGO 82 -  Os membros Associação não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. 

CAPITULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 92 -  São órgãos de Administração da Associação; 

I -  Assembléia Geral 

II -  Diretoria Executiva 

III -  Conselho Fiscal 

Parágrafo Único - O exercício de qualquer cargo dos órgãos de que t rata esse artigo será 

gratuito. 

CAPÍTULO IV - DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 102 - a Assembléia Geral é o órgão soberano na administração da Associação, e se 

reunirá, ordinariamente ou ext raordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

ARTIGO l i 9 -  a Assembléia Geral será convocada e presidida pelo Presidente da Associação, 

de sua própria iniciat iva, ou sob requerimento da maioria dos membros da Diretoria Execut iva, 

ou ainda por 2/3 (dois terços), no mínimo, dos associados, c^ ib^ rahda"<sbbre assuntos que zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/Ai * 

t iverem motivado a convocação. 0/  
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pi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ARTIGO 129 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a convocação da Assembléia Geral será feita mediante edital que será; afixado 

y J i c 

na sede social, dele constando o objeto da reunião, e mediante divulgação aos associados pela 

própria rádio comunitária e pela imprensa local, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. . 

Parágrafo Único - Em caso de urgência e por motivo relevante, o Presidente da Associação 

poderá convocar os membros da Assembléia Geral sem observância do prazo de que t rata o 

"caput" deste art igo, fazendo a convocação através de qualquer sistema de comunicação. 

ARTIGO 139 -  a Assembléia Geral funcionará com presença de metade mais um de seus 

membros, desde que na plenitude de seus direitos de associado. 

Parágrafo Único - Se não houver quorum, a Assembléia Geral reunir-se-á 30 (trinta) minutos 

após, com qualquer número de associados quites presentes. 

ARTIGO 149 -  as Assembléias Gerais serão ordinárias, com reunião a se efet ivar até o dia 28 

(vinte e oito) de fevereiro a cada 4 (quatro) anos, para eleger, com mandatos coincidentes, os 

membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e, anualmente, também 

obedecida a mesma data para examinar, discut ir, aprovar ou reprovar as prestações de 

contas, balanços, conta de resultado e relatório de at ividades da Associação. 

Parágrafo l 5 -  A Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, para alterações estatutárias ou dest ituição de dirigentes, bem assim para eleição da 

Diretoria e do Conselho Comunitário. Para as deliberações a que se referem a destituição dos 

administradores e alteração do Estatuto é exigida deliberação da Assembléia, especialmente 

convocação para este f im , cujo quorum será o estabelecido no Estatuto, obedecidos os 

critérios exigidos para eleição dos administradores. A Assembléia poderá ser convocada 

extraordinariamente por, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados. 

Parágrafo 2 5 -  Fica assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e 

ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrat ivos e deliberat ivos. 

ARTIGO 159 - As Assembléias Gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da 

Associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos 

seguintes casos: reforma do estatuto, eleição de nova Diretoria por renúncia de membros em 

exercício. 

ARTIGO 16 e -  As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Presidente da Associação, que 

convidará um dos sócios presentes para servir de secretário, na composição da mesa que 

dirigirá os t rabalhos da Assembléia. 

§ 19 - O Presidente da Associação, além do voto pessoal de sócio, terá também o voto de 

desempate, exceto quando se t ratar de eleição. 

§ 2 9 -  A ata dos t rabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes da 

mesa e por 3 (t rês) sócios presentes, escolhidos pela Assembléia. 

ARTIGO 179 - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas 

ou por aclamação. ^  

â/  
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CAPITULO V - DA DIRETORIA EXECUTIVA \  \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 18 Q -  A Associação será dirigida por Diretoria Execut iva eleita em Assembléia Gerald 

para um período de 4 (quatro) anos, podendo ou não ser reeleita, com eleição estabelecida 

até o dia 28 (vinte e oito) de fevereiro. 

§ 19 - Os membros da Diretoria Execut iva deverão manter domicílio ou residência na área da 

comunidade atendida pela emissora. 

§ 22 - Os membros da Diretoria Execut iva tomarão posse imediatamente após o pleito, 

perante a Assembléia Geral que os eleger, e o seu mandato estender-se-á até a data da posse 

de nova Diretoria eleita pela Assembléia Geral. 

ARTIGO 19 9 -  Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos. 

Parágrafo Único - É vedado part icipar da Administração membros que ocupem cargo 

elet ivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

ARTIGO 20 9 -  A Diretoria Execut iva será composta dos seguintes cargos diretores: 

1 - Presidente 

2 - Vice-Presidente 

3 - 1 9 Secretário 

4 - 29 Secretário 

5 - 19 Tesoureiro 

6 - 2 9 Tesoureiro 

7 - Patrimônio 

ARTIGO 219 - Compete a Diretoria Execut iva: 

I -  Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações das Assembléia 

Geral e do Conselho Fiscal. 

II -  Elaborar e apresentar anualmente ao Conselho Fiscal e a Assembléia, até 28 (vinte e 

oito) de fevereiro, relatório circunstanciado de suas at ividades, balanço patrimonial e a 

prestação de contas do exercício findo. 

III -  Orientar toda a administração da Associação. 

IV - Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para 

acompanhar, com vista ao atendimento do interesse exclusivo--da comunidade e das 

finalidades estabelecidas no Artigo 39. / ?.\  
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V - Compete a Diretoria compor o quadro pessoal da Rádio pelo menos comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2/ 3 (doi^  

terços) de trabalhadores brasileiros. 

ARTIGO 222 - Serão atribuições do Presidente: 

I -  Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto são conferidos à 

Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento de suas at ividades na 

Associação. 

II -  Presidir as reuniões da Diretoria Executiva e convocar as Assembléias Gerais. 

III -  Representar at iva e passivamente a Associação, judicial e extrajudicialmente, 

podendo para tal f im designar procurador. 

IV - Em conjunto com o Tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias. 

V - Assinar, também em conjunto com o Tesoureiro, convênios, contrair obrigações, 

emprést imos e transigir, desde que emitido parecer favorável do Conselho Fiscal. 

VI - Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

Parágrafo Único - O Presidente poderá designar missões especiais ao Vice-Presidente, que 

agirá em seu nome documentado de alguma forma de designação. 

ARTIGO 23 9 -  São atribuições do Vice-Presidente: 

I -  Subst ituir, provisoriamente, o Presidente em suas faltas e impedimentos e, 

definit ivamente, em caso de vaga. 

II -  Desempenhar as funções que o presidente lhe confiar. 

Parágrafo Único - Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá 

o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o 

membro substituído. 

ARTIGO 242 - são atribuições do Secretário: 

I -  Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as competentes atas. 

II -  Publicar todas as at ividades da Associação. 

III -  Assinar correspondência da Associação, devidamente autorizado pelo Presidente. 

IV - Superintender os serviços da Secretaria. 

V - Exercer as funções de relações públicas da Associação. 

Parágrafo Único: São atribuições do 2 9 secretário: subst ituir nas faltas ou impedimentos o l 9 

secretário, em todas as at ribuições estabelecidas para o mesmo. 

ARTIGO 252 - São atribuições do Tesoureiro: 
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I -  Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertenceszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / ái 
Associação. - \  

II -  Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação. 

III -  Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çQ ~ ** 

cheques e ordens de pagamento. «..•  A -x \  
6*1 T 3 

IV - M anter em ordem, clareza e atualizada a escrituração contábil. ^  ^  \§* 

Parágrafo Único - O 12 Tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo 2 5 

Tesoureiro, em todas as atribuições estabelecidas para o mesmo. 

ARTIGO 262 - São atribuições do Diretor de Patrimônio: 

I -  M anter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação. 

II -  Elaborar e apresentar o relatório patrimonial ao Conselho Fiscal e a Assembléia 

Geral. 

ARTIGOS 272 - Nenhum membro da Diretoria Execut iva será remunerado para o 

desempenho de suas funções e respect ivas atribuições. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 282 . o Conselho Fiscal será constituído de 6 (seis) membros, eleitos pela 

Assembléia Geral, dentre os associados, sendo 3 (t rês) Efet ivos e 3 (t rês) Suplentes, com 

. mandato de 4 (quatro) anos, que coincidirá com o mandato da Diretoria Execut iva, podendo 

ser reeleitos ou reconduzidos no todo ou em parte. 

ARTIGO 29 2 -  o Conselho Fiscal tem suas atribuições e os poderes que são conferidos por 

Lei. 

ARTIGO 302 - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições 

sem remuneração. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal tomará posse imediatamente após o pleito, perante a 

Assembléia Geral que o eleger. 

CAPITULO VII - DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 312 - o Conselho Comunitário será const ituído de no mínimo 5 (cinco) pessoas 

representantes de ent idades da comunidade local, tais como associações de classes 

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente inst ituídas, com mandato de 4 

(quatro) anos, que coincidirá com o mandato das outras Diretorias, podendo ser reeleitos ou 

reconduzidos no todo ou em parte. A /  

es ?:i*m 

^BJUIVAMENTO 
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rpmaçáp ARTIGO 32 9 -  O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a [ 

da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios* 

do Artigo 4 9 da Lei de Radiodifusão Comunitária. 

ARTIGO 33 9 -  Os membros do Conselho Comunitário desempenharão suas f u n çõ es^ — 

atribuições sem remuneração. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO VIII - DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 34 9 -  A Receita da Associação é constituída das contribuições dos seus associados, 

doações, subvenções, legado e do apoio cultural recebido na emissora, com os quais se 

mantêm a ent idade. 

O Patrimônio Social é const ituído de bens móveis e imóveis que a entidade possua ou venha 

a possuir. 

ARTIGO 35 9 -  A alienação, hipoteca, penhor, venda ou t roca dos bens patrimoniais da 

Associação dependerá de prévia e expressa autorização da Assembléia Geral Extraordinária, 

convocada especificamente para tal f im . 

CAPITULO IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 3 6 9 -  O Exercício Social terá duração de um ano, terminando em 31 (t rinta e um) de 

dezembro de cada ano. 

ARTIGO 37 9 -  No f im de cada Exercício Social, a Diretoria Execut iva fará elaborar, com base 

na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 

resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

CAPITULO X - DA EXTINÇÃO OU DISSOLUÇÃO 

ARTIGO 38 9 -  A Associação poderá ser ext inta e/ou dissolvida por deliberação da maioria dos 

associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral 

Extraordinária para tal f im , devendo ser observado o quorum de 2/3 dos Associados. 

ARTIGO 39 9 -  A Associação também poderá ser ext inta por determinação legal. 

ARTIGO 40 9 -  Ocorrendo a ext inção ou dissolução da Associação, liquidado o Passivo, os 

bens remanescentes, a critério da Assembléia Geral que deliberou sobre a ext inção ou 

dissolução, serão dest inados a obra sem fins lucrat ivos de Sete Lagoas, com personalidade 

juríd ica, devidamente registrada na CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social ou a 

ent idade pública. ^ .- .f ~  
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CAPITULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 4 1 9 -  O Estatuto desta Associação e/ou a composição de sua Diretoria podèràsofrer 

alterações ou modificações, observados os termos da legislação própria. 

ARTIGO 4 2 9 -  A Associação não remunera nem concede vantagens ou benefícios, direta ou, 

indiretamente, por qualquer forma, t ítulo ou pretexto, aos membros e/ou cargos da Diretoria, 

do Conselho Fiscal, do Conselho Comunitário ou da Assembléia Geral desta entidade e bem 

assim aos seus associados de qualquer categoria quer sejam, inst ituidores, fundadores, v>  

conselheiros, colaboradores, benfeitores ou equivalentes. 

ARTIGO 43 9 -  A Associação não distribui resultados, lucros, dividendos, bonificações, 

part icipações ou qualquer parcela de seu patrimônio ou rendas, sob nenhuma forma ou 

pretexto. 

ARTIGO 442 -  A Associação aplica, integralmente, as suas rendas, recursos, auxílios e 

subvenções, contribuições ou doações que recebe, bem como o eventual resultado 

operacional em seus exercícios financeiros, na manutenção e desenvolvimento de seus 

objetivos inst itucionais e no território nacional, aplicando as subvenções e auxílios nas 

finalidades a que sejam vinculados. 

ARTIGO 4 5 9 -  Não tendo a Associação fins lucrat ivos, os associados, os membros da 

Diretoria, do Conselho Fiscal, do Conselho Comunitário, da Assembléia Geral ou de qualquer 

órgão colegiado desta inst ituição, não respondem, nem subsidiária nem solidariamente, pelas 

obrigações sociais, salvo se assumidas pela inobservância do presente Estatuto. 

ARTIGO 46 9 -  É expressamente vedada a utilização da denominação social em endossas," 

avais, fianças e/ou quaisquer responsabilidades outras em negócios estranhos aos intóinesses 

da entidade ou de favor. 

ARTIGO 47 9 -  Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Execut iva e encaminljados-à 

.• Assembléia Geral para apreciação. \  

ARTIGO 485 -  Fica eleito o Foro da Comarca de Sete Lagoas, estado de M inas Gprais.̂ oàí^ i 

qualquer ação fundada neste Estatuto. 

ARTIGO 492 -  O presente Estatuto entra em vigor a part ir da data de seu registro 

Sete Lagoas, 30 de março de 2011 

WASHINGTON RODRIGUES MUNAIER zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CmíIX zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA"3M i . a FISCALIZAÇÃO: 
_ ^ 2 J 
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•  

Ata da Assembléia Geral Ordinária da ASEARC - Associação 

Setelagoana de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária. Aos vinte e 

cinco dias de fevereiro de dois mil e dez, às 20:30h, na sede da ASEARC, à 

Rua Santana, 293, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas - M G, deu-se início à 

reunião de caráter ordinário. Foi lida a ata da Assembléia Geral Ordinária, 

do dia dezenove de fevereiro de dois mil e nove, pela secretária escolhida 

pelo presidente, Maria das Graças Moreira de Melo. O presidente passa a 

palavra para o Celso de Azevedo, que administrava a Rádio Santana, e este 

disse que a situação não está boa, mas com esperança de melhora, 

juntamente com a nova diretoria. Que o balanço não foi possível ser 

apresentado porque o banco não forneceu os extratos e o contador não 

pode apresentar dados por motivo de doença. E que tem dívidas com 

ECAD e Igreja Santana. O presidente disse que as dificuldades da crise no 

Brasil também refletiu na Rádio com os apoios culturais, e que precisam 

de mais gente para a sobrevivência da rádio e sobre a falta de um 

banheiro. Celso disse que os equipamentos são antiquados e falham 

muito, que a pintura da escada para a sua conservação fica em torno de 

dois mil reais (R$ 2.000,00) e que aceita sugestões de todos para a 

melhoria. Jairo Lelis, locutor, sugere que as entidades participem mais, 

que as entidades de classe e os órgãos municipais contribuíssem também. 

E que afinai se todos realmente vestirem a camisa e ajudassem mais seria 

melhor. O presidente Marcelo disse que realmente todos deveriam se 

engajar, afinal todos fazem parte da Associação e que o contador da rádio, 

Marcos Andrade, teve um AVC e que há poucos dias voltou a t rabalhar. 

Claudinei avisou que fica registrado em atá a não prestação de contas e 

fica suspenso para a próxima Assembléia Extraordinária dentro em breve. 

0 presidente iniciou a eleição da nova diretoria e apresentação da nova 

chapa, suas propostas e seus componentes. Dá a palavra ao Washington 

Rodrigues Munaier, candidato à presidência, que fala de suas propostas 

que são: lutar pelos apoios culturais, melhorar os programas, completar a 

grade de programas, estudar e tentar combater as rádios piratas, mais 

integração com a igreja Santana, mafis estrutura interna para a melhoria 
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da rádio, tentar conseguir apoio dos Poderes Públicos, defender aç$es 

sociais como por em prática a Lei dos quinze minutos nos bancos, portais 

de segurança nas entradas da cidade, abrigos nos pontos de ônibus e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6** empregar a experiência que tem na parte de contabilidade e 

administrativa para uma melhoria. E apresentou a chapa: Presidente' $\  
- õ 

Washington Rodrigues Munaier; vice-presidente, Celso de Azevedo; l 9 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  r? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ ± _ - _ M i _ v r ___! J _ r-  - i n - r» | _- i i : «SV> . j secretário, Ricardo Xavier de Souza; 22 secretário, Rodrigo Vicente 

Rodrigues; 1̂  tesoureira, Sofia Demicheli; 2^  tesoureira, Maria das Graças 

Moreira de Melo e diretor de Patrimônio, Dr. Hélio Diniz Peixoto. 0 

presidente disse que não havendo nenhuma outra chapa concorrente, a 

aprovação seria por aclamação. Passando a compor o Conselho Fiscal, 

ficou: José Geraldo Raposo - SSVP; Tarcísio Magalhães dos Reis - CDL, 

Andrade Fernandino Júnior, e como suplentes: Geraldo Vicente de Abreu 

- SSVP; Gabriel Barreiros - ASEARC e Maria Solange Souza Lima. Para o 

Conselho Comunitário: Evaldo da Silva Cruz - Sindicato dos Mototaxistas; 

Cláudio Raposo - Instituto Província Santa Clara e Instituto Regina Pacis; 

José Silvestre - OSPASA; Vicente Natividade Barbosa - Lions Clube; 

Juventino Pereira de Souza - Instituto São Francisco de Assis; Marcelo 

Dressler - Embrapa e Maria Auxiliadora dos Reis Silva - SIND UTE. Todos 

aprovados por aclamação. O Evaldo - mototaxista, falou da força que teve 

da Rádio Santana para resolver os problemas da liberação da Lei dos 

Mototaxistas e promete ajudar nessa luta. José Silvestre disse estar 

disposto a colaborar para melhoria. Adalberto Fernandino desejou 

sucesso e disse que realmente veste a camisa e, que o sucesso chegue 

rápido. Mário Mart ins, do CCAA, parabenizou e disse que a rádio vai 

ganhar muito com a nova diretoria e torce pela expansão da mesma. Jairo 

Lelis agradeceu o apoio da diretoria do Marcelo e da nova. Celso agradece 

pela confiança. O presidente Marcelo disse que o presidente eleito toma 

posse de imediato e, agradeceu a participação de todos os presentes e 

deu por encerrada a reunião 

escolhida, lavrei a presente ai 

pelos presetjtes/abaixo relacionados. A 

das/ Graças, se( cia 

iad\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lio 
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EM TEMPO 

Em tempo. Notificamos o acréscimo na Ata da Assembléia Geral 

Ordinária da ASEARC, do dia vinte e cinco de fevereiro de dois mil e dez, às 

20:30h, constando todas as qualificações, documentos: CPF, Carteira de ^  

Identidade e endereços dos componentes da nova Diretoria Executiva, 

Conselho Fiscal, Suplentes e Conselho Comunitário. O presidente declarou 

definit ivamente constituída a nova diretoria para a nova gestão, 2010 a 

2014, ou seja, duração de 4 (quatro) anos. E apresentou a chapa: 

DIRETORIA EXECUTIVA- Presidente, Washington Rodrigues Munaier, CPF: 

050.965.456-87, ld : M 63.820, Av. Getúlio Vargas, 501, Centro, Sete 

Lagoas - M G; Vice-presidente, Celso de Azevedo, CPF: 132.066.486-53, ld : 

1.773.653-6 SSPAM, Rua Santa Catarina, 990 F, Bairro Boa Vista-, Sete 

Lagoas - M G; 1* Secretário, Ricardo Xavier de Souza, CPF: 952.513.406-72, 

ld : 135.864-68, Rua Santa Isabel, 34, Bairro Morro do Claro, Sete Lagoas -

M G; 22 Secretário, Rodrigo Vicente Rodrigues, CPF: 044.947.286-83, ld : 

MG 11.019.551, Rua Bolívar de Freitas, 54, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas -

M G; 13 Tesoureira, Sofia Demicheli, CPF: 338.368.176-91, ld : M 1.618.312, 

Rua Cel. Antônio Andrade, 1.132, Bairro São Geraldo, Sete Lagoas -M G; 2^  

Tesoureira, Maria das Graças Moreira de Melo, CPF: 322.128.446-20, ld : 

MG 1.176.557, Rua Rui Barbosa, 468, Bairro Cemig, Sete Lagoas - MG e 

Diretor de Patrimônio, Dr. Hélio Diniz Peixoto, CPF: 003.305.906-34, ld : M 

1.467.064, Av. Villa Lobos, 636/ 301, Bairro Panorama, Sete Lagoas - M G. O 

presidente disse que não havendo nenhuma outra chapa concorrente, a 

aprovação seria por aclamação. Passando a compor o CONSELHO FISCAL, 

f icou: José Geraldo Raposo - SSVP, CPF: 291.464.456-68, «d: M 

66.594.415, Rua Ribeiro Pires, 96, Bairro de Fát ima, Sete Lagoas - M G; 

Tarcísio Magalhães dos Reis - CDL,CPF/ MF: 246.279.846-34, ld : M 

892.703, Rua Mariano Gonçalves, 100, Bairro Boa Vista, Sete lagoas - M G, 

Andrade Fernandino Júnior, CPF: 012.053.316-20, ld : M 6.986.935, Rua 

Santa Catarina, 1.341, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas - M G, e como 

SUPLENTES: Geraldo Vicente de Abreu - SSVP, CPF: 178.161.736-87, ld : M 

670.918, Rua Joaquim Coura, 872, Bairro Panorama, Sete Lagoas - M G; 

Gabriel Barreiros - ASEARC, CPF: 089.864.734-31, ld : MG 13.444.134, Rua zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
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\ ÚzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /.-/ff 
Santa Catarina, 990 F, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas - MG e Maria S i w n g í ^ y k 

Souza Lima, CPF: 233.237.956-87, ld : M l - 022.671, Rua Má^ áttp 

Gonçalves, 112, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas - M G. Para o CONSELHO 

COMUNITÁRIO: Evaldo da Silva Cruz - Sindicato dos Mototaxistas, CPF: 

743.166.136-34, ld: MG 5.191.247, Rua Joveniano Santos, 354, Bairro Belo 

Vale II, Sete Lagoas - M G; Cláudio Raposo - Instituto Província Santa Clara 

e instituto Regina Pacis, CPF: 574.718.356-72, ld : 975.557, FFP: DF, Rua 

M irian, 99, Bairro Jardim Arizona, Sete Lagoas - M G; José Silvestre Ferreira 

- OSPASACPF: 088.172.196-49, ld : MG 840.519, Rua Piauí, 539, Sete 

Lagoas - M G; Vicente Natividade Barbosa - Lions Clube, CPF: 072.566.636-

68, ld : M 2.013.190, Travessa Tapajós, 70, Bairro São Francisco, Sete 

Lagoas - M G; Juventino Pereira de Souza - Instituto São Francisco de Assis, 

CPF: 322.007.306-91, ld : MG2 - 798.187, Rua Santa Juliana, 1.781, Bairro 

Braz Felizola, Sete Lagoas - M G; Marcelo Dressler - Embrapa, CPF: 

480.937.001-10, ld: 539.628 SSP/ MS, Rua Professora Stael de Abreu, 352, 

Bairro Olinto Alvim, Sete Lagoas - MG e Maria Auxiliadora dos Reis Silva -

SIND UTE, CPF: 541.543.406-20, ld: MG 3.655.253, Rua Augusto Cassimiro, 

182 F, Bairro Santa Eliza, Sete Lagoas - M G. Os membros da nova diretoria, 

bem como do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, tomam posse 

imediatamente, com mandato até 2014, podendo ser reeleito ou não, em 

eleição até o dia 28 de fevereiro. 
ATOS PRATICADOS: REGiSTR 3 — AVERBAÇÃO Afl8UiVftMiNT§ 

HfcTftóACÃO _ e y ïR0 §; 

EMOLUMENTOS 
RS 1,95 

REC0í\ PE 
ta Od! 

TAXA E l*l8CAi.tZAÇÀ0; 
0<Í1 

VAfcÔRfôfAU 
d W 

WASHINGTON RODRIGUES MUNAIER 

Diretor Presidente eleito 
C A R T Ó R I O F I N C H 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Fernando Pinto, 135, Loja 01 - Centro 
35700-042- Sete Lagoas-MG -(31)3773-5349 

Oficial: Caroline Elise Finch 

Av. n° 5, A-10, sob n° 3791. 

Sete Lagoas, MG, 11/05/2010 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS 
OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 

RUA FERNANDO PINTO,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 135, LJ 01 
CENTRO SETE LAGOAS - MG 

CEP 35 .700 .042 

TELEFAX: ( 31)3773.5349 

CERTI D Ã O D E REGI ST RO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Certifico, a pedido da parte interessada, que foi efetuado, por esta serventia, em 
17/ 05/ 2011, o(s) registro®  e/ou a(s) averbação(ões), a seguir por extrato: AV.09 <  
LIVRO A-10 REGISTRO 3791 PROTOCOLO 77916 >  Ext rato da ata da A SSOCI A ÇÃ O 
SETELAGOANA D i ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁ DI O COM UN I TÁ RI A -
ASEARC, datada de 22/02/2011. Reuniram-se os membros associados em assembléia para 
realizar a prestação de contas. A ata foi lida e aprovada pelos presentes. Apresentante: 
Washington R. Munaier. ATOS PRATICADOS: 01 AV; 03 ARQ; 01 PROT; 01 CERT. 
Emolumentos: R$ 226,27. Reeompe: R$ 13,57. Taxa de Fiscalização: R$ 73,18. Tot al : R$ 
313,02. O referido é verdade. Dá fé. Sete Lagoas, 17/05/2011. O Of icial (a) Caroline El i se 
Finch. 

AV.10 <  LIVRO A-10 REGISTRO 3791 PROTOCOLO 77917 >  Edit al de convocação da 
ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁ DI O 
COMUNITÁRIA-ASEARC, datado de 11/02/2011. Apresentante: Washington R. Munaier. 
ATOS PRATICADOS: 01 AV; 02 ARQ; 01 PROT. Emolumentos: R$ 18,98. Reeompe: R$ 
1,77. Taxa de Fiscalização: R$ 4,28. Total: R$ 17,87. O referido é verdade. Dá fé. Sete 
Lagoas, 17/05/2011. O Ofletal (a) Cafoline El ise Finch. 

AV.l l <  LIVRO A-10 REGISTRO 3791 PROTOCOLO 77918 >  List a de presença da 
ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁ DI O 
COMUNITÁRIA-ASEARC, datada de 22/02/2011. Apresentante: Washington R. Munaier. 
ATOS PRATICADOS; 01 AV; 02 ARQ; 02 PROT. Emolumentos: R$ 20,90. Reeompe: R$ 
1,25. Taxa de Fiscalizaçl© ; R$ 6,97. Total: R$ 29,12. O referido é verdade. Dá fé. Sete 
Lagoas, 17/05/2011.0 Oficial (a) Caroline El ise Finch. 

AV.12 <  LIVRO A-10 REGISTRO 3791 PROTOCOLO 77919 >  Ext rato da ata da 
ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁ DI O 
COMUNITÁRIA-ASEARC, datada de 30/03/2011. Reuniram-se os membros associados em 
assembléia para aprovação da alteração do estatuto. O estatuto foi aprovado pelos presentes. 
Apresentante: Washington R. Munaier. ATOS PRATICADOS: 01 A V; 02 ARQ; 01 PROT. 

1 

4 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E 
DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS 
OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 

RUA F ER N A N D O PINTO, 135, LJ 01 

CENTRO S ET E L A G O A S - M G 

C EP 35.700.042 

T EL EF A X : ( 31)3773.5349 

Emolumentos: R$ 22,83,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Reeompe: R$ 1,36. Taxa de Fiscal ização: R$ 7,61. Tot al: R$ 31,80. 
O referido é verdade. DázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U. Sete Lagoas, 17/ 05/ 2011. O Of icial (a) Caroline El ise Finch. 

AV.13 <  LI VRO A-10 REGI STRO 3791 PROTOCOLO 77920 >  Edit al de convocação da 
A SSOCI A ÇÃ O SETELA GOA N A D E EN TI DA DES A SSI STEN CI A I S E RÁ DI O 
COM UNITÁRIA - ASEARC, datado de 26/ 03/ 2011. Apresentante: Washington R. Munaier. 
ATOS PRA TI CA DOS; 01 A V; 02 ARQ; 01 PROT. Emolumentos: R$ 18,98. Recompe: R$ 
1,77. Taxa de Fiscalização! R$ 4,28. Tot al: R$ 17,87. O referido é verdade. Dá fé. Sete 
Lagoas, 17/ 05/ 2011.0 Ofleial (a) Caroline El ise Finch. 

AV.14 <  LI VRO A-10 REGI STRO 3791 PROTOCOLO 77921 >  List a de presença da 
A SSOCI A ÇÃ O SETELA GOA N A D E EN TI DA DES A SSI STEN CI A I S E RÁ DI O 
COM UNITÁRIA - ASEARC, datada de 30/ 03/ 2011. Apresentante: Washington R. Munaier. 
ATOS PRA TI CA DOS: 01 A V; 02 ARQ; 02 PROT. Emolumentos: R$ 20,90. Recompe: R$ 
1,25. Taxa de Fiscalização: R$ 6,97. Tot al : R$ 29,12. O referido é verdade. Dá fé. Sete 
Lagoas, 17/ 05/ 2011.0 Oficial (a) Caroline El ise Finch. 

AV.15 <  LI VRO A-10 REGI STRO 3791 PROTOCOLO 77922 >  Ext rato da alteração de 
estatuto da A SSOCI A ÇÃ O SETELA GOA N A D E EN TI DA DES A SSI STEN CI A I S E 
RÁDI O COM UN I TÁ RI A - A SEA RC, datada de 30/ 03/ 2011. Associação sem f ins lucrat ivos, 
de duração indeterminada, com  sede à Rua Santana, n° 293, bairro Boa Vist a, em Sete 
Lagoas/ M G, CEP 35.700-18. São considerados associados todos aqueles sem impedimentos 
legais, residentes na área de atuação da emissora, mediante preenchimento de formulário 
próprio, com homologação da admissão em assembléia geral. Os associados serão excluídos 
em caso de infração ài normas estabelecidas no estatuto. É direito dos associados: votar; 
dentre outros. É dever dos associados: cumprir e fazer cumprir todos os preceitos do estatuto; 
dentre outros. Os membros da associação, não respondem subsidiariamente pelas obrigações 
sociais. Sâo órgãos da admlnis&ação da associação: assembléia geral, diretoria execut iva e 
conselho fiscal. A diretoria executiva será composta de presidente, vice-presidente, I o 

secretário, 2 o secretário, l e tesoureiro,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° tesoureiro, diretor de pat rimônio, eleitos em 
assembléia geral para o mandato de quatro anos, podendo ser reeleita. Compete ao presidente 
representar ativa e passivamente a ent idade, judicial e ext rajudicialmente. O conselho f iscal 

2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E 
DOCUMENTOS E REGISTRO CIVIL DAS 

PESSOAS JURÍDICAS 
OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 

RUA F ER N A N D O P I N T O , 135, L J 01 

C EN T R O S ET E L A G O A S - M G 

C EP 35.700.042 

T EL EF A X : (31)3773.5349 

será const ituído dê §êi§ membros, sendo três efet ivos e três suplentes, eleitos em assembléia 
geral para O f f lâRilâte de quatro anos. O conselho comunitário é const ituído de no mínimo 
cinco peSI9ã§ F§Bfg§8ntantes de entidades da comunidade local, eleitos em assembléia geral 
para o m8fldêt§ i § quatro anos. A receita da entidade é const ituída de contribuições dos seus 
associadêi, dêâf © §§, dentre outros. O patrimônio é const ituído de bens móveis e imóveis que 
a ent idad l p§§§Uã OU venha a possuir. A assembléia geral ocorrerá para alterações 
estatutáriai, g§ffl Ê|U6Fum estabelecido no estatuto, ou extraordinariamente por no mínimo um 
quinto du§ â§§§6!âdos. A associação poderá ser ext inta por deliberação da maioria dos 
associados, dê§â§ |U6 seja convocada uma assembléia geral ext raordinária, com quorum de 
dois ter§§§ á§§ §§§§§lados. Ocorrendo a ext inção da ent idade, os bens remanescentes serão 
dest inados à ©&fâ §8ffl f ins lucrat ivos de Sete Lagoas, (a) Washington Rodrigues Munaier. 
Apresefltafitêi Washington R. Munaier. A TOS PRA TI CA DOS: 01 A V ; 0 9 ARQ; 01 PROT. 
Emolumentos! R$ 64,12. Recompe: R$ 3 ,86 . Taxa de Fiscal ização: R$ 2 1 ,3 7 . Tot al: R$ 
89 ,35 . O refeiàe é Vt rdade. Dá fé. Sete Lagoas, 17/ 05/ 2011. O Of icial (a) Caroline El ise 
Finch. O refer i f t e é verd ad e. Dá f é. Sete Lagoas, 17/ 05/ 2011.0 Of i cial . "  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CavaUne Wis* Finch zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, Washington Rodrigues MunaieüT na qualidade de r ep r esen tan te legal da ASEARC -

ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁDIO COMUNITÁRIA, declaro 

para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cu ltu r a l; 

- a emissora reserva um per cen tual mínimo de 5% (cinco por cen to) de t em p o de sua 

p r ogr am ação para a t r an sm issão de con t eúd os not iciosos, de acordo com o que 

estabelece o a r t . 67 , 3, do Decreto n° 52 .795 , de 3 1 de ou t u b r o de 1963; e 

- a emissora cumpr e a finalidade const itucional de p r om over a cu ltu r a nacional e r egional, 

assim como do est ím ulo m ín im o à p r odução independen te em r e lação ao con t e ú d o 

veiculado, nos moldes do ar t igo 2 2 1 , II, da Const itu ição Federal. 

(assinatura do r epr esen tan te da en t idade) 

1 
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a n t a n o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  Cp » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASEARC 
Associação Setelagoana dm Ent idades 

Assistenciais o Rádio Comunitária 

9 

Rua Santana, n* 293 - 3* Andar 
Boa Vista - Sete Lagoas - MG - CEP 35700-108 

(31) 3773-3700 
radio.santana@yahooxom.br 

CNPJ: 02.559.660/0001-32 

D ECLA RA ÇÃ O 

Pela presente declaração, solicitamos a V. Sas. Vistoria Técnica, para 

efeito de Renovação da Outorga, de acordo com as disponibilidades da 

ANATEL. 

Sete Lagoas, 17 de janeiro de 2012. 

WASHINGTON R. MUNAIER 

Representante Legal 
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AêÈARC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Associação âoimiâft&ãt iã 0§ Êff f íÚ/ Hff f  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o . 

S a n t a n a 
Assistenciais e HãtUa §8mURÍtãrW zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Sentar», n*f99* 9* 
Boa Vista-Sota U f âM ' M d '  

(31)3773.-1711 
radio. »8 ti Wt 

CNPJ: 02. 

3^  

9 

00-108 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE 

ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁDIO COMUNITÁRIA. 

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA E ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

Projeto Vem Ser. CNPJ: 02.573.363/ 0001-41 

Rua Paraopeba, 12, bairro Centro, Sete Lagoas - MG 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. CNPJ: 25.002.270/ 0001-62 

Av. José Sérvulo Soalheiro, 225, bairro Esperança, Sete Lagoas - MG 

ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS DE SETE LAGOAS. CNPJ: 21.605.654/ 0001-19 

Rua Goiás, 35, bairro / boa Vista, Sete Lagoas - MG 

COLÉGIO DIOCESANO DOM SILVÉRIO. CNPJ: 24.991.218/ 0001-13 

Rua Monsenhor Messias, 94 - Centro, Sete Lagoas - MG 

CONSELHO CENTRAL DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO DE SETE LAGOAS. 

CNPJ: 24.994.428/ 0001-65 

Rua Hugo dos Santos silva, 125 - Centro, Sete Lagoas - M G 

CORAL DOM SILVÉRIO. CNPJ: 24.997.777/ 0001-30 

Rua José Duarte de Paiva, 431, bairro Santa Luzia, Sete Lagoas - MG 

INSTITUTO DAS FILHAS DE MARIA IMACULADA. CNPJ: 01.940.284/ 0001-69 

Rua Dr. Alonso Marques Ferreira, 635, bairro Vapabuçu, Sete Lagoas - MG 

INSTITUTO DE TEOLOGIA PARA AGENTES DE PASTORAL - ITAP. CNPJ: 00.962.995/ 0001-71 

Rua Santa Isabel, 275, bairro Monte Carmelo, Sete Lagoas - MG 

INSTITUTO REGINA PACIS. CNPJ: 21.158.241/ 0002-14 

Praça Tiradentes, 34 - Centro, Sete Lagoas - MG 
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IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS FRACAS. CNSS 4527/ 38. Decreto de Utilidade Pública 

Federal ne 70.998/ 72 

Rua Teófilo Otoni, 224 - Centro, Sete Lagoas - MG 

OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DA IMACULADA CONCEIÇÃO. CNPJ: 38.505.327/ 0001-98 

Rua Bernardino Vaz de M elo, 342, bairro Centenário, Sete Lagoas - MG 

OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. CNPJ: 18.452.680/ 0001-40 

Rua Almirante Tamandaré, 11, bairro Nossa Senhora das Graças, Sete Lagoas - MG 

OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE SANTANA. CNPJ: 02.736.613/ 0001-17 

Rua Santana, 293, bairro Boa Vista, Sete Lagoas - MG 

SERVIÇOS DE PROMOÇÃO AO MENOR E À FAMÍLIA - SERPAF. CNPJ: 25.000.530/ 0001-60 

Rua Teófilo Otoni, 135, bairro Centro, Sete Lagoas - MG 

SINDICATO ÚNICO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO - SIND UTE. 

CNPJ: 65.139.743/ 0024-89 

Rua Coronel Randolfo Simões, 459, bairro Boa Vista, Sete Lagoas - MG 
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ASEARC o& 

Associação Setelagoana dm Ent idades • 
Assistenciais a Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Santana, t f  293 - 3o Andar 
Boa Vista - Sete Lagoas - MO - CEP 35709-108 

(31) 3773-3709 
radio.santana@yahooxom.br 

CNPJ: 02.559.669/0901-32 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D ECL A RA ÇÃ O 

Declaramos, para fins de renovação de outorga para a Rádio 

Santana - 87,9 FM (ASEARC - Associação Setelagoana de Entidades 

Assistenciais e Rádio Comunitária) que as pessoas responsáveis pelas 

atividades solicitadas por V 5 S9 são as seguintes: 

- Gestão: Washington R. M unaier- RG: M 63.820 

Maria das Graças Moreira de Melo - RG: MG 1.176.557 

- Área Editorial: Washington R. Munaier 

Maria das Graças Moreira de Melo 

Sofia Demicheli -  RG: M 1.618.312 

Adalberto Fernandino - RG: M 175.861 

- Direção da Programação: Washington R. Munaier 

Todas as pessoas são brasileiras e seguem os respectivos 

documentos de comprovação. 

Sete Lagoas, 17 de janeiro de 2012. 

Representante Legal 
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ASEARC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4hnwrt0IWMMI •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mméic Comunitária 

Rua iJWHSfi*, n« 2f 3 - 3 o Andar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
êSâ Vístá - Sete Lagoas - MG - CEP 35700-108 

(31)3773-3700 
radio.santana@yahoo.com.br 

CMPJ: 02JS59JMMM01-32 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASEARC (ASSOCIAÇÃO 

SETELAG0ANA DE ENTIDADES ASSINTENCIAIS E RÁDIO COMUNITÁRIA -

RÁDIO SANTANA - 87,9 FM) 

Em reunião realizada em 06 de junho de 2011, o Conselho 

Comunitário analisou e aprovou a programação da emissora. Os principais 

programas são os seguintes: 

08:00h às 09:30h - SHOW DA MANHÃ, que se compõe de músicas, 

horóscopo, resumo de novelas, curiosidades, notícias e utilidade pública; 

09:35h às l l :30h - COMUNICAÇÃO TOTAL, com músicas, entrevistas, 

informações, notícias e notas de utilidades públicas; 

l l :30h às 12:00h - PELOS CAMINHOS DA FÉ, religioso; 

12:00h às 15:00h - MELODIAS INESQUECÍVEIS, se baseia principalmente 

em músicas clássicas e eruditas; 

16:30h às 19:00h - SOM DA TERRA, músicas sertanejas e atendimento de 

pedidos musicais e utilidade pública; 

19:00h às 20:00h - A VOZ DO BRASIL 

20:00h às 22:00h - RECORDAÇÕES, músicas românticas e atendimento de 

músicas por parte dos ouvintes, além de utilidades públicas. 

Fora da programação acima descrita, a emissora vai ao ar com 

músicas de vários gêneros, de forma virtual. 

Sete Lagoas, 06 de junho de 2011 
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EVALDO DA SILVA CRUZ - CPF: 7 4 3 .1 6 6 .1 3 6 - 3 4 

CLAUDIO RAPOSO - CPF: 5 7 4 .7 1 8 .3 5 6 - 7 2 

JOSE SILVESTRE FERREIRA^ - CPF: 0 8 8 .1 7 2 .1 9 0 *4 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L 
^ r r CÉNTE NATIVIDA^ J^ BARBOSA- CPF: 0 7 2 .5 6 6 .6 3 6 - 6 8 

: SOUZA - CPF: 3 2 2 . 0 0 7 . 3 0 6 - 9 1 

MARCELO DRESSLER - CPF: 4 8 0 .9 3 7 .0 0 1 - 1 0 

MARI A AUXILIADORA DOS REIS SILVA - CPF: 5 4 1 .5 4 3 .4 0 6 - 2 0 
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i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BO 03632561 3 SR 

Rtuao Santana 81,9 pi , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A SADIO BOS AMIGOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a Santana, 293 • 3« andar - Boa Visti 
35700-180 - Sete Lagoas - MC 
" onfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (3J13773-J706 
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N° 54, segunda-feira, 19 de março de 2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 c 

suas allcrações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2 o da Portaria GM/MS n 6 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de .Assistência Social na área de Saúde, e 

Considerando o Despacho n° 185/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.033552/2010-13 
(CNAS n° 71000.059109/2009-48), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n° 2.53671998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. I o Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Santa 
Casa de Misericórdia de Itajubá, CNES n° 2127687, inscrita no CNPJ 
n° 21.035.852/0001-94, com sede em llajubá/MG. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N« 21S, DE 16 D E MARÇO DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Associa-
ção Hospital São José de Porto Lucena, 
com sede em Porto Luccna/RS. 

O Secretário dc Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções, 

Considerando a Lei n° 12.101, dc 27 dc novembro de 2009 
c suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes dc assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 dc abril dc 1998 c 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado dc 
Entidade dc Fins Filantrópicos; 

Considerando o art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2" da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
dc agosto dc 2011, que atribui à Secretaria dc Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo dc Certificação das En-
tidades Beneficentes dc Assistência Social nu área dc Saúde; e 

Considerando o Despacho n° 187/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n" 25000.033515/2010-05 
(CNAS n° 71000.038920/2009-95). que concluiu lerem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas alterações c 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. I o Deferir o pedido dc Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área dc Saúde à As-
sociação Hospital São José de Porto Lucena, CNES n° 2250810, 
inscrita no CNPJ n° 94.746.567/0001-55, com sede cm Porto Lu-
ccna/RS. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período dc 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N* 216, DE 16 D E MARÇO DE 2012 

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Venerável 
c Arquiepiscopal Ordem 3" de Nossa Se-
nhora do Monte do Carmo, com sede no 
Rio dc Janeiro/RJ. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções. 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes dc assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril dc 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado dc 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2" da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes dc Assistência Social na área de Saúde, e 

Considerando o Despacho n° 190/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.172860/2010-55 
(CNAS n° 71010.001903/2009-83), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. I o Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Ve-
nerável c Arquiepiscopal Ordem 3* de Nossa Senhora do Monte do 
Carmo, CNES n° 3002918, inscrita no CNPJ n° 33.644.378/0001-87, 
com sede no Rio de Janeiro/RJ. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2 o Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Diário Oficial da União - Seção i 
PORTARIA N ! 217, D E 16 D E M A R Ç O DE 2012 

Defere o pedido dc Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de SaúdezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à  Fundação 
Hospital de Caridade de Quaraí, com sede 
em Quaraí/RS. 

O Secretario de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções. 

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril de 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2 o da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação das En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e 

Considerando o Despacho n" 182/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.044694/2010-
06(CNAS n° 71000.058555/2009-35), que concluiu terem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas al-
terações e demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. I o Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à Fun-
dação Hospital de Caridade de Quaraí, CNES n° 2248247, inscrita no 
CNPJ n° 94.757.986/0001-92, com sede em Quaraí/RS. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
01/01/2010 a 31/12/2012. 

Art. 2 o Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N ! 218, D E 16 D E M A R Ç O D E 2012 

Defere o pedido dc Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente dc Assis-
tência Social na área de Saúde à Irmandade 
da Santa Casa dc Misericórdia dc Santa 
Isabel, com sede cm Santa I sabe l/SP. 

O Secretário dc Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções. 

Considerando a Lei n" 12.101, de 27 dc novembro dc 2009 
c suas alterações* que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes dc assistência social; 

Considerando o Decreto n" 2.536, de 06 dc abril de 1998 c 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado dc 
Entidade dc Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2" da Portaria GM/MS n° 1.970, dc 16 
dc agosto dc 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo dc Certificação das En-
tidades Beneficentes dc Assistência Social na área de Saúde, c 

Considerando o Despacho n° 179/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.052641/2010-
51 (CNAS n° 71000.042865/2009-38), que concluiu lerem sido aten-
didos os requisitos constantes do Decreto n° 2.536/1998, suas al-
terações c demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. I o Deferir o pedido dc Renovação do Certificado dc 
Entidade Beneficente dc Assistência Social na área dc Saúde à Ir-
mandade da Santa Cosa dc Misericórdia dc Santa Isabel, CNES n° 
2083140, inscrita no CNPJ n° 56.898.356/0001-49, com sede cm 
Santa Isabel/SP. 

Parágrafo único. A Renovação lerá validade pelo período de 
16/0472010 a 15/04/2013. 

Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

PORTARIA N ! 219, D E 16 D E M A R Ç O DE 2012 

Defere o pedido dc Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área dc Saúde à Sociedade 
Portuguesa dc Beneficência, com sede cm 
Pclotas/RS. 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções, 

Considerando a Lei n° 12.101, dc 27 dc novembro de 2009 
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social; 

Considerando o Decreto n° 2.536, de 06 de abril dc 1998 e 
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de 
Entidade de Fins Filantrópicos; 

Considerando o art. 2° da Portaria GM/MS n° 1.970, de 16 
de agosto de 2011, que atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a 
competência para a condução do processo de Certificação dus En-
tidades Beneficentes de Assistência Social na área dc Saúde (CEBAS-
SAUDE): e 

Considerando o Despacho n° 188/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do processo MS n° 25000.044620/2010-61 
(CNAS n°71000.051565/2009-40), que concluiu terem sido atendidos 
os requisitos constantes do Decreto n e 2.536/1998, suas alterações e 
demais legislações pertinentes, resolve: 

Art. I o Deferir o pedido de Renovação do Certificado de 
Entidade Beneficente dc Assistência Social na área de Saúde ã So-
ciedade Portuguesa de Beneficência, CNES n° 2252295, inscrita no 
CNPJ n° 92.219.070/0001-53, com sede em Pelotas/RS. 

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de 
28/12/2009 a 27/12/2012. 

.Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR 

ISSN 1677-7042 

Ministério das Comunicações 

G A B I N E T E D O M I N I S TR O 

PORTARIA N s 152, D E 16 D E MARÇO D E 2012 

O MINISTRO D E ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II e IV, da 
Constituição, 

CONSIDERANDO que o Ministro das Comunicações ado-
tava o entendimento de que lhe havia possibilidade de re-emissão de 
boleto de pagamento de primeira e segunda parcela dos contratos de 
concessão e permissão de serviços de radiodifusão; 

CONSIDERANDO o novo entendimento sobre a matéria, 
exposto no Parecer n° 808/2011/CONJUR-MC/AGU; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2o, XIII, da Lei n° 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, que veda a aplicação retroativa de 
nova interpretação; resolve: 

Art. I o .  Autorizar a Secretaria de Serviços de comunicação 
Eletrônica a conceder prazo para que as entidades, inadimplentes com 
o pagamento das obrigações financeiras dos respectivos contratos de 
concessão e permissão para exploração de serviços de radiodifusão 
até a data de trinta e um dc março de 2012, efetuem os respectivos 
pagamentos, sob pena de desconstituição dessas outorgas. 

§ 1° O prazo mencionado no caput será dc sessenta dias. 

§ 2° É vedada a prorrogação do prazo descrito no parágrafo 
anterior, exceto nos casos previstos nos respectivos editais de li-
citação para outorga de serviços de radiodifusão. 

Art. 2°. As entidades que entrarem cm mora no pagamento 
das obrigações financeiros dos respectivos contratos dc concessão c 
permissão para exploração de serviços de radiodifusão a partir da data 
mencionada no artigo 1°, somente poderão obter prorrogação dc prazo 
de pagamento nos casas previstos nos respectivos editais dc lici-
tação. 

Art. 3°. A existência de Ação Judicial cm curso, com vistas 
à desconstituição dc outorga em razão do não pagamento das obri-
gações financeiras procedentes dc contratos dc concessão c permissão 
para exploração de serviços dc radiodifusão, não prejudica a con-
cessão do prazo a que se refere esta Portaria, 

Art. 4 o Esta Portaria entra cm vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N ? 153, DE 16 D E MARÇO D E 2012 

O MINISTRO D E ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso II c IV, da 
Constituição Federal, tendo cm vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo n° 53000.00839672012, e 

CONSIDERANDO a necessidade dc rever e uniformizar o 
entendimento administrativo no âmbito do Ministério das Comuni-
cações a respeito da admissibilidade e do processamento de pedidos 
dc renovação dc outorga dc serviços de radiodifusão apresentados 
intempestivamente; 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XIII do parágrafo 
único do art. 2 o da Lei n° 9.784, dc 29 de janeiro de 1999, que veda 
a aplicação retroativa de nova inlcrprclaçuo: resolve: 

Art. I o .  Os pedidos dc renovação de outorga de serviços dc 
radiodifusão apresentados até 31 dc maio dc 2012, por protocolo ou 
postagem pelos Correios, que não atendam ao disposto no art. 4° da 
Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, serão conhecidos pelo Mi-
nistério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos 
processos e avaliará a sua conformidade com os demais requesilos 
previstos na legislação cm vigor. 

Art. 2°. Serão considerados intempestivos e não serão co-
nhecidos pelo Ministério das Comunicações os pedidos de renovação 
de outorga de serviços de radiodifusão apresentados apus a data a que 
se refere o artigo I o desta Portaria e que não atendam ao disposto no 
art. 4° da Lei n° 5.785, de 31 de outubro de 1963. 

Art. 3 o. Expirado o prazo de vigência de outorga de serviço 
de radiodifusão sem a apresentação de pedido de renovação ou sendo 
este considerado intempestivo, o Ministério das Comunicações pro-
videnciará a instauração de processo de revisão de outorga. 

Art. 42" Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http-z/wu-w in ^ -hî iir t̂irid ,̂nM, 
pelo código 00012012031900057 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infracstrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUN I CAÇÕE S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnica n° 2100/ 2012/ CGRC/ DEOC/ SCE- M C 

Assunto: Const at ação de pendências relat ivas ao requer iment o de Renovação de Out orga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.055771/ 2011 
Processo de Outorga n° 53710.000945/ 1998 

SU M Á RI O EX ECU T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação Sete-
Lag oana de Ent idades Assist enciais e Rád io Com un i t ár i a para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sete Lagoas /  M G, conforme Portaria de 
Autorização n° 202, publicada no D.O.U. de 9/ 12/ 1999 e Decreto Legislat ivo n° 267, publicado 
n o D.O.U. de 13/ 8/ 2001. 

A N Á LI SE 

2. Foram constatados indícios da existência de vínculos que subordinariam a 
ent idade à orientação polít ica e rel igiosa, inf ringindo o art . 1 I o da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 
1998. A requerente deverá, portanto, ser int imada a prestar esclarecimentos quanto aos pontos 
elencados abaixo: 

I. O Sr. Claudinei Dias da Si lva, que presidiu a associação por cerca de sete 
anos (desde a fundação, em 1998, até sua renúncia, em fevereiro de 2005), exercia 
concomitantemente o vicariato da Paróquia de San f An a e São Joaquim, na Diocese de Sete 
lagoas. Desde então, a ent idade vem indicando como endereço de sede o mesmo onde está 
situada a referida paróquia (Rua Santana, n° 293, bairro: Boa Vist a). 

I I . Nas eleições municipais de 2004 e 2008, o Sr. Claudinei Dias da Si lva, que 
durante esse período abandonou a carreira eclesiást ica, elegeu-se vereador pelo PT. Observou-se 
que, embora tenha renunciado à presidência da Associação em 2005, dois dos atuais dirigentes (o 
Sr. Ricardo Xavier de Souza, I o Secretário, e o Sr. Rodrigo Vicent e Rodrigues,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° Secretário) 
ocupam cargos comissionados em seu gabinete, conforme os atos de nomeação anexos, 
publicados no Jornal do Legislat ivo de Sete Lagoas de 22/ 1/ 2009, 29/ 1/ 2009 e 6/ 2/ 2009. 

I I I . O Sr. Washington Rodrigues M unaier, atual representante legal, foi 
nomeado Cidadão Honorário de Sete Lagoas por meio de Decreto Legislat ivo n° 1.065/ 2011, 
cujo projeto é de autoria do Sr. Claudinei Dias da Si l va (anexo). O presidente associat ivo, 
embora não esteja atualmente f iliado a qualquer part ido polít ico, j á concorreu ao cargo de 
vereador nas eleições de 2004, e esteve f iliado ao PR e ao PRTB. 

3. Além dos indícios de vinculação polít ica e religiosa enumerados acima, 
solicitamos que a ent idade esclareça se cumpriu, durante o período em que esteve outorgada, as 
determinações legais at inentes à composição do conselho (cinco pessoas representantes de 
ent idades da comunidade local , tais como associações de classe, beneméritas, religiosas e de 

pr/CGRC 
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mor ador es) . Caso n ão tenha conseguido or gan izar  seu conselho com un it á r io na for m a da le i , 

dever á ju s t ifica r  a n ão obser vân cia do Ar t . 8 o da Le i 9 .612/ 1998. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CO N CLU SÃ O 

4 . Em face do exposto, a ent idade dever á ser  com un icada par a apresentar  toda a 

d ocu m en t ação solicit ada acim a, no o r igin a l ou em cóp ia auten t icada, no pr azo de 30 ( t r in t a ) d ias , 

contados a p a r t ir  da data de r ecebimento desta No t a Té cn ica , de acordo com o AR Postal ( Avis o 

de Recebim en to) que acompanha o o fício de encaminhamento. 

À con sider ação super ior . 

Br a s ília , 9 de agosto de 2 0 1 2 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

± J 

PED RO LU Í S B A RRET O V I A N N A RO CH A 
An a lis t a Té cn ico Ad m in is t r a t ivo 

De acor do. À con s id e r ação do Senhor Coor denador -Ger al de Rad iod ifu são 

Com u n it á r ia . 

Br a s i l i a n o d e a ^ ^ * de 2 0 1 2 . 

A T Á L I A FRO EM M t í 
Coor denador a de Se r viço de Rad iod ifu são Com u n it á r ia 

Subst itu t a 

De acor do. Ap r o vo a No t a Té cn ica n° 2100/ 2012/ CGRC/ DEOC/ SCE-MC 

At Br a s ília , VA de O^ M! 

JOÃ O 
Coordenai -Ger2iN 

^ RA I V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÜV Radi( 

^  D E A N D RA D E 
Doifusão Com u n it á r ia 

pr/53000.055771/2011/CGRC 
2 de 2 
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K>  

M IN ISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 - andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of ício n° 3 i 5 >  / 2012/ CGRC/ DEOC/ SCE-M C 

Brasíl ia, de 2012. 

Ao Senhor 
W A SH I N GTON ROD RI GU ES M U N A I ER 
Representante Legal da Associação Sete Lagoana de Ent idades Assistenciais e Rádio 
Comunitária 
Rua Santana, n° 293 - 3 o andar, Boa Vist a 
35.700-108 Sete Lagoas - M G 

Assunto: Encam inha Nota Técnica relat iva à Anál ise do Processo n° 53000.055771/ 2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055771/ 2011, na 
localidade de Sete Lagoas /  M G, no qual essa entidade requer renovação da outorga para 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, "encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2100/ 2012, que solicita esclarecimento quanto a possíveis irregularidades constatadas nos autos. 

2. Comunicamos, por f im, o prazo de 30 (t rinta) dias, contados a part ir da data de 
recebimento deste of ício de acordo com o A R Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada e esclareça todos os pontos 
quest ionados. 

Atenciosamente, 

CGRC 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA R 

NL OU RAZÃO SÓCIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Of . 3137 / 2 0 1 2 / CGRC/ D EO C/ SCE- M C 

i i i i i i 53000.055771/ 11 
ENDEREÇO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRES -' " " «•" -^  

WASHINGTON RODRIGUES MUNAIER 
Ass. Sete Lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária 
Rua Santana, n° 293 - 3° andar. Boa Vista 
35.700-108 • Sete Lagoas-MG 

I I I L. 

J 1 I i I L J I 1 I L 
CEP /  CODE POSTAL 

I I I I 
DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) /  DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO /  NATURE DE LENVOI 

I I PRIORITÁRIA /  PRIORITAIRE 

I [ems 

H SEGURADO /  VALEUR DßCLARE 

ASÄ1 NATURA DO RECEBEDOR/SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATADE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

l̂ -ICUMENTO DE IDENTIFICARÃO DO 
F ÎEDOR /  ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO /  ADRESSE DÉ RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

75240203-0 FCQ4E3/16 114x188 mm 

CORR€ICK 
BRÉSIL 

AVISO DE 
RECEBIM ENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVIS CN07 
A R 

-

RQ 97197083 3 BR 

DATA DE POSTAGEM /  DATEDEDÉPÔT .. »w 

/  s 

• TENTATIVAS DE ENTREGA /  TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGEM /  DATEDEDÉPÔT .. »w 

/  s 
h / /  

í : h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  /  
_ _ / _ y UNIDADE DE POSTAGEM /  BUREAU DE DÉPÔT 

A G ÈN C Í A M l l d b O M  r C . '  
VA . IkfiS» 

h / /  

í : h 

/  -/  

: h : h 

l *• * 1 
PREENCHER «OM LETRA DE FORMA /  

J L 
ENDEREÇO 

I l _ 

_i_ _J_ CIDADE ILC 

Ml f t f f i CSBt ò ^ AS COMUN I CAÇÕE S 
Secr etár ia de Serviços de Com un icações Elet r ôn ica 
Depar tamento de Outorga de Ser viços 
Esplanada dos Min istér ios, Bloco R, 
Ed . Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Br asília -DF 

J I I L 

J L 

UF BRASIL 
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Rua Santana, n° 293 - 3° Andar 
Boa Vista - Sete Lagoas - MG - CEP 35700-108 <fr'  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assistenciais a Rádio Comunitária 

(31) 3773-3700 
radio.santana@yahoo.com.br 

CNPJ: 02.559.660/0001-32 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sete Lagoas, 20 de setembro de 2012 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

BRASÍLIA - DF 

AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

53000 045462/ 2012-64 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

25/09/2012-08:13 

Ref. Ofício ng 3137/ 2012 

Processo n? 53000.055771/ 2011 

À At. Sr. João Paulo Saraiva de Andrade 

Coordenador-Geral de Rádio Difusão Comunitária 

Prezados Senhores, 

A respeito do ofício em epígrafe, venho prestar- lhes os esclarecimentos solicitados, 

cumprindo-me informar o seguinte: 

1- O Sr. CLAUDINEI DIAS DA SILVA, ex-padre e atualmente vereador, desde fevereiro de 

2.005, não exerce nenhuma interferência na ASEARC - Associação Setelagoana de 

entidades Assistenciais e Rádio Comunitária; 

2- Desde a fundação da Ent idade, o endereço da mesma é Rua Santana, 293, 3 9 andar, 

um prédio vizinho e dist into à Paróquia de Santana e São Joaquim. É importante 

informar que, conforme declarações de pessoas que fundaram a ent idade, 

funcionários da ANATEL, em visitas à Rádio Santana, até para orientações, t inham 

amplo conhecimento dessa vizinhança; 

3- Assim que me propus a dirigir a Ent idade, (já prestava serviços à Rádio Santana, como 

comunicador desde 2.002) t ive dificuldades para compor o quadro da diretoria. Como 

sabem, são serviços voluntários, sem qualquer remuneração. Daí, convidamos os Srs. 

RICARDO XAVIER DE SOUZA, para 12 secretário e RODRIGO VICENTE RODRIGUES, 22 

secretário, cargos sem poder de decisão. Entretanto, tais convites aconteceram pelo 

fato de conhecê-los, nada tendo a ver com o Sr. Claudinei Dias da Silva, totalmente 

desligado da Ent idade. E importante frisar, também, que o Sr. Rodrigo Vicente 

Rodrigues desligou-se desde 20 de fevereiro de 2012 (conforme documentação 

anexa). Aqui, cumpre-me registrar, em repet ição, desde o desligamento do Sr. 
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Claudinei Dias da Silva, ele jamais teve qualquer influência, na Entidade e na Rádio 

Santana, sendo este ponto uma at itude que faço questão de manter; 

O fato de ter sido honrado com o t ítulo de "Cidadão Honorário de Sete Lagoas", foi 

uma atitude espontânea do vereador, provavelmente entendendo que, como 

comunicador, tenho prestado serviços relevantes à cidade. Só para ilustrar, o 

programa "Olho Vivo" atualmente funcionando em Sete Lagoas, nasceu de idéia minha 

e com ajuda do COMDESSEL - Conselho Municipal de Defesa Social de Sete Lagoas e 

da Rádio Santana. Atualmente, através da Rádio e do Conselho, por minha iniciat iva, 

estou lutando para Sete Lagoas conseguir agência da Polícia Federal e "promoção" da 

Cia. de Bombeiros para Batalhão, o que será muito importante; 

Realmente, na atualidade não estou filiado a nenhum part ido. Fui candidato há cerca 

de 8 anos e não pretendo mais ser candidato a nenhum cargo polít ico. 78 anos é uma 

idade bem avançada, eu creio; 

A ASEARC - Associação Setelagoana de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, 

pelas informações que temos, sempre cumpriu as determinações em relação da 

composição do Conselho (estamos anexando o atual estatuto). O Conselho é 

composto de pessoas de Associações de Classe, beneméritas religiosas e de 

moradores; 

É importante registrar que a Rádio Santana vem lutando com muitas dificuldades, por 

diversas razões, inclusive exist indo em nossa cidade 8 (oito) emissoras clandest inas, as 

tais rádios piratas, que estão funcionando há vários anos. E, como sabem, trabalhos 

como o que fazemos na Rádio Santana, é motivado por idealismo e vontade de servir à 

comunidade; 

Estou anexando algumas declarações para que V.Sas, possam analisar e que, conforme 

nosso julgamento, comprovam os nossos esclarecimentos: 

a- Ofício do Sr. ANTÔNIO ROGÉRIO TEIXEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 

Sete Lagoas; 

b- Declaração do Sr. RENATO GOMES, Primeiro Secretário da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de Sete Lagoas; 

c- Declaração do Padre ROBERTO VICENTE LEITE, pároco e Administrador Paroquial 

da Paróquia de Santana e São Joaquim; 

d- Declaração do Sr. FLÁVIO KNOPP, Gerente de Produção da Sociedade Missionária 

Hora Luterana; 

e- Carta de desligamento do Sr. RODRIGO VICENTE RODRIGUES, ex 22 secretário da 

ASEARC; 
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f-  Declaração da Sra. ROSANI APARECIDA S. LOPES, Presidente do COMDESSEL -

Conselho Municipal de Defesa Social de Sete Lagoas; 

g- CD com gravação de entrevista realizada, por mim, com o então Senador JOSÉ 

ALENCAR, pouco antes de ser lançado como candidato a vice-Presidente na chapa 

do Sr. LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA. Na época eu era apresentador do programa 

"Comunicação Total" , como faço até hoje. É importante registrar que envio esta 

gravação, apenas, para que tomem conhecimento do nível de trabalho que realizo 

na Rádio Santana, com seriedade e idealismo. Esta remessa visa somente para que 

V.Sas, constatem que uma Rádio Comunitária, quando realiza tarefa de 

comunicação em nível elevado, apesar das grandes dificuldades, consegue 

resultados importantes. 

Para finalizar, quero reafirmar que não existe nenhum t ipo de ligação ou 

interferência polít ico-partidária em relação ao vereador CLAUDINEI DIAS DA SILVA. E 

que a vizinhança da Rádio Santana com a Paróquia de Santana e São Joaquim, em 

absoluto, não interfere de modo algum nos trabalhos da Entidade ASEARC e da 

Emissora, que fazemos absoluta questão de manter em total independência. 

É possível que pessoas que desconheçam as dificuldades por que passam 

algumas Rádios Comunitárias como a Rádio Santana, até por motivos inexplicáveis, 

fiquem tentando criar complicações. Entretanto, temos certeza de que, ao tomarem 

V.Sas, conhecimento das explicações, farão prevalecer o bom senso para as decisões 

acertadas. 

Colocando-me ao inteiro dispor de V.Sas, para quaisquer outros 

esclarecimentos, desde já agradeço e subscrevo-me, 

Atenciosamente, 

WASHINGTON RODRIGUES MUNAIER 

Diretor Presidente da ASEARC - Associação Setelagoana de 

Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária 
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C â m a r a M u n i c i p a l d e S e t e L a g o a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DE MINAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sete Lagoas 13 de setembro de 2012. 

Prezados Senhores: 

Como Presidente da Câmara Municipal , a pedido do Sr. 
Washington Rodrigues Munaier, declarar a esta prestigiosa instituição que o referido 
Senhor , atualmente dirigente da ASEARC- ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE 
ENTIDADES ASSISTECIAIS E RÁDIO COMUNITÁRIA , vem prestando serviços 
importantes para nossa comunidade , através da Radio Santana. 

Cumpre-me também declarar que o S r . Washington Rodrigues 
Munaier recebeu o Título de Cidadão Honorário de Sete Lagoas exatamente pela sua 
contribuição em benefício da cidade. 

Embora o título tenha sido uma indicação do meu colega Vereador 
Claudinei Dias da Silva, este edil não tem qualquer tipo de proteção, preferência, apoio, etc 
da referida emissora. Isso posso afirmar pois todos os vereadores sempre tiveram 
tratamento igual inclusive Eu que sou de partido diferente do vereador Claudinei, em 
muitas oportunidades fui prestigiado naquela emissora, o mesmo acontecendo com os 
outros vereadores. 
A Câmara Municipal que tenho a honra de presidir, ao conceder o título do Sr. Washington 
Rodrigues Munaier, cumpriu apenas um dev-er^de reconhecimento justo. 

Coloco- me à^aisposiçãq para quaisquer outros esclarecimentos e 
sub ser evo-me. 

ANTONIO RO 
VERE 

/IXEIRA 
ENTE 

AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

Av. Getúlio Vargas, n° 111 - 5o Andar — Centro -  35700-046 - Sete Lagoas-MG Fone 3779-6300 
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C Â M A R A M U N I C I P A L S E T E L A G O A S - M G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E C L A R A Ç Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro para devidos fins de comprovação, que 
acompanho de perto o trabalho desenvolvido pela Rádio Sant ana de 
Sete Lagoas, dirigida pelo Senhor Washington Rodrigues M unaier, e sei 
que a m esm a não é vinculada ou ut ilizada por nenhum partido polít ico 
ou interesse de nenhuma figura polít ica. 

Declaro ainda que a Rádio Sant ana de Sete 
Lagoas exerce suas at ividades de difusão de ideias e pensamento de 
áudio, de forma isenta, autônoma e independente. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Renato Gom es 
Vereador 

Primeiro Secretário da M esa Diretora 
Câm ara Municipal de Sete Lagoas 

Avenida Getúlio Varg as, 111 -  Sala 405 -  Cent ro -  Sete Lagoas/ M G - Cep : 35700 046 
Telefone: 31 3779 6311 - E-mail: renatogomespv@yahoo.com.br 
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Paróquia de SanfAna de Sete Lagoas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D i o c e s e d e S e t e L a g o a s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ: 16.939.019/ 0022-62 

DECLARAÇÃO 

Declar o, para os fins n ece ssá r ios , a ped ido do Sr. Wash in gt on Rodr igues Mu n a ie r , 

d ir e t o r  - p r es id en t e da ASEARC - Associação Setelagoana de Entidades Assistenciais e 

Rádio Com u n it á r ia , o segu in t e : 

1 - A Rád io Santana é t o t a lm e n t e in d ep en d en t e da Par óqu ia de San fAn a e São 

Joaqu im , n ã o t e n d o , con seq u en t em en t e , n en h u m t ip o de su b or d in a çã o ou 

d e p e n d ê n cia . 

2 - A Rád io Santana se posiciona de fo r m a e cu m ê n ica , d ivu lgan do avisos, 

in fo r m a çõe s , en t r evis t as , e t c; das vár ias r e ligiões , sejam Ca t ó lica , Lu ter ana , Evan gélica , 

e tc. 

Sete Lagoas, 14 de se t em b r o de 2012 

Pe. Rober to Vicen te Leite 

Ad m in is t r a d or Par oquial 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D ECL A RA ÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaramos, para fins de com u n icação à ANAT EL Agê n cia Nacional de 

Te lecom u n icações , que a Sociedade M issionár ia Hora Lut erana é pr est igiada pela 

Rád io Santana 1 ;M - 8 7 .9 . com o pr ogr ama d iá r io , de segunda a sexta-feir a, 

denominado; " Cinco M inut os Com Jesus" . 

Sâo Paulo. 1" de setembro de 2012 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) 

Flávio Kn opp 

Gerente de Pr odução - Hor a Luterana 

HORA LUTERANA 

Awwda Vetísdo' |o« Diniz. 2306 Brooklin t tohtí Cf P M6(M 004 São Paulo SP 

K : (I I ) SW7 7600 - h%: (I I ) 5097 7610 • toraluwranafrMoraluirrana.org.br www.hofaluierina.orfi br 
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ASEARC 
Associação Setelagoana de Ent idades 

Assistenciais e Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Santana, n° 293 - 3° Andar 
Boa Vista - Sete Lagoas - MG - CEP 35700-108 

(31) 3773-3700 
radio.santana@yahoo.com.br 

CNPJ: 02.559.860/0001.32 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sete Lagoas, 20 de fevereiro de 2012. 

À 

ASEARC - Associação Setelagoana de Entidades Assistenciais e Rádio 

Comunitária 

À At . Diretor Presidente Washington Rodrigues Munaier. 

Prezados Senhores 

Pela presente, venho solicitar à entidade, por motivos de 

indisponibilidade de tempo para os trabalhos necessários, peço o meu 

desligamento do cargo de 2 g Secretário. 

Desde já, agradeço a confiança em mim depositada e subscrevo-me 

com estima e consideração. 

2S Secretário da ASEARC 
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CARTÓRIO FINCH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
RUA FERNANDO PÍNTO, 135, LOJA 01 - CENTRO 
35.700-042 - SETE LAGOAS -MG-(31 )3773-5349 

OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 
ESCREVENTES AUTORIZADOS: 

( )SIMONE MARIA TAVARES SANTOS 
( ) SAMIR EMYGDIO BUSSAB 

N 
Apresentado hoje para registro, protocolado sob o 

' 83.633 e Averbado no livro N° A-l0 , sob o N° AV.19 
Referente ao Registro 3791. 

Sete Lagoas, MG, 05/06/2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 
O Oficial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIG 13537 
~M~— 
9 CIQ 13536 

ATOS PRATICADOS 
01 AVERBAÇÃO; 02 ARQUIVAMENTOS; 01 PROTOCOLO. 

EMOLUMENTOS 
R$ 20,28 

RECOMPE TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
R$ 1,21 1 R$6.76 

TOTAL 
PC IO i * 
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, para f ins de conheciment o do MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - DEPARTAMENTO DE 

OUTORGA DE SERVIÇOS DE COM UNICAÇÃO ELETRÔNICA, que o Sr. WASHINGTON 

RODRIGUES MUNAIER, diretor-presidente da ASEARC - Associação Setelagoana de 

Ent idades Assistenciais e Rádio Comunitária - Rádio Sant ana, é membro do CONSELHO 

MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL, represent ando a imprensa, há vários anos. 

Declaro, t ambém, que o nosso Conselho, absolut ament e independente, pela 

própria composição, vem prestando relevantes serviços. Ent re os muitos, destacamos 

a const rução do presídio de Sete Lagoas e a obtenção do programa "Olho Vivo" , que 

est ão em pleno funcionamento. Para t anto, os membros do Conselho t iveram 

part icipação efet iva, incluindo o Sr. Washington Rodrigues M unaier e a própria Rádio 

Santana. 

Segue, em anexo, a relação dos membros do Comdessel - Conselho Municipal 

de Defesa Social de Set e Lagoas para que t omem conhecimento da sua 

representat ividade. 

Estando ao dispor de V.Sas., subscrevo-me. 

Sete Lagoas, 14 de setembro de 2012. 

Presidente do COM DESSEL-Conselho M unicipal 

De Defesa Social de Sete Lagoas 

Ru a Pio r i f lnozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Peixoto. n° 6 7 . Centro - Se te  Laqoas/ I 35700-048 - Contato:: (31) 3779  -8800  
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Colun.isl Colunas2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAColunasS Colunns4 ColunasS 

'Nome Telefone Representação Anivers. E-mail 

Andrey Mareio Gomes 98988383/ 99612560 C. Bombeiros 09/ out  andrevmarcio@vahoo.com.br 

Darlan Uma de Souza 37732633/ 88990760 Pol. Rod.Feferal 17/ jan darlan.lima@dorf.gov.br 

Dinéa de Paula Martins 37717804/ 99954731 AME 22/ set  

Ernâni Pereira Lage 87392021/ 97487308 Maçonaria 04/ jan ernani.lage@hotmail.com 

Gilberto Luiz dos Santos 37748050/ 84400220 TC Guarda Munie. 20/out  gilberto.luis@terra.com.br 

Giovanni Idalmo de Faria 30273803/ 92992439 Mj. Sub. Com PM 21/nov 25bpm@reint.mg.gov.br 

Idolino José Oliveira 37744186/ 86110425 Sindcomércio 29/mai 

Janine LibrelSo Santos Souza 37714500/ 98077898 OAB 03/nov ianinelibrelao@hotmail.com 

Jorge Roberto da Silva 37799339/ 92495929 P. Legislativo 29/abr iorgerobertosilva@vahoo.com.br 

Loucimar do Egito Ribeiro 37711611/ 96311611 Sindcomércio 26/nov loucimaregito@ig.com.br 

Maria das Graças M. Alemeida 37735472/ 84286632 Acondes 13/mai gracafestaseeventos@gmail.com 

Maria Madalena 0 Gonçalves 37731762/ 98665635 CDL 21/ago mada2108@hotmail.com 

Marli Fácio Gonçalves Diniz 37712770 AVOSG 13/ago 

Oswaldo Wierman Junior 3 f?3 15 ¥\  37742199/ 98032092 D.Reg. Pol. Civil owiunior@vahoo.com.br 

Raquel Cristina Simão Mendes 37740917/ 99298596 Rotary 04/ out  raauelcrissimon@vahoo.com.br 

Regina Celia Avelar Duarte 37715977 Acondes 23/ jun 

Reginaldo Santos Evaristo 21299434/ 97956102 Diretor Presídio 28/dez reginaldo.evaristo@defesasocial.mg.gov.br 

Roberto José Romano Junor 87440997 Rotary 23/mai riri23@gmail.com 

Rosana Batista de Jesus 98838616 Pol. Civil 23/mai rosanabatistadeiesus@hotmail.com 

Rosani Aparecida S Lopes 37731393/ 86110564 ACISEL 23/abr rosanibufalo@vahoo.com.br 

Silvia Barbosa Pereira Lima 37717657/ 88013346 AVOSG 04/ jan 

Silvio Augusto de Carvalho 30273800 TC Pol. Militar 17/out  25bDm@Dmmg.mg.gov.br 

Washington Munaier 37714901/ 88974901 Imprensa 07/ jul radio.santana@vahoo.com.br 

< m / -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA an 
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ESTATUTO DA ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁDIO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12  -  Sob a denominação de ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES 

ASSISTENCIAIS E RÁDIO COMUNITÁRIA, fica const ituída uma associação sem fins lucrat ivos, 

que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 22  -  A sede da Associação será à Rua Santana, n2  293, Bairro da Boa Vista, CEP 

35.700-108, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais. 

ARTIGO 3 Q -  A Associação terá como finalidade específica de executar o serviço de 

Radiodifusão Comunitária, conforme incisos I a V do art igo 3 9 , da Lei n 9 9.612, de 1998, com 

finalidade educat iva, art íst ica cultural e informat iva. Respeito aos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família em benefício do desenvolvimento geral da comunidade do bairro da Boa 

Vista e adjacências, mediante concessão, permissão ou autorização outorgada por ato do 

poder público competente para a execução dos serviços de radiodifusão, execução esta sujeita 

e de acordo com a legislação específica. 

ARTIGO 4 2  -  A duração da Associação é por tempo indeterminado. 

ARTIGO 52  -  São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos legais, 

forem residentes na área de atuação da emissora, mediante preenchimento de formulário 

próprio, seja pessoa física ou ent idade de classe, beneméritas, cristãs, ou de moradores desde 

que legalmente inst ituídos e com homologação da admissão em Assembléia Geral, e que 

mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da Associação. 

Parágrafo 12  -  A Associação terá número ilimitado de associados. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2- -  A ADMISSÃO DE ASSOCIADOS, pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrat ivos, 

poderá ocorrer em qualquer época, mediante solicitação por escrito, desde que domiciliadas 

na localidade e que prestem relevantes serviços à ASEARC e com homologação da admissão 

em Assembléia Geral. E terão, t ambém, por meio de seus representantes legais, o direito de 

escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberat ivos e administ rat ivos, bem como 

o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da ent idade, nas instâncias 

deliberat ivas existentes. Os associados têm o dever de cumprir e fazer cumprir todos os 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

COMUNITÁRIA 

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS 
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A / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A DEMISSÃO OU EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS poderá ocorrer em caso de so ipbção< gçzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %,'7 j l 

Associado por escrito ou em caso de infração às Leis Vigentes no país ou infração 3SW>rmas " : (f />'/ /  

estabelecidas neste estatuto. Em todas as hipóteses estará salvaguardado o direito dè^ ámpla 
\ _ —Pi?tfO' 

defesa juntozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aos órgãos competentes. ^ - -H^ iü-^  

ARTIGO 6 9 -  Ficam criadas duas categorias de associados, a saber: 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Associados Contribuintes: São considerados associados contribuintes quaisquer P e s s o ^ %& r ica- / ^ vp ' 

físicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com  qualquer importância por  elaSL ' J~> 

designadas. v>  - -» 

2 - Associados Beneméritos: Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado 

relevantes serviços à ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANÂ DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E 

RÁDIO COMUNITÁRIA e/ ou à colet ividade. 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 72  -  Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de associados, 

beneméritos e cont ribuintes, estes últ imos desde que em dia com sua contribuição e no pleno 

gozo de seus direitos sociais, não sendo permit ido o voto por  procuração. 

Parágrafo Único - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou 

naturalizados a mais de dez anos. 

ARTIGO 8 9 -  Os membros Associação não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. 

CAPÍTULO III - DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO 9 2  -  São órgãos de Administração da Associação; 

I -  Assembléia Geral 

II -  Diretoria Executiva 

III -  Conselho Fiscal 

Parágrafo Único - O exercício de qualquer cargo dos órgãos de que t rata esse artigo será 

gratuito. 

CAPÍTULO IV - DA ASSEMBLEIA GERAL 

ARTIGO IO 9 -  A Assembléia Geral é o órgão soberano na administração da Associação, e se 

reunirá, ordinariamente ou ext raordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

ARTIGO l i 9 -  A Assembléia Geral será convocada e presidida peio Presidente da Associação, 

de sua própria iniciat iva, ou sob requerimento da maioria das membros da Diretoria Execut iva, 

ou ainda por 2/ 3 (dois terços), no mínimo, dos associados, déi iberBnà^ ^ b re assuntos que 

t iverem motivado a convocação. ht f  
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ARTIGO 122 - A convocação da Assembléia Geral será feita mediante edital que será afixado 

na sede social, dele constando o objeto da reunião, e mediante divulgaçãp aos associados peia 

própria rádio comunitária e pela imprensa Iqcal, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. x 

Parágrafo Único - Em caso de urgência e por motivo relevante, o Presidente da Associação~ ~ ~ ^ ' 

poderá convocar os membros da Assembléia Geral sem observância do prazo de que t rata o 

"caput" deste art igo, fazendo a convocação através de qualquer sistema de comunicação. 

ARTIGO 132 - A Assembléia Geral funcionará com presença de metade mais um de seují*— • 

membros, desde que na plenitude de seus direitos de associado. 

° S -

Parágrafo Único - Se não houver quorum, a Assembléia Geral reunir-se-á 30 (trinta) minutos 

após, com qualquer número de associados quites presentes. 

ARTIGO 142 - As Assembléias Gerais serão ordinárias, com reunião a se efet ivar até o dia 28 

(vinte e oito) de fevereiro a cada 4 (quatro) anos, para eieger, com mandatos coincidentes, os 

membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e, anualmente, também 

obedecida a mesma data para examinar, discut ir, aprovar ou reprovar as prestações de 

contas, balanços, conta de resultado e relatório de atividades da Associação. 

Parágrafo 12 - A Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, para alterações estatutárias ou dest ituição de dirigentes, bem assim para eleição da 

Diretoria e do Conselho Comunitário. Para as deliberações a que se referem a destituição dos 

administradores e alteraçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA do Estatuto é exigida deliberação da Assembléia, especialmente 

convocação para este f im , cujo quorum será o estabelecido no Estatuto, obedecidos os 

critérios exigidos para eleição dos administradores. A Assembléia poderá ser convocada 

extraordinariamente por, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos associados. 

Parágrafo 2 9 -  Fica assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e 

ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrat ivos e deliberat ivos. 

ARTIGO 152 - As Assembléias Gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da 

Associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos 

seguintes casos: reforma do estatuto, eleição de nova Diretoria por renúncia de membros em 

exercício. 

ARTIGO 16 9 -  As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Presidente da Associação, que 

convidará um dos sócios presentes para servir de secretário, na composição da mesa que 

dirigirá os t rabalhos da Assembléia. 

§ 12 - O Presidente da Associação, além do voto pessoal de sócio, terá também o voto de 

desempate, exceto quando se t ratar de eleição. 

§ 22 - A ata dos t rabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes da 

mesa e por 3 (t rês) sócios presentes, escolhidos pela Assembléia. 

ARTIGO 172 - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas 

ou por aclamação. / . ' ' "- .• ; 
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CAPITULO V - DA DIRETORIA EXECUTIVAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V \  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 18 9 -  A Associação será dirigida por Diretoria Execut iva eleita em Assembléia Gerar^ ----zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X4. 

para um período de 4 (quatro) anos, podendo ou não ser reed it a, com eleição estabelecida 

até o dia 28 (vinte e oito) de fevereiro. /  , 
, Rs. 6 v 

§ l 9 -  Os membros da Diretoria Execut iva deverão manter domicílio ou residência na área da KòPf**** 

comunidade atendida pela emissora. ^ 5» . 

§ 2 9 -  Os membros da Diretoria Executiva tomarão posse imediatamente após o pleito, 

perante a Assembléia Geral que os eleger, e o seu mandato estender-se-á até a data da posse 

de nova Diretoria eleita pela Assembléia Geral. 

ARTIGO 19 9 -  Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos. 

Parágrafo Único - É vedado part icipar da Administração membros que ocupem cargo 

elet ivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

ARTIGO 20 9 -  A Diretoria Executiva será composta dos seguintes cargos diretores: 

1 - Presidente 

2 - Vice-Presidem:e 

3 - 1 9 Secretário 

4 - 2 9 Secretário 

5 - 1 9 Tesoureiro 

6 - 2 9 Tesoureiro 

7 - Patrimônio 

ARTIGO 21 9 -  Compete a Diretoria Execut iva: 

I -  Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações das Assembléia 

Geral e do Conselho Fiscal. 

II -  Elaborar e apresentar anualmente ao Conselho Fiscal e a Assembléia, até 28 (vinte e 

oito) de fevereiro, relatório circunstanciado de suas at ividades, balanço patrimonial e a 

prestação de contas do exercício findo. 

III -  Orientar toda a administração da Associação. 

IV - Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para 

acompanhar, com vista ao atendimento do interesse exclu> tw:^ a.-çomunidade e das 

finalidades estabelecidas no Artigo 3 9 . 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077510)         SEI 53000.055771/2011-61 / pg. 70



V - Compete a Diretoria compor o quadro pessoa! da Rádio peio menos com ( d c n ^ V v ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

terços) de t rabalhadores brasileiros. \  \  / £'.' 

ARTIGO 222 - Serão atribuições do Presidente: s < i ^ JS5 ^ ^ /  

I -  Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto são conferidos à 

Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento de suas at ividades na è a 8 Cu 

Associação. ^T™8 £ ^  ^  

II -  Presidir as reuniões da Diretoria Execut iva e convocar as Assembléias Gerais. i ^ * 5 è r t e f i

/ ^ ^ ^  

III -  Representar atfva e passivamente a Associação, judicial e extrajudicialmente, 

podendo para tal fim designar procurador. 

IV - Em conjunto com o Tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias. 

V - Assinar, também em conjunto com o Tesoureiro, convênios, contrair obrigações, 

emprést imos e transigir, desde que emit ido parecer favorável do Conselho Fiscal. 

VI - Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

Parágrafo Único - O Presidente poderá designar missões especiais ao Vice-Presidente, que 

agirá em seu nome documentado de alguma forma de designação. 

ARTIGO 232 - são atribuições do Vice-Presidente: 1 

I -  Subst ituir, provisoriamente, o Presidente em suas faltas e impedimentos e, 

definit ivamente, em caso de vaga. 

II -  Desempenhar as funções que o presidente lhe confiar. 

Parágrafo Único - Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá 

o cargo de Presidente e nele pefmaneeerá até o restante do prazo para o qual foi eleito o 

membro subst ituído. 

ARTIGO 242 - São atribuições do Secretário: 

I -  Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as competentes atas. 

II -  Publicar todas as at ividades da Associação. 

IH - Assinar correspondência da Associação, devidamente autorizado pelo Presidente. 

IV - Superintender os serviços da Secretaria. 

V - Exercer as funções de relações públicas da Associação. 

Parágrafo Único: São atribuições dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 9 secretário: subst ituir nas faltas ou impedimentos o l 9 

secretário, em todas as atribuições estabelecidas para o mesmo. 

ARTIGO 2 5 2 -  São atribuições do Tesoureiro: 
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Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e p e r t e n c e s - d i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAf é ] 

Associação. <£y^  

II -  Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ''--~-.LSí--y' 

III -  Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente os 

cheques e ordens de pagamento. 

IV - Manter em ordem, clareza e atualizada a escrituração contábil. - í?^  £ g \  

Parágrafo Único - O I 9 Tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo 2 9 

Tesoureiro, em todas as atribuições estabelecidas para o mesmo. ^  . «f l f* 

ARTIGO 26 9 -  São atribuições do Diretor de Patrimônio: 

I -  M anter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação. 

II -  Elaborar e apresentar o relatório patrimonial ao Conselho Fiscal e a Assembléia 

Gerai. 

ARTIGOS 27 9 -  Nenhum membro da Diretoria Execut iva será remunerado para o 

desempenho de suas funções e respect ivas atribuições. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 28 9 -  O Conselho Fiscal será constituído de 6 (seis) membros, eleitos pela 

Assembléia Geral, dentre os associados, sendo 3 (t rês) Efet ivos e 3 (t rês) Suplentes, com 

. mandato de 4 (quatro) anos, que coincidirá com o mandato da Diretoria Execut iva, podendo 

ser reeleitos ou reconduzidos no todo ou em parte. 

ARTIGO 29 9 -  O Conselho Fiscal t em suas atribuições e os poderes que são conferidos por 

Lei. 

ARTIGO 30 9 -  Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições 

sem remuneração. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal tomará posse imediatamente após o pleito, perante a 

Assembléia Geral que o eleger. 

CAPITULO VII - DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 31 9 -  O Conselho Comunitário será const ituído de no mínimo 5 (cinco) pessoas 

representantes de ent idades da comunidade local, tais como associações de classes 

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente inst ituídas, com mandato de 4 

(quat ro) anos, que coincidirá com o mandato das outras Diretorias; podendo ser reeleitos ou 

reconduzidos no todo ou em parte. / « /  . V 
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ARTIGO 322 - O Conselho Comunitário terá o f im específico de acompanhar a p ro ^ m áçãò ,.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ -j/ , fcj 

da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos jwncípiós* • lê} 

do ArtigozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 2  da Lei de Radiodifusão Comunitária. ' Mj 

ARTiGO 3 3 2  -  Os membros do Conselho Comunitário desempenharão suas funçôes> e~ -•— 

atribuições sem remuneração. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPITULO VIII - DO PATRIMÔNIO ^ l%jbrtca:/ $~ i 

ARTIGO 3 4 2  -  A Receita da Associação e constituída das contribuições dos seus associados, 

doações, subvenções, legado e do apoio cultural recebido na emissora, com os quais se 

mantêm a ent idade. 

O Patrimônio Social é const ituído de bens móveis e imóveis que a entidade possua ou venha 

a possuir. 

ARTIGO 3 5 2  -  A alienação, hipoteca, penhor, venda ou t roca dos bens patrimoniais da 

Associação dependerá de prévia e expressa autorização da Assembléia Geral Extraordinária, 

convocada especificamente para tal f im . 

CAPITULO IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 36 9 -  O Exercício Social terá duração de um ano, terminando em 31 (t rinta e um) de 

dezembro de cada ano. 1 

ARTIGO 3 72  -  No fim de cada Exercício Social, a Diretoria Execut iva fará elaborar, com base 

na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 

resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

CAPITULO X - DA EXTINÇÃO OU DISSOLUÇÃO 

ARTIGO 3 8 2  -  A Associação poderá ser ext inta e/ ou dissolvida por deliberação da maioria dos 

associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral 

Extraordinária para tal f im , devendo ser observado o quorum de 2/ 3  dos Associados. 

ARTIGO 3 9 2  -  A Associação também poderá ser ext inta por determinação legal. 

ARTIGO 402 - Ocorrendo a ext inção ou dissolução da Associação, liquidado o Passivo, os 

bens remanescentes, a critério da Assembléia Geral que deliberou sobre a ext inção ou 

dissolução, serão dest inados a obra sem fins lucrat ivos de Sete Lagoas, com personalidade 

juríd ica, devidamente registrada na CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social ou a 

ent idade pública. ~T?<*>-

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077510)         SEI 53000.055771/2011-61 / pg. 73



CAPITULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
fã l i  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ARTIGO 412 - o Estatuto desta Associação e/ou a composição de sua Diretoria podèrá.sofrer ~  

alterações ou modificações, observados os termos da legislação própria. 

ARTIGO 4 2 2 - A Associação não remunera nem concede vantagens ou benefícios, direta ou 

indiretamente, por qualquer forma, t ítulo ou pretexto, aos membros e/ ou cargos da Diretoria, 

do Conselho Fiscal, do Conselho Comunitário ou da Assembléia Gerai desta entidade e b em j j ^  

assim aos seus associados de qualquer categoria quer sejam, inst ituidores, fundadores/ *  F 

V Fc 
conselheiros, colaboradores, benfeitores ou equivalentes. W>  

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 3 2  -  A Associação não distribui resultados, lucros, dividendos, bonificações, 

part icipações ou qualquer parcela de seu patrimônio ou rendas, sob nenhuma forma ou 

pretexto. 

ARTIGO 4 4 2  -  A Associação aplica, integralmente, as suas rendas, recursos, auxílios e 

subvenções, contribuições ou doações que recebe, bem como o eventual resultado 

operacional em seus exercícios financeiros, na manutenção e desenvolvimento de seus 

objetivos inst itucionais e no território nacional, aplicando as subvenções e auxílios nas 

finalidades a que sejam vinculados. 

ARTIGO 4 5 2  -  Não tendo a Associação fins lucrat ivos, os associados, os membros da 

Diretoria, do Conselho Fiscal, do Conselho Comunitário, da Assembléia Geral ou de qualquer 

órgão colegiado desta inst ituição, não respondem, nem subsidiária nem solidariamente, pelas 

obrigações sociais, salvo se assumidas pela inobservância do presente Estatuto. 

ARTIGO 46 9 -  É expressamente vedada a utilização da denominação social em endossas," 

avais, fianças e/ou quaisquer responsabilidades outras em negócios estranhos aos interesses 

da entidade ou de favor. / « /  , 

ARTIGO 4 7 2  -  Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Execut iva e encamtfi^ ados-à 

Assembléia Geral para apreciação. 

ARTIGO 4 8 2  -  Fica eleito o Foro da Comarca de Sete Lagoas, estado de M inas Gerais. DâíSP 

qualquer ação fundada neste Estatuto. 

ARTIGO 4 9 2  -  O presente Estatuto entra em vigor a part ir da data de seu registro 

Sete Lagoas, 30 de março de 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17T 
WASHINGTON RODRIGUES MUNAIER 
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EM TEMPOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^uL.fllt i <* * P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  . % ^ l 
Em tempo. Notificamos o acréscimo na Ata da Assembléia Geral 

Ordinária da ASEARC, do dia vinte e cinco de fevereiro de dois mil e dez, às 

20:30h, constando todas as qualificações, documentos: CPF, Carteira de 

Identidade e endereços dos componentes da nova Diretoria Execut iva, 

Conselho Fiscal, Suplentes e Conselho Comunitário. O presidente declarou 

definit ivamente constituída a nova diretoria para a nova gestão, 2010 a 

2014, ou seja, duração de 4 (quatro) anos. E apresentou a chapa: 

DIRETORIA EXECUTIVA- Presidente, Washington Rodrigues Munaier, CPF: 

050.965.456-87, ld : M 63.820, Av. Getúlio Vargas, 501, Centro, Sete 

Lagoas - M G; Vice-presidente, Celso de Azevedo, CPF: 132.066.486-53, ld : 

1.773.653-6 SSPAM , Rua Santa Catarina, 990 F, Bairro Boa Vista, Sete 

Lagoas - M G; i e Secretário, Ricardo Xavier de Souza, CPF: 952.513.406-72, 

ld: 135.864-68, Rua Santa Isabel, 34, Bairro Morro do Claro, Sete Lagoas -

M G; 22 Secretário, Rodrigo Vicente Rodrigues, CPF: 044.947.286-83, ld : 

MG 11.019.551, Rua Bolívar de Freitas, 54, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas -

M G; 13 Tesoureira, Sofia Demicheli, CPF: 338.368.176-91, ld : M 1.618.312, 

Rua Cel. Antônio Andrade, 1.132, Bairro São Geraldo, Sete Lagoas -M G; 2* 

Tesoureira, Maria das Graças Moreira de M elo, CPF: 322.128.446-20, ld : 

MG 1.176.557, Rua Rui Barbosa, 468, Bairro Cemig, Sete Lagoas - MG e 

Diretor de Patrimônio, Dr. Hélio Diniz Peixoto, CPF: 003.305.906-34, ld : M 

1.467.064, Av. Villa Lobos, 636/ 301, Bairro Panorama, Sete Lagoas - M G. O 

presidente disse que não havendo nenhuma outra chapa concorrente, a 

aprovação seria por aclamação. Passando a compor o CONSELHO FISCAL, 

ficou: José Geraldo Raposo - SSVP, CPF: 291.464.456-68, ld : M 

56.594.415, Rua Ribeiro Pires, 96, Bairro de Fát ima, Sete Lagoas - M G; 

Tarcísio Magalhães dos Reis - CDL,CPF/ MF: 246.279.846-34, ld : M 

892.703, Rua Mariano Gonçalves, 100, Bairro Boa Vista, Sete lagoas - M G, 

Andrade Fernandino Júnior, CPF: 012.053.316-20, ld : M 6.986.935, Rua 

Santa Catarina, 1.341, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas - M G, e como 

SUPLENTES: Geraldo Vicente de Abreu - SSVP, CPF: 178.161.736-87, ld : M 

670.918, Rua Joaquim Coura, 872, Bairro Panorama, Sete Lagoas - M G; 

Gabriel Barreiros - ASEARC, CPF: 089.864.734-31, Ml: MG 13.444.134, Rua 
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Gonçalves, 112, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas - M G. Para o CONSELHO^ -

COMUNITÁRIO: Evaldo da Silva Cruz - Sindicato dos Mototaxistas, CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <0»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C Q 

743.166.136-34, Id: MG 5.191.247, Rua Joveniano Santos, 354, Bairro Belo , i \ j 

Vale II, Sete Lagoas - M G; Cláudio Raposo - Instituto Província Santa Clara 

e Instituto Regina Pacis, CPF: 574.718.356-72, ld : 975.557, FFP: DF, Rua 

M irian, 99, Bairro Jardim Arizona, Sete Lagoas - M G; José Silvestre Ferreira 

- OSPASACPF: 088.172.196-49, ld : MG 840.519, Rua Piauí, 539, Sete 

Lagoas - M G; Vicente Natividade Barbosa - Lions Clube, CPF: 072.566.636-

68, ld : M 2.013.190, Travessa Tapajós, 70, Bairro São Francisco, Sete 

Lagoas - M G; Juventino Pereira de Souza - Instituto São Francisco de Assis, 

CPF: 322.007.306-91, ld : MG2 - 798.187, Rua Santa Juliana, 1.781, Bairro 

Braz Felizola, Sete Lagoas - M G; Marcelo Dressler - Embrapa, CPF: 

480.937.001-10, ld : 539.628 SSP/ MS, Rua Professora Stael de Abreu, 352, 

Bairro Olinto Alvim, Sete Lagoas - MG e Maria Auxiliadora dos Reis Silva -

SIND UTE, CPF: 541.543.406-20, ld : MG 3.655.253, Rua Augusto Cassimiro, 

182 F, Bairro Santa Eliza, Sete Lagoas - M G. Os membros da nova diretoria, 

bem como do Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, tomam posse 

imediatamente, com mandato até 2014, podendo ser reeleito ou não, em 

eleição até o dia 28 de fevereiro. 

WASHINGTON RODRIGUES MUNAIER 

Diretor Presidente eleito 
C A R T Ó R I O F I N C H 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
Rua Fernando Pinto, 135, Loja 01 - Centro 
35700-042- SetezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Lagoas-MG -(31)3773-5349 

Oficial: Caroline Elise Finch 

Av. n° 5, A-10, sob n° 3791. 

Seta Lagoas, MG, 11/05/2010 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da Assembléia Geral Ext raordinária da ASEARC - Associação Set elagoana.de - /  

Ent idades Assistenciais e Rádio Comunit ár ia. Aos vinte e set e dias do mês de fevereiro y; 

de dois mil e doze, às 20hs, de acordo com o estatuto, na sede da ASEARC, à Rua 

Sant ana, 293,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 32 andar, bairro Boa Vist a, Sete Lagoas - M G, deu-se início à reunião de 

carát er ext raordinário para mudanças na diretoria. Sendo feit a a convocação dos 

associados, at ravés do edit al, no jornal Set e Dias, do dia 17.02.12 (dezessete de 

f evereiro de dois mil e doze) e, at ravés de correspondências em suas residências. OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v? ̂  \  

president e levou ao conhecimento de todos que os t rabalhos relat ivos ao " dia-a-dia" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Mtx^s> jffl 

da Rádio Santana estavam carecendo de mais ajuda por parte de membros da 

diret or ia. E que havia proposto a algumas pessoas que t em t empo disponível para 

ajudar nos serviços administ rat ivos, dent re elas, Edna M aria Fonseca da Silva, micro-

empresár ia, residente na Rua Pedra Grande, 109, Bairro - São Dimas, Sete Lagoas -

M G, portadora da Cl: M 978.337 e CPF: 499.310.756-00. E o presidente enfat izou a 

t odos os present es que M aria das Graças M oreira de M elo, 2 ã t esoureira, vem 

ajudando a Rádio Sant ana, em todos os t rabalhos administ rat ivos, assumindo 

prat icament e todas as t arefas relat ivas ao bom andamento dos t rabalhos. E que, em 

razão disso seria justo que ela assumisse out ro cargo na diret or ia, como a vice 

president e, uma vez que o at ual vice presidente, Celso de Azevedo, por mot ivo de 

t rabalho, não está com muito t empo disponível para a rádio, f icando no lugar do 2 f i 

secret ár io, Rodrigo Vicente Rodrigues, que por mot ivos part iculares, pediu seu 

afast ament o. Com isso, vários present es como: Douglas Fabiane e Dênio M oreira -

locutores da rádio, o Claudinei Dias - f undador da rádio, o Ricardo Xavier de Souza, l s 

secret ár io a Rosana Guerra, a Zilda Raposo..., t odos conhecem e reconhecem o 

t rabalho da M aria das Graças M oreira de M elo, concordando, t odos, com o 

president e. Embora sendo t rabalho voluntário dos membros da diret or ia, os t rabalhos 

da Rádio Sant ana, em relação aos diret ores, requerem várias horas de t rabalho diárias. 

Daí, a necessidade de em det erminados cargos, haver essa disponibil idade. O 

president e propôs que a nova diretoria da ASEARC t ivesse a seguinte composição: 

President e - Washington Rodrigues M unaier, radialista e jornal ist a, resident e à Av. 

Getúl io Vargas, 501, Cent ro, Set e Lagoas - M G, portador da Cl : M 63.820, CPF: 

050.965.456-87; Vice-presidente - M aria das Graças M oreira de M elo, do lar, 

resident e à Rua Rui Barbosa, 468, Bairro Santa Helena, Sete Lagoas - M G, portadora da 

Cl : M G 1.176.557, CPF: 322.128.446-20; 12 Secretário - Ricardo Xavier de Souza, 

funcionário público, residente à Rua Santa Izabel, 34, Bairro M orro do Claro, Set e 

Lagoas - M G, portador da Cl : 135.864-68, CPF: 952.513.406-72; 22 Secretário - Celso 

de Azevedo, segurança, resident e à Rua Santa Cat ar ina, 990, Bairro Boa Vist a, Set e 

Lagoas - M G, portador da Cl : 1.773.653-6, SSP/ AM , Sete Lagoas - M G; i a Tesoureira -

Sof ia Demicheli , conselheira t ut elar, resident e à Rua Cel . Antônio Andrade, 1.132, 

Bairro São Geraldo, Sete Lagoas - M G, portadora da Cl M 1.618.312 e CPF: 

338.368.176-91; 2^  Tesoureira - Edna M aria Fonseca da Silva, micro-empresária, 

resident e à Rua Pedra Grande, 109, Bairro São Dimas, Sete Lagoas - M G, portadora da 
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0 - /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cl: M  978.337 e CPF: 499.310.756-00. Foi enfat izado t ambém que seria de bomzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a lvit r e 

que Celso cont inuasse integrando a diret or ia, em out ro cargo, reconhecende^ sezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA os\ :£fó 
bons serviços prestados, est ando ele de pleno acordo. O Evaldo da Silva Cruz -

Sindicato dos M ototaxistas, aproveitou a reunião para pedir seu afast ament o, t ambém 

por mot ivos part iculares, do Conselho Comunitário. No f inal, aprovadas todas as 

propostas, por aclamação, o presidente agradeceu a presença de t odos e deu por 

encerrada a reunião.. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a* 8 c« 
/ R s . : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO FINCH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
RUA FERNANDO PINTO, 135, LOJA 01 - CENTRO 
35.700-042 - SETE LAGOAS - MG - (31)3773-5349 

OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 
ESCREVENTES AUTORIZADOS: 

( ) SIMONE MARIA TAVARES SANTOS 
( ) SAMIR EMYGDIO BUSSAB 

Apresentado hoje para registro, protocolado sob o j '  
N ° 83.632 e Averbado no livro N° A-10, sob o N° AV. 1$ 

Referente ao Registro 3791. 

I ' •' /  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UM 
OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Oficial 

« C i e 13535 

01 PROTOCOLO. 
ATOS PRATICADOS 

EMOLUMENTOS RECOMPE TAXA DE TOTAL 

R$2,05 R$0,12 
FISCALIZAÇÃO 

R$2,05 R$0,12 R$0,69 R$ 2,86 
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Rua Santana, n° 293 - 3° Andar 
Boa Vista - Sete Lagoas - MG - CEP 35700-108 

(31) 3773-3700 
radio.santana@yahoo.com.br 

CNPJ: 02.559.660/0001-32 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE 

ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁDIO COMUNITÁRIA. 

ASSOCIAÇÃO DE DEFESA E ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -

Projeto Vem Ser. CNPJ: 02.573.363/ 0001-41 

Rua Paraopeba, 12, bairro Centro, Sete Lagoas - MG 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE. CNPJ: 25.002.270/ 0001-62 

Av. José Sérvulo Soalheiro, 225, bairro Esperança, Sete Lagoas - MG 

ASSOCIAÇÃO DOS FERROVIÁRIOS DE SETE LAGOAS. CNPJ: 21.605.654/ 0001-19 

Rua Goiás, 35, bairro / boa Vista, Sete Lagoas - MG 

COLÉGIO DIOCESANO DOM SILVÉRIO. CNPJ: 24.991.218/ 0001-13 

Rua Monsenhor M essias, 94 - Centro, Sete Lagoas - MG 

CONSELHO CENTRAL DA SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO DE SETE LAGOAS. 

CNPJ: 24.994.428/ 0001-65 

Rua Hugo dos Santos silva, 125 - Centro, Sete Lagoas - M G 

CORAL DOM SILVÉRIO. CNPJ: 24.997.777/ 0001-30 

Rua José Duarte de Paiva, 431, bairro Santa Luzia, Sete Lagoas - MG 

INSTITUTO DAS FILHAS DE MARIA IMACULADA. CNPJ: 01.940.284/ 0001-69 

Rua Dr. Alonso Marques Ferreira, 635, bairro Vapabuçu, Sete Lagoas - M G 

INSTITUTO DE TEOLOGIA PARA AGENTES DE PASTORAL - ITAP. CNPJ: 00.962.995/ 0001-71 

Rua Santa Isabel, 275, bairro Monte Carmelo, Sete Lagoas - MG 

INSTITUTO REGINA PACIS. CNPJ: 21.158.241/ 0002-14 

Praça Tiradentes, 34 - Centro, Sete Lagoas - MG 
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IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS FRACAS. CNSS 4527/ 38. Decreto de Utilidade Pública 

Federal 70.998/ 72 

Rua Teófilo Otoni, 224 - Centro, Sete Lagoas - MG 

OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DA IMACULADA CONCEIÇÃO. CNPJ: 38.505.327/ 0001-98 

Rua Bernardino Vaz de Melo, 342, bairro Centenário, Sete Lagoas - M G 

OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. CNPJ: 18.452.680/ 0001-40 

Rua Almirante Tamandaré, 11, bairro Nossa Senhora das Graças, Sete Lagoas - MG 

OBRAS SOCIAIS DA PARÓQUIA DE SANTANA. CNPJ: 02.736.613/ 0001-17 

Rua Santana, 293, bairro Boa Vista, Sete Lagoas - MG 

SERVIÇOS DE PROMOÇÃO AO MENOR E À FAMÍLIA - SERPAF. CNPJ: 25.000.530/ 0001-60 

Rua Teófilo Otoni, 135, bairro Cent ro, Sete Lagoas - MG 

SINDICATO ÚNICO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO - SIND UTE. 

CNPJ: 65.139.743/ 0024-89 

Rua Coronel Randolfo Simões, 459, bairro Boa Vista, Sete Lagoas - MG 
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KA7Cr? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S a n t a n a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e Rádio Comunitária - Rádio Santana FM 87,9 Mhz '  

CNPJ 02.559660/0001-32 

Ao Senhor 

JOÃO PAULO SARAIVA DE ANDRADE 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3e andar 
70.044-900 - Brasília - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7*.: ^  % O Pis „ I - Cfc 

1 o05 

c 

RUA SANTANA, 293 - 3° ANDAR - BAIRRO BOA VISTA • FONE: (31)3773-3700 
CEP 35700-108 - SETE LAGOAS - MINAS GERAIS - E-mail: radio.santana@yahoo.com.br 
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C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo m U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ministério das Comunicações 

Sec re t a r i a de Serviços de C o m u n i c a ç ã o Eletrônica 

C O N F O R M B PORTARIAN° 336 D E 11 D E JULHO DE 2003 

R E Q U E R I M E N T O D E V I S T A , CO PLA S E C E R T I D Õ E S D E P R O C E S S O S "©DO 

C o n s i d e r a n d o o i n t e r e s s e e m i n f o r m a ç õ e s r e l a t i v a s a o P r o c e s s o d e : ( ) O u t o r g a , ( ) Pós-Outorga o u ( ) 

A c o m p a n h a m e n t o e A v a l i a ç ã o , so l i c i to , j u n t o a o a t u a l responsável d a u n i d a d e n a q u a l o p r o c e s s o s e 

e n c o n t r a : 

V i s t a d o P r o c e s s o ; 

( ) Cópias dos a u t o s d o P r o c e s s o - f o l h a s à f o l h a s ; 

( ) C e r t i d ã o do P r o c e s s o ; 

P r o c e s s o n° 

R e l a t i v o a o Serviço d e : OJRádio Comunitária / ( )Rádio/ TV Educativa /  ( )Rádio/ TV Comercial/ ( )RTV/ ( ) SARC 

N o m e d o i n t e r e s s a d o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ <5™H Wfft f ikS) frffft f l íM 

Endereço c o m p l e t o : g t AO jjjjgTjjjgzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MU^DCb 

C E P : UE/Município: ! _ _ _ _ _ 

T e l e f o n e s : _ 5 j _ _ _ _ _ L Í _ _ i _ _ 

M o t i v a ç ã o d a s o l i c i t a ç ã o e d a a f i r m a ç ã o d a q u a l i d a d e d e i n t e r e s s a d o : 

O interessado deverá assinalar a sua qualificação, coasiderando os itens abaiio e ainda, deverá comprovar a sua condição 
po r meio de documento a ser anexado a esta solicitação antes da realização de vista, reprodução da cópia (prazo 5 dias) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 dias). Podem requerer vista, certidões e cópias de processos e documentos interessados, aos 
termos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especificado: 

( ) I - Pessoas físicas ou jurídicas, que os íenham dado início como titulares de direitos ou interesses individuais ou no 
eiercício do direito de representação *; 
( ) II — Pessoas físicas ou jurídicas, ou os seus representantes legais, que, mesmo sem os terem iniciado, possam ter direitos 
ou interesses afetados por decisões neles proferidas ou a serem adotadas* ; 

( ) TU — As C^ganizacões ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletivos**; 

( ) TV — As pessoas ou as Associações legalmente constituídas ou seus representantes legais, em defesa de direitos e interesses 

difusos **; 

* Representantes Legais / Procuradores - Anexar cópia da Identidade e Cópia de Procuração válida ou Cópia da OAB; 

** Organizações/Associações representativas - Anexar cópia de documento que comprove a condição de representação do 

Brasília, de _ _ _ _ _ b _ _ >  d e M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ_Í 

citanre 
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- Sant ana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARua Santana, n° 293 - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT Andar 
Boa Vista - Sete Lagoas - MG - CEP 35700-108 

(31)3773-3700 
radio.santana@yahooxom.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ: 02.559.560(0001-^2 0,Tl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCURAÇÃO ADJUDICIA ET EXTRA 

OUTORGANTE: 

Associação Seteiagoana de Ent idades Assistenciais e Rádio Comunitária - ASEARC, 

Rádio Santana, CNPJ: 02.559.660/ 0001-32, Rua Santana, 293 , 3^  andar , bair r o Boa 

Vista, Sete Lagoas - MG, CEP: 35.700-108. Washington Rodrigues Munaier, br asile ir o, 

d ivor ciado, pr esidente da ASEARC, RG: M 63.820 SSPMG, CPF: 050 .965 .456-87 , 

r esiden te à Av. Getú lio Vargas, 5 0 1 , cen t r o , Sete Lagoas - MG, CEP: 35 .700-046. 

OUTORGADO: 

ISMAR CAPISTRANO COSTA FILHO, br asile ir o, casado, jor nalis ta , RG n? 90002232826 

SSP-CE, CPF ns 461 .010 .983-20 , r esidente e domiciliado à Rua Mar celino Lopes, ns 

3 .066 , Água Fr ia, For taleza, Cear á . 

PODERES OUTORGADOS: 

Para r epr esentar  ju n t o ao Ministér io das Com un icações com a finalidade de ver ificar  

processo adm in is t r a t ivo. 

Sete Lagoas, 17 de setembr o de 2013. 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão e , ^ " ! 
r 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM &  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rs , 

Identif icaçfio do Processo %R u b r , C 3 

— 

Número: 53000.055771/2011 Localidade /  UF: SETE LAGOAS/MG J 
Entidade: ASSOCIAÇÃO SETE-LAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RADIO COMUNITARIA-ASEARC 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

Certidão Negativa ANATEL; 
Cópia do RG e CPF (art. 9 o, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011); 
Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'). 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações. FL. 16; 

Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'): FL. 63 à 70; 
Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4. FL. 46. 

É o relatório. 

mg Natália froerrimi 

23/01/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
RADCOM Página 1 de 1 
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M IN ISTÉRIO DAS COM UN ICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0,6 / 2014/ CGRC/ SCE-M C 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJ de f ^ u ^ de 2014. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W A SH I N GTON ROD RI GU ES M UN A I ER 
Representante Legal da Associação Sete Lagoana de Ent idades Assist enciais e Rádio 
Comuni t ár ia 
Rua Santana, n 293 - 3 o andar , Boa Vista 

35.700-108 Sete Lagoas /  MG 

Assunto: Encaminha Nota Técnica r elat iva a analise do Processo n° 53000.055771/ 2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em  vista a análise realizada no processo n° 53000.055771/ 2011, na localidade de 
Sete Lagoas /  M G, no qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 306/2014 que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por f im, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente todos esclarecimentos e documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SM S e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atencios zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAi s a m e ^ é^  

SAMIR AMAN- O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenad/ st^ Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNI CAÇÕES % ^ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitár ia 

Not a Té cn ica n° 306/ 2014/ CGRC/ SCE-MC 

Assu n t o:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Const at ação de pendências relat ivas ao requer iment o de Renovação de Out orga 

Re fe r ê n cia : Processo de r en ovação n° 53000 .055771 / 2011 . 

Processo de Outor ga n° 53710 .0000945/ 1998 . 

SU M Á RI O EX ECU T I V O 

1 . Trata-se de r equer imen to de r en ovação da ou tor ga conced ida à Associação Sete-
Lag oana de Ent idades Assist enciais e Rád io Com un i t ár i a par a a e xe cu çã o do Se r viço de 

Ra d iod ifu s ã o Com u n it á r ia , na localidade de Sete Lagoas /  M G. 

A N Á LI SE 

2. Tendo em vis t a a an á lise r ealizada no processo, observou-se a necessidade do 

saneamento de p en d ên cias r elat ivas à d ocu m en t ação que in s t r u i o r equer im en t o, devendo a 

en t idade p r ovid en cia r  o envio dos itens dispostos aba ixo, na fo r m a dos subitens 8 .1 e 20 .3 da 

No r m a n ° 01 / 2011 . 

I . Cer t id ão negat iva de d éb it os das receitas administ r adas pela An a t e i; 

I I . Có p ia do RG e CPF dos d ir etor es (a r t . 9 o , §2 °, I I I e IV da Le i n °. 9 .612 e 

sub it em 8 .1 , "e " da No r m a 1/ 2011); 

I I I . ^ £ At a de Ele içã o da d ir e t or ia em e xe r cício , devidamente r egist r ada no livr o de 

Regist r o Ci v i l de Pessoas Ju r íd ica s , um a vez que houve o desligamento do Sr . Rod r igo Vicen t e 

Rodr igues - 2° Secr e t á r io; 

CO N CL U SÃ O 

3. Em face do exposto, a ent idade dever á ser  com un icada para apresentar  toda a 

d ocu m e n t a çã o solicit ada acim a, no o r igin a l ou em cóp ia auten t icada, no pr azo de 30 ( t r in t a ) d ias , 

contados a p a r t ir  da data de r ecebimento desta No t a Té cn ica , de acor do com o AR Postal ( Avis o 

de Receb im en to) que acompanha o o fício de encam inham en to. Tr an scor r id o esse pr azo sem que 

haja r espostas, ou caso as respostas n ão atendam a todos os itens levan tados, o processo será 

encaminhado à ap r eciação do Sr . Min is t r o de Estado das Co m u n ica çõ e s , com vistas à ext in ção 

da Au t o r iza çã o ou tor gada à r equer ente. 

4 . In for m am os , a inda, que o r e fe r id o pr azo poder á ser  p r or r ogado u m a ú n ica vez, por 

igua l p e r íod o , apenas na ocor r ên cia de caso fo r t u it o , for ça m a ior , e m e r gê n cia ou calamidade 

p ú b lica , r egular mente com pr ovados, desde que se apresente u m a so licit ação fo r m a l neste 

sen t ido, subscr ita p or quem de d ir e it o , den t r o do prazo in icia lm en t e acordado par a cu m p r im en t o 

daag/CGRC 
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das e xigê n cia s . Qualquer  d ocu m en t ação encaminhada após o t r anscur so desse pr azo será 

considerada in t em pest iva . Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de p r or r ogações via fax, 

e-mail ou t e lefone . 

À con sider ação super ior . 

Br a s ília , 22 de jan e ir o de 2 0 1 4 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D I EG p A RM A N D O A R A U JO G U I M A R Ã ES 
Té cn ico de Níve l Super ior  

De acor do. Ap r o vo a No t a Té cn ica n° 306/ 2014/ CGRC/ DEOC/ SCE-MC. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r-

de 2014 . 

daag/53000.055771/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC 
Sa, 

Associação Sotolagoana da Enrnfájdas ca 
Assistanciais a Rádio C&ÜnKàrfã\  , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Santana, n* 293 - 3roindar \f| h (<  
Boa Vista - Sete Lagoas - MG - C«> 357lw4o4> 

ASEARÍf°0Jl%C% 

(31)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA zrrz-yrwi^/ * 
radio.santana@yahoo.com.br 

CNPJ: 02.559.660/0001-32 

Sete Lagoas, 26 de fevereiro de 2014. 

59000 00389672014-62 
Ao 

MINISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Elet rônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária / ! c V 

Ref . Processo de Renovação 53000.055771/ 2011 

Processo de Outorga ne 53710.0000945/ 1998 

Assunt o: Solução de pendências relat iva ao requeriment o de Renovação de 

À At . Dos Srs. 

DIEGO ARM ANDO ARAÚJO GUIM ARÃES 

Técnico de Nível Superior 

SAM IR AM ANDO GRANJA NOBRE M AIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Encaminhamos à V.Sas, o seguinte: 

1) Cópias de RG e CPF dos diretores (art . 9 o , §2°, III e IV da Lei n° 9.612 e subitem 8.1, 

" e"  da Norma 1/ 2011); 

2) Ata da Eleição da diretoria em exercício, devidamente regist rada no livro de Regist ro 

Civil de Pessoas Jurídicas, uma vez que houve o desligamento do Sr. Rodrigo Vicente 

Rodrigues - 2 o Secretário (Ata da Assembléia Ext raordinária do dia27.02 

2012, const ando a saída do Rodrigo Vicente Rodrigues) 

Com referência ao item 3, Cert idão Negat iva, est amos t ent ando junto à Anat ei, 

or ient ações para a obtenção do cit ado document o. 

Nest a oportunidade, informamos à V.Sas, que realizamos Assembléia Geral 

Ordinária e Assembléia Geral Ext raordinária dia 19 de f evereiro/ 2014, sendo reeleit a a 

Outorga 
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atual diretoria, bem como os Conselhos Fiscal e Comunitário, por mais 04 arôs. 

Estamos encaminhando para os regist ros em cartório e serão enviados a v ^ ; | j | t ão 

logo est ejam regist rados. Todos os procedimentos estão rigorosamente dent ro dos 

prazos estabelecidos no Estatuto da ASEARC. 

Aproveitamos a oportunidade e pedimos prorrogação, por mais 30 dias, para 

conseguirmos o documento da Cert idão Negat iva com a Anat ei. 

Certos de est armos rigorosamente em dia com todos os procedimentos 

exigidos por V.Sas., agradecemos e subscrevemo-nos com est ima e apreço. 

At enciosament e, 

Diretor Presidente da ASEARC 
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At a da Assembléia Geral Ext raordinária da ASEARC - Associação SèteiagiianazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA !3áe 

Ent idades Assistenciais e Rádio Comunit ár ia. Aos vint e e set e dias do mês de 1 

de dois mH e doze, às 20hs, de acordo com o est at ut o, na sede da 'A&EARffl/à Rua"  

Sant ana, 2 9 3 , 3 8 andar, bairro Boa Vist a, Set e Lagoas - M G, deu-se início à reunião de 

carát er ext raordinário para mudanças na diret or ia. Sendo f ei t a a convocação dos 

associados, at ravés do edi t al , no jornal Set e Dias, do dia 17.02.12 (dezesset e de 

f evereiro de dois mil e doze) e, at ravés de correspondências em suas residências. O 

president e levou ao conheciment o de todos que os t rabalhos relat ivos ao " dia-a-dia"  

da Rádio Sant ana est avam carecendo de mais ajuda por part e de membros da 

diret or ia. E que havia proposto a algumas pessoas que t em t empo disponível para 

ajudar nos serviços administ rat ivos, dent re elas, Edna M ar ia Fonseca da Sirva, micro-

empresár ia, resident e na Rua Pedra Grande, 109, Bairro - São Dimas, Set e Lagoas -

M G, port adora da Cl: M 978337 e CPF: 499.310.756-00. E o president e enfat izou a 

t odos os present es que M ar ia das Graças M oreira de M elo, 2 f i t esoureira, vem 

ajudando a Rádio Sant ana, em t odos os t rabalhos administ rat ivos, assumindo 

prat icament e t odas as t aref as relat ivas ao bom andament o dos t rabalhos. E que, em 

razão disso ser ia just o que ela assumisse out ro cargo na diretoria, como a vice 

president e, uma vez que o at ual vice president e, Celso de Azevedo, por mot ivo de 

t rabalho, não est á com muit o t empo disponível para a rádio, f icando no lugar do 2 f i 

secret ár io, Rodrigo Vicent e Rodrigues, que por mot ivos part iculares, pediu seu 

af ast ament o. Com isso, vár ios present es como: Douglas Fabiane e Dênio M oreira -

locutores da rádio, o Claudinei Dias - fundador da rádio, o Ricardo Xavier de Souza,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 19 

secret ár io a Rosana Guer ra, a Zilda Raposo..., t odos conhecem e reconhecem o 

t rabalho da M ar ia das Graças M oreira de M elo, concordando, t odos, com o 

president e. Embora sendo t rabalho voluntário dos membros da diret or ia, os t rabalhos 

da Rádio Sant ana, em relação aos diret ores, requerem vár ias horas de t rabalho diár ias. 

Daí, a necessidade de em det erminados cargos, haver essa disponibil idade. O 

president e propôs que a nova diret oria da ASEARC t ivesse a seguinte composição: 

President e - Washington Rodrigues M unaier f  radial ist a e jornal ist a, resident e à Av. 

Get úl io Vargas, 501, Cent ro, Set e Lagoas - M G, port ador da Cl: M 63.820, CPF: 

050.965.456-87; Vrce^ pjnesidente - M aria das Graças M oreira de M elo, do lar , 

resident e à Rua Rui Barbosa, 468, Bairro Sant a Helena, Set e Lagoas - M G, port adora da 

O: M G 1.176357, CPF: 322.128.446-20; 1« Secret ár io - Ricardo Xavier de Souza, 

f uncionário público, resident e à Rua Sant a Izabel, 34, Bairro M orro do Claro, Set e 

Lagoas - M G^ portador da Cl : 135.864-68, CPF: 952513.406-72; 2« Secretário - Celso 

de Azevedo, segurança, resident e à Rua Sant a Cat ar ina, 990, Bairro Boa Vist a, Set e 

Lagoas - M G, portador da a : 1.773.653-6, SSP/ AM , Set e Lagoas - M G; I a Tesourei ra -

Sof ia Demichel i , conselheira t ut elar, resident e à Rua Cel. Antônio Andrade, 1.132, 

Bairro São Geraldo, Set e Lagoas - M G, port adora da a M 1.618.312 e CPF: 

338.368.176-91; 2* Tesoureira - Edna M aria Fonseca da Silva, micro-empresária, 

resident e à Rua Pedra Grande, 109, Bairro São Dimas, Set e Lagoas - M G, port adora da 
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Cl : M  978.337 e CPF: 499310.756-00. Foi enfat izado t ambém que ser ia de bom ãrvHfe'••„  ' > ,/ . 

que Celso cont inuasse integrando a diret or ia, em out ro cargo, reconhecendo^ sezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oáhc 

bons serviços prest ados, est ando ele de pleno acordo. O Evaldo da SilvazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cruz -

Sindicato dos M ototaxistas, aproveit ou a reunião para pedir seu afast ament o, t ambém 

por mot ivos part iculares, do Conselho Comunitário. No f inal , aprovadas t odas as 

propostas, por aclamação, o president e agradeceu a presença de t odos e deu por 

encerrada a reunião. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO FINCH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R E G I S T R O D E TÍTULOS E D O CU M E N TO S 

E R E G I S T R O C I V I L D A S PESSOAS JURÍDICAS 
RUA FERNANDO FINTO, 135, LOJA 01 - CENTRO 
35.700-042-SETE LAGOAS- MG-(31)3773-5349 

OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 
ESCREVENTES AUTORIZADOS: 

( ) SIMONE MARIA TAVARES SANTOS 
( ) SAMzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IR EM YG DIO BUSS AB 

Apresentado hoje  para registro, protocolado sob o 
N ° 83.632 e  Averbado no livro N° A-10, sob o N° AV. 1  % 

Referente ao Registro3791. \ ?\  

Sete  Lagoas, MG. 05/06/201  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J 

SßloIdeiFMaii iaZäS 

01 PROTOCOLO. 
ATOS P RATICAD OS 

EMOLUMENTOS RECOMPE TAXA DE TOTAL 

R$2,05 R$0,12 
FISCALIZAÇÃO 

R$2,05 R$0,12 R$0,69 R$ 2 3 6  
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Associação Setelagoana de^ nfídtutès % 

Assistenciais e Rádio G&fâujpi tái jj#\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Santana, n°293 -& Andar[ jjr~Co 

Boa Vista - Sete Lagoas • MG-OEP 35T0V-1W 
(31) 3773-37fli^ : ^  -

ASEARC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

radio.8antarí3@y anoo.com.br 
CNPJ: 02.559.660/ 0001-32  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

Sete Lagoas, 20 de fevereiro de 2012. 

V 

A 

ASEARC - Associação Setelagoana de Entidades Assistenciais e Rádio 

Comunitária 

À At . Diretor Presidente Washington Rodrigues Munaier. 

Prezados Senhores 

Pela presente, venho solicitar à entidade, por motivos de 

indisponibilidade de tempo para os trabalhos necessários, peço o meu 

desligamento do cargo de 2^  Secretário. 

Desde já, agradeço a confiança em mim depositada e subscrevo-me 

com estima e consideração. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

22 Secretário da ASEARC 
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CARTÓRIO FINCH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
RUA FERNANDO PINTO, 135, LOJA 01 - CENTRO 
35.700-042 - SETE LAGOAS -MG-(3 1  )3773-5349 

OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 
ESCREVENTES AUTORIZADOS: 

( )SIMONE MARIA TAVARES SANTOS 
( ) SAMIR EMYGDIO BUSSAB 

Apresentado hoje para registro, protocolado sob o 
N ° 83.633 e Averbado no livro N° A-10, sob o N° AV.19 

Referente ao Registro 3791. 

Sete Lagoas, MG, 05/06/2012. 

O Oficial 

01 AVERBAÇÃO; 
ATOS PRATICADOS 

02 ARQUIVAMENTOS; 01 PROTOCOLO. 
EMOLUMENTOS 

R$20,28 
RECOMPE 

R$ 1.21 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO 

R$6,76 
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MIN IS 1LRI0  DA MífN D A 

Si?cfeíciritr Receito  Fo t izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I . I Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C P F . * 

050.965.456- 8? 

WASHINGTON RODRIGUES MUífAiER * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07/ 07/ 1934 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L 
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) 

) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v*.ID«tMt0CO0Te>IHIt0l>O»«CI0tMH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5"»° MG-1 .6 1 8 .3 1 2  
SOFIA DEMICHELI 

FKIACÀO 

WALDEMAR DEMICHELI 
ZITA MARIA DEMICHELI 

BELO HORIZONTE-M6 
« o » CAS.AV.SEP LV-67B FL-1 7 1 
SETE LAGOAS-MG 

m 338368176-91  

6 / 9 / 19S9 

PIR-2 7 2 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAuma» 2 .VIA 

1̂  
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6  _  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASEARCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Associação Setelagoana de Entidades Assistenciais zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

n t a n Q e R á d i 0 C o m u n i t á r i a • R á d i o s a n t a n a f m 8 7> 9 M n z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ 02.559660/0001-32 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRADO URGENTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTERED PRIORITY A R M P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•  •  

G 856 

' c ^ / /  ' f i rt iMtâ 'é/ ejMJ# / sums wiït f  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

& i % 
o F t e .  Q ^ f - A ^ 
C • 1 CD 

RUA SANTANA, 293 - 3° ANDAR • BAIRRO BOA VISTA - FONE: (31)3773-3700 
CEP 35700-108 - SETE LAGOAS - MINAS GERAIS - E-Mail: radio.santana@yahoo.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
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& n t a n a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASEARC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Satalagoana da Entidades 71,1 FH Assistenciais a Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Santana, n* 203 - 3"  Andar 

Boa Vista - Sete Lagoa* - M G - CEP 35700-108 
(31) 3773zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-3700 

radio.santanafgyahoo.cónPbr''-'  0/ r 

CNPJ: 02.559.660/0JB1-32N U'<í\  

Sete Lagoas, 02 de abril de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9  

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

A/C 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIS -  Coordenador-Geral 

DIEGO ARMANDO ARAÚJO GUIMARÃES -  Técnico de Nível Superior 

Ref.: OfíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2  465 /  2014/CGRC/SCE-MC 

Nota Técnica n? 306/ 2014/ CGRC/ SCE-MC 

Enviamos a V.Sas., em anexo, o documento -  Cert idão Negativa, que faltava, de 

acordo com a análise realizada no processo do nosso pedido de renovação de outorga. Os 

outros já foram enviados há dias atrás. 

Esclarecemos que a diretoria da ASEARC - Associação Setelagoana de Entidades 

Assistenciais e Rádio Comunitária foi reeleita e as atas correspondentes estão sendo 

registradas em cartório, para o conseqüente envio a V.Sas. 

Agradecemos sua atenção e subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 
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í/4/2014 , BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62] zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATi 
BOA TA RD E 

W A SH I N GTON ROD RI GU ES M UN A I ER 

Sistemas 
Interat ivos 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Menu Principal  w BOLETO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta  ( 

' OO^^OA 

menu ajuda 

^  A N A T E I 
Agencia Nacional de Telecomunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTI DÃO N E G A T I V A D E DÉBI TOS D E R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: ASEARC-ASSOC. SETE LAGOAMA DE ENT. ASSIST. E RADIO COMUNTT. 

CNPJ: 02.559.660/ 0001- 32 

Cert if icamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relat ivas às 
receitas administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta cert idão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 12:36:42 do dia 01/ 04/ 2014 (hora e data de Brasília). 

D Válida até 01/ 05/ 2014. 

Cert idão expedida gratuitamente. 

http://sistemas.anatel.gov.br/bol eto/NadaConsta/certdao.asp 1/2 
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.2F1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Mhnstérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília" ^  D F* 
(61)3311-6281 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•o 

Oficio n° 4 £ 6 / 2014/ CGRC/ SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJ de 'ÇnCí^á, de 2014. 

Ao Senhor 
W A SH I N GTON RO D RI GU ES M U N A I ER 
Representante Legal da Associação Sete Lagoana de Ent idades Assist enciais, e Rád io 
Com uni t ár i a 
Rua Santana, n 293 - 3 o andar, Boa Vist a 
35.700-108 Sete Lagoas /  M G 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relat iva a analise do Processo n° 53000.055771/ 2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo  n° 53000.055771/ 2011, na localidade de 
Sete Lagoas /  M G, np qual essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 306/2014 que indica pendências 
passíveis de saneamento pela entidade. • 

2. Comunicamos, por f im, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que 
a entidade apresente todos esclarecimentos e documentação solicitada sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados of iciais via SM S e documentos digitalizados via internet  às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações of iciais e deve ser feito por meio de of icio, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para f ins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 

SA MIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 306/ 2014/ CGRC/ SCE-M C 

Assunto: Const at ação de pendências relat ivas ao requeriment o de Renovação de Out orga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.055771/ 2011. 
Processo de Outorga n° 53710.0000945/ 1998. 

SU M Á RI O EX ECU T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação Sete-
Lagoana de Ent idades Assist enciais e Rád io Com uni t ár i a para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sete Lagoas /  M G. 

A N Á L I SE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relat ivas à documentação que inst rui o requerimento, devendo a 
ent idade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subi tens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/ 2011. 

I. Cert idão negat iva de débitos das receitas administ radas pela Anat ei; 

I I . Cópia do RG e CPF dos diretores (ar t  9°, §2°, I I I e I V da Lei n°. 9.612 e 
subitem 8.1, " e"  da Norma 1/ 2011); 

I I I . At a de Eleição da diretoria em exercício, devidamente regist rada no l ivro de 
Regist ro Ci v i l de Pessoas Jurídicas, uma vez que houve o desligamento do Sr. Rodrigo Vicent e 
Rodrigues - 2 o Secretário; 

CO N CLU SÃ O 

3. Em face do exposto, a ent idade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autent icada, no prazo de 30 (t rinta) dias, 
contados a part ir da data de recebimento desta Not a Técnica, de acordo com o A R Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o of ício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. M inist ro de Estado das Comunicações, com vistas à ext inção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sent ido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cunn>rimento 
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das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempest iva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

Brasíl ia, 22 de janeiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DlEGpzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ARMANDO ARAUJjD GUIMARÃES 

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Not a Técnica n° 306/ 2014/ CGRC/ DEOCySCE-M C. 

de 2014. 
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/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 i /  ^ / e A /  -  c ^ ^ - czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AMO/ B 

71,1 FH 

f o n t a n a 

^  4 » .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA eh™ ' / ^ TA 
ASEARC 

Associação Sataiagoana da  Entidades 
A s s i s t e n c i a i s e  Rádio Comunitária  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Santana, n* 293 - 3° Andar 
Boa Vista - Sete Lagoas - M G - CEP 35700-108 

(31) 3773-3700 
radio.santana@yahoo.coin.br 

CNPJ: 02.559.660/0001-32 

Sete Lagoas, 22 de abril de 2014. 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

A/C 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIS - Coordenador-Geral 

DIEGO ARMANDO ARAÚJO GUIMARÃES - Técnico de Nível Superior 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos a V.S? a ATA em epígrafe para controle e arquivo dessa inst ituição. 

Ao dispor de v.S* para quaisquer informações, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

) 
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o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da Assembléia Geral Ext raordinária da ASEARC - Associação Setelagoanak de 

Ent idades Assistenciais e Rádio Comunitária. Aos dezenove dias do mês de f evereiro de 

dois mil e quatorze (19.02.14), às 19:30hs, de acordo com o est at ut o, na sede da 

ASEARC, à Rua Sant ana, 293,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 32 andar, bairro Boa Vist a, Set e Lagoas - M G, deu-se 

início à reunião de carát er ext raordinário para possível reeleição da diret or ia. Sendo 

f ei t a a convocação dos associados, at ravés do edi t al , no jornal Boca do Povo, do dià 

seis de fevereiro de dois mil e quatorze (06.02.14) e, at ravés de correspondências em 

suas residências. O president e deu uma rápida ' pincelada'  sobre a reunião ant erior, a 

Assembléia Geral Ordinária, passando para a Ext raordinária. Sem nenhuma out ra 

chapa, foi reeleit a a atual diret or ia, para mais quat ro ((Manos), de 2014 a 2018. E não 

havendo nada cont ra e sendo aprovadas t odas as propostas, foi reelei t a, por 

aclamação, a mesma diret or ia, sendo os membros reeleit os empossados nest e at o. 

M antendo os membros da mesma f orma: Presidente — Washington Rodrigues 

M unaier, radialista e jornal ist a, residente à Av. Getúlio Vargas, 501, Cent ro, Sete 

Lagoas - M G, port ador da Cl: M 63.820 - SSPM G, CPF: 050.965.456-87; Vice-

presidente - M ar ia das Graças M oreira de M elo, do lar, residente à Rua Rui Barbosa, 

468, Bairro Santa Helena, Set e Lagoas - M G, port adora da Cl: M G 1.176357- SSPM G, 

CPF: 322.128.446-20; I a Secret ár io - Ricardo Xavier de Souza, funcionário público, 

residente à Rua Sant a Izabel, 34, Bairro M orro do Claro, Sete Lagoas - M G, port ador da 

O: 135.864-68 - SSPM G, CPF: 952.5Í3.406-72; 2 e Secretário - Celso de Azevedo, 

segurança, resident e à Rua Sant a Cat arina, 990, Bairro Boa Vist a, Set e Lagoas - M G, 

portador da Cl : 1.773.653-6, SSP/ AM , Set e Lagoas - M G; I a Tesoureira - Sof ia 

Demicheli , conselheira t ut elar, residente à Rua Cel . Antônio Andrade, 1.132, Bairro São 

Geraldo, Sete Lagoas - M G, portadora da Cl M 1.618.312- SSPM G e CPF: 338.368.176-

91; 2 a Tesoureira - Edna M aria Fonseca da Si lva, micro-empresária, resident e à Rua 

Pedra Grande, 109, Bairro São Dimas, Set e Lagoas - M G, portadora da Cl: M 978.337 e 

CPF: 499.310.756-00 e Diretor de Pat rimônio - Dr. Hélio Diniz Peixoto, advogado, 

residente à Rua Escoteiro Frederico Freit as Reis, 235, Bairro Recant o da Serra, Sete 

Lagoas - M G, port ador dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 1.467.064 - SSPM G e CPF: 003.305.906-34. O president e 

agradeceu a presença e conf iança de t odos e deu por encerrada a reunião. 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0077510)         SEI 53000.055771/2011-61 / pg. 109



I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO FINCH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

1 E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
RUA NATAL, 185, CANAAN. 

35.700-292 - SETE LAGOAS - MG - (31  )3773-5349 
OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 

ESCREVENTES AUTORIZADOS: 
( X) SIMONE MARIA TAVARES SANTOS 

( ) SAMIR EMYGDIO BUSSAB 

Apresentado hoje  para registro, protocolado sob o 
N ° 92.506 e  Averbado no livro N° A-10, sob o N° A>f26  

Referente  ao Registro 3791. 

Sete-Ugoas, MG, 15/04/2] 

.0  

ATOS PRATICADOS 01 AVERBAÇÃO; 02  ARQUIVAMENTOS; 01  CERTlHJÇfcSÇEf'?1 ^ 
EMOLUMENTOS 

R$84,86  

RECOMPE 

R$5,08  

TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO 

R$ 30.27  

TOTAL 

R$ 120,21  
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Ident if icação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.055771/2011 Localidade /  UF: SETE LAGOAS/ MG 

Entidade: ASSOCIAÇÃO SETE-LAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RADIO COMUNITARIA-ASEARC 

Aviso: . 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

- Cópia do RG (art. 9 o , §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011), Vice-Presidente, 1° 
Secretário e 2 o Tesoureira 

- Alteração Estatutária: Cargo de Diretor de Patrimônio. 

Mapa RadCom: 

- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações. FL. 16; 
- Estatuto atualizado ou cópia das alterações (20.3, 'd'): FL. 63 à 70; 
- Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4. FL. 46. 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'): FL. 85. 
-Cópia do RG e CPF (art. 9 o , §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011) FL. 87 a 92. 
- CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 20 
- Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'): FL. 102 

É o relatório. . /  -

06/05/2014 RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPágina 1 de 1 
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. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ° andar - 70044-900 - Brasília - DF 
- (61)3311-6281 , 

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o i ^ ^ c ^ /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA db^ L de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/ . •  •  . 

Ao Senhor : ' ' • .•• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W A SH I N GT O N RO D RI GU ES M U N A I ER 
Representante Legal da Associação Sete Lagoana de Ent idades Assist enciais e Rád io 
Co m un i t ár i a 
Rua Santana, n°"293 - 3o andar, Boa Vista 
35.700-108 Sete Lagoas - MG . . 

Assunto: Encam inham ent o de Not azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Técnica relat iva à Anál i se do Processo de Renovação n"  
53000.055771/ 2011. . . 

' • Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.055771/ 2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para .execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Set e Lagoas /  M G, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1626/ 2014/ CGRC/ SCE- M C, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. ".- - Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados apartir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o ÂR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosamente, 

TA SSI A N 

Cóordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1626/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Const at ação de pendências relat ivas ao requer iment o de Renovação de Out orga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53710.0000945/ 1998. 

Processo de Renovação n° 53000.055771/ 2011. 

SU M Á RI O EX ECU T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação Sete 
Lagoana de Ent idades Assist enciais e Rád io Com un i t ár i a para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sete Lagoas /  M G. 

A N Á LI SE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, solicitamos o atendimento das exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 
8.1 e 20.3 da Norma n° 01/2011: 

I. A Ata de Eleição datada em 25/02/2012 não apresenta a eleição do Diretor 
de Patrimônio, o qual está descrito no artigo 20 do Estatuto Social. 

II. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação; e 

III. Prova de que seus diretores: Maria das Graças Moreira de Melo (Vice-
Presidente), Ricardo Xavier de Souza (Io Secretário) e Edna Maria Fonseca da Silva (2o 

Tesoureira) são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos 
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea 
"e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira 
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção 
às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.055771/2011/CGRC 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de  2 
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CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, 29 de abril de 2014. 

DlÍjfâO ARMANDO ARAÚJO ̂ GUIMARÃES 

Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1626/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cdK^ -L de 2014. 

TASSIANXTIJNHA CARVALHO 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.055771/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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% Rubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Go m o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 2 :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.055771/ 2011-61 • v 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo-supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
:~serção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
icierentès ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 23 de julho de 2014 

sei! 
assinatura 
eleuónka zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Documento assinado eletronicamente por Nata lia Fr oem m in g, Economista, em 23/ 07/ 2014, às 10:31 
conforme ar t. 3 o , I I I , "b", da Portaria MC 89/ 2014. 

A autenticidade do documento pode ser  confer ida no site http:/ / sei.mc.gov.br / ver ifica.html informando o 
código ver ificador 0051518 e o código CRC 04622C95. 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 08 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 08/08/2014, às
16:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0077513 e o código CRC F3EF5B3E.
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ASEARC 
Ammoelmçáo Smtmtmgomnm do Kntldmdom 

Ammlmtonclolo o Rádio Comunitária 

Rua Santana, rr» 203 - 3* Andar 
Boa Vlata - Sata Lagoa» - MG - CEP 35700-108 

(31) 3773-3700 
radio.aantana@yahoo.com.br 

CNPJ: 02.550.660/0001-32 

Sete Lagoas, 24 de junho de 2014. 

Ao 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

A At. TASSIANA CUNHA CARVALHO 

Ref. Ofício nc 2749/2014/CGRC/SCE-MG 

Nota Técnica ng 1626/2014/CGRC/SCE-MG 

Prezados Senhores, 

Estamos encaminhando a V.Sas., de acordo com a análise, os itens pedidos: 

III- a prova de que seus diretores: Maria das Graças Moreira de Melo (Vice-

Presidente), Ricardo Xavier de Souza (1- Secretário) e Edna Maria Fonseca da Silva (2* 

Tesoureira) são brasileiros natos há mais de dez anos e maiores de dezoito anos, de acordo 

com o subitem 8.1, alínea V , da Norma n« 01/2011; 

II- cópia da Ata da Assembléia Geral Extraordinária do dia 19 de fevereiro de 

A respeito do item I- Ata da Eleição datada em 25.02.12, por se tratar de uma 

correção, da eleição do Diretor de Patrimônio, e que dependemos de providências 

burocráticas, inclusive do cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, enviaremos a V.Sas., tão 

logo esteja pronto. 

Reiteramos a V.Sas. que estamos sempre procurando cumprir todos os itens e prazos 

estabelecidos por V.Sas. 

Agradecemos sua atenção e subscremo-nos. 

Diretor Presidente da ASEARC - Associação Setelagoana de Entidades Assistênciais e Rádio 
Santana 

2014, já registrada em cartório; 

Atenciosamente, 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

? » o j L 8 / 0 2 / 2 0 0 3 GERAL
 n°MG-lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.  1 7 6 . 5 5 7 

MARIA DA S GRAÇAS MOREIRA D E MELO 
HllACAO 

J O SE J Ú L I O D E MELO 
O F É L I A MOREIRA D E MELO 

NMUBAUOAOl 0 A T A K NASCIMENTO 

CACHOEIRA D A PRATA-MG 8 / 1 0 / 1 9 5 8 
D O C Q R W E ^ S ^ V . S E P LV -3BAUX F L - 5 7 / V 

CACHOEIRA D A PRATA-MG 
<••* "  322128446 -

P I I - 1 2 6 9 
.El N'7118 DE 2908/83 

REPUBLICAVÊOEnÂríVADOB^ÃSÍl 

ESTADO OE MINAS GERAIS 
SBC?,!^!tl',t í i E «URANÇA PUBLICA 

INSTITUTO f)E IÜENTIFICAÇAO 

CARTEIRA DF IDlNTlDADE 
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• /p. 

EsrecwrAoÉO 
06 USO OBflIGATOfBO « 
PARA OU AL QUER ORIENTAÇÃO DE NATUREZA TRIBUT, 
PA RECEITA FEDERAI. 

vAUDOãtM TOM) O TERRiTÓKK> NACIONAL 

ATÔRJO OJJWCWÇAOKO CADASTRO OE PESSOAS FÍSICAS - CTF E 

A UWBAOE COCAI DO D EP A R TA M EN TO^ 
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i 

REPUP^lÇA FEDERAr<VA 00 BRASIL. 

uSTADO G E F t A í S 
SECRETÁÍÚA pESÊCtiBANÇÃ PUSUCA 

SNStTTOfOOE fOENTIRCAÇÀO 
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Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ASEARC - Associação Setelagoana de 

Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária. Aos dezenove dias do mês de fevereiro de 

dois mil e quatorze (19.02.14), às 19:30hs, de acordo com o estatuto, na sede da 

ASEARC, à Rua Santana, 293, 3? andar, bairro Boa Vista, Sete Lagoas - MG, deu-se 

início à reunião de caráter extraordinário para possível reeleição da diretoria. Sendo 

feita a convocação dos associados, através do editai, no jornal Boca do Povo, do dia 

seis de fevereiro de dois mil e quatorze (06.02.14) e, através de correspondências em 

suas residências. O presidente deu uma rápida 'pincelada' sobre a reunião anterior, a 

Assembléia Geral Ordinária, passando para a Extraordinária. Sem nenhuma outra 

chapa, foi reeleita a atual diretoria, para mais quatro (04anos), de 2014 a 2018. E não 

havendo nada contra e sendo aprovadas todas as propostas, foi reeleita, por 

aclamação, a mesma diretoria, sendo os membros reeleitos empossados neste ato. 

Mantendo os membros da mesma forma: Presidente — Washington Rodrigues 

Munaier, radialista e jornalista, residente à Av. Getúlio Vargas, 501, Centro, Sete 

Lagoas - MG, portador da Cl: M 63.820 - SSPMG, CPF: 050365.456-87; Vice-

presidente - Maria das Graças Moreira de Melo, do lar, residente à Rua Rui Barbosa, 

468, Bairro Santa Helena, Sete Lagoas - MG, portadora da Cl: MG 1.176.557- SSPMG, 

CPF: 322.128.446-20; 1» Secretário - Ricardo Xavier de Souza, funcionário público, 

residente à Rua Santa babel, 34, Bairro Morro do Claro, Sete Lagoas - MG, portador da 

O: 135.864-68 - SSPMG, CPF: 952513.406-72; 28 Secretário - Celso de Azevedo, 

segurança, residente à Rua Santa Catarina, 990, Bairro Boa Vista, Sete Lagoas - MG, 

portador da Cl: 1.773.653-6, SSP/AM, Sete Lagoas - MG; 1» Tesoureira - Sofia 

Demicheli, conselheira tutelar, residente à Rua CeL Antônio Andrade, 1.132, Bairro São 

Geraldo, Sete Lagoas - MG, portadora da Q M 1.618312- SSPMG e CPF: 338.368.176-

91; 2 a Tesoureira - Edna Maria Fonseca da Silva, miao-empresária, residente à Rua 

Pedra Grande, 109, Bairro São Oimas, Sete Lagoas - MG, portadora da d: M 978337 e 

CPF: 499310.756-00 e Diretor de Patrimônio - Dr. Hélio Diniz Peixoto, advogado, 

residente à Rua Escoteiro Frederico Freitas Reis, 235, Bairro Recanto da Serra, Sete 

Lagoas- MG, portador da O 1.467.064- SSPMG e CPF: 003305306-34.0 presidente 

agradeceu a presença e confiança de todos e deu por encerrada a reunião. 
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Situado a Kua/ M V . 
Bairro e m Sete Lagoas / M G 

CARTÓRIO FINCH 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

i E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 
RUA NATAL, 185, CANAAN. 

35.700-292 - S E T E LAGOAS - MG - (31)3773-5349 
OFICIAL: CAROUNE EL1SE FINCH 

ESCREVENTES AUTORIZADOS: 
( X ) SIMONE MARIA TAVARES SANTOS 

( ) SAMIR EMYGDIO BUSSAB 

Apresentado hoje para registro, protocolado sob o 
N ° 92.506 e Averbado no livro N° A-10, sob o N° A 

Referente ao Registro 3791. 

Sete Lagoas, MG, 15 

E S 

97813 

ATOS PRATICADOS 01 AVERBAÇÃO; 02 ARQUIVAMENTOS; 01 CERTjFÍÇR©efS ' J ^ 
EMOLUMENTOS 

RS 84,86 

RECOMPE 

R$5,08 

TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO 

R$ 30,27 

" - T O T A L 

R$ 120.21 
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Ammoelmção Bmtmêmgomnm Knttdmó** 
Assistenciais e Rádio Comunitária 

Rua Santana, tf 263 - 3* Andar 
Boa Vista - Sete Lagoas - MG - CEP 35700-108 

(31) 3773-3700 
radio,santanaQyahoo,com,br 

CNPJ: 02.550.660/0001-32 

Sete Lagoas, 30 de julho de 2014. 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

À At. da Tassiana Cunha Carvalho - Coordenadora-Geral de 

Radiodifusão Comunitária 

Ref. Ofício n« 2749/2014/CGRC/SCE-MC 

Prezados Senhores, 

Nesta data, encaminhamos a V.Sas. a ATA relativa ao Diretor de 

Patrimônio - Dr. Hélio Diniz Peixoto, devidamente registrada em cartório de Registro 

de Pessoas Jurídicas. 

Enviamos também, novamente: 

1) Cópia do Estatuto, devidamente registrado; 

2) Cópias dos documentos de Maria das Graças Moreira de Melo (Vice-

Presídente), Ricardo Xavier de Souza [lq Secretário) e Edna Maria Fonseca 

da Silva (2* Tesoureira), provando que são brasileiros natos e maiores de 18 

anos, de acordo com o subitem 8.1, alínea V , da Norma n* 01/2011; 

3) E certidão cartorária que visa tal comprovação. 

Assim sendo, cumprimos todos os itens da sua correspondência de 

29.04.14. 

Ao inteiro dispor de V.Sas. subscrevemo-nos com estima e apreço. 

Atenciosamente, 

WASHINGTON RODRIGUES MUNAIER 

Diretor Presidente da ASEARC 

JW4 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

Carta  (0083600)         SEI 53000.055771/2011-61 / pg. 126



Ata da Assembléia Geral Ex traordinária da ASEARC -

Setelagoana de Ent idades Assistenciais e Rádio Comunitár ia. A« 

do mês de junho de dois mil e quatorze, às 20hs, de acor 

estatuto, na sede da ASEARC, à Rua Santana, 293 , 3$ andar , bairro 

Vista, Sete Lagoas - M G, reuniram-se os membros associados em 

Assembléia Ex traordinária para eleger e empossar o Diretor de Patr imônio 

- Dr. Hélio Diniz Peixoto, para o mandato até 2014 de acordo com a Ata ^ 

Ex traordinária do dia 27 de fevereiro de 2012 e, sendo reeleito até 2018 , ^f e 

de acordo com a Ata da Assembléia Ex traordinária do dia 19 de fevereiro iè. <̂  & ^ 

de 2014. O presidente deu início à reunião, de caráter ex traordinár io para >^ 

eleger o Diretor de Patr imônio, Dr. Hélio Diniz Peix oto, para compor a ^ ^ 

diretoria eleita, na reunião ex traordinár ia, do dia v inte e sete de f everei ro 

de dois mil e doze (27.02,12) . Sendo feita a convocação dos associados 

através de correspondências em suas residências. Ficando a Associação 

com a seguinte composição: Presidente - Washington Rodrigues Munaier , 

radialista e jornal ista, residente à Av. Getúlio Vargas, 501, Centro, Sete 

Lagoas - M G, portador da Cl : M 63.820, CPF: 050.965.456-87; V ice-

sidente - Maria das Graças Moreira de Melo, do lar, residente à Rua 

Rui Barbosa, 468 , Bairro Santa Helena, Sete Lagoas - M G , portadora da Cl : 

M G 1.176.557, CPF: 322.128.446-20; 12 Secretár io - Ricardo Xavier de 

Souza, funcionário público, residente à Rua Santa Izabel, 34 , Bairro Morro 

do Claro, Sete Lagoas - M G, portador da Cl : 135.864-68, CPF: 

952.513.406-72; 2 2 Secretár io - Celso deA zev edo , segurança, residente à 

Rua Santa Catar ina, 990 , Bairro Boa Vista, Sete Lagoas - M G , portador da 

1.773.653-6, SSP/AM, Sete Lagoas - M G; 13 Tesoureira - Sof ia 

michel i , conselheira tutelar , residente à Rua Cel . Antônio Andrade, 

2, Bairro São Geraldo, Sete Lagoas - M G, portadora da Cl M 1.618.312 

CPF: 338.368.176-91; 22 Tesoureira - Edna Mar ia Fonseca da Silva, 

residente à Rua Pedra Grande, 109, Bairro São Dimas, Sete Lagoas - M G, 

portadora da Cl : M 978.337 e CPF: 499.310.756-00 e Diretor de 

Patr imônio - Dr. Hélio Diniz Peixoto, advogado, residente à Rua Escoteiro 

Freder ico Freitas Reis, 235 , Bairro Recanto da Ser ra, Sete Lagoas - M G , 

portador da Cl 1.467.064 - SSPMG e CPF: 003.305.906-34. No f inal , 

aprovada toda a composição, o presidente agradeceu a presença de todos 

e deu por encerrada a reunião. ^ '?&péa^^/*u*& 
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C A R T Ó R I O F I N C H 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

RUA NATAL, 185, CANA AN. 
35.700-292 - SETE LAGOAS - MG - (31)3773-5349 

OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 
ESCREVENTES AUTORIZADOS: 

( X ) SIMONE MARIA TAVARES SANTOS 
( ) SAMIR EMYGDIO BUSSAB 

Apresentado hoje para registro, protocolado sob o 
N ° 93.756 e Averbado no livro N° A-10, sob o N° AV.30 

Referente ao Registro 3791. 

Sete Lagoas, MG, 23/07/2014. 

A T O S P R A T I C A D O S 01 AVERBAÇÃO; 02 ARQUIVAMENTOS: 01 CERTIFICADO. 
EMOLUMENTOS 

R$ 84,86 

RECOMPE 

R$5,08 

TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO 

R$ 30,27 

TOTAL 

R$ 120,21 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA D E ENTIDADES ASSISTENCIAIS E 
RÁDIO COMUNITÁRIA 

CNPJ N p 02,559.6*0/0001-32 - Inse, Estadual; 6723209000-00-19 
Rua Santana, n p 293 - 3o Andar - Boa Visto 

C E P 35700-10* *- S E T E LAGOAS - Fone; (31) 3773-3700 

O Presidente da A S E A R C - Associação Setelagoana de Entidades Assistenciais e 
Rádio Comunitária, sediada A Rua Santana, N° 293 - 3° Andar - Boa Vista, em Sete 
Lagoas, Minas Gerai*, CNPJ n* 02.559^60/0001 ~ 32, inscrição Estadual xf 

672.320.9000-0019, no uso de suas atribuições e de acordo com o estabelecido no artigo 
14, parágrafo único, do Estatuto desta entidade, CONVOCA os membros do Conselho 
Fiscal, Conselho Comunitário, do Patrimônio, os Associados, Diretoria Executiva da Radio 
Santana F M 87,9 Mhz, emissora de radiodifusão sonora mantida e administrada pela 
ASEARC , para; 

Assembléia {faff/ BttÉJMftjM| T 1 * f*< realizada no dia 12 de junho de 2014, em 
1* chamada às 19:00h (dezenove horas), cora, pelo menos, metade mais um dos seus 
membros, ou, em 2* chamada, no mesmo dia, as 19:30h (dezenove e trinta horas), com 
qualquer número de presentes, para deiüberar sobre a segumte ordem do dia: 

a) Eleger e empossar o Diretor de Patrimônio, Dr. Hélio Diniz Peixoto, e compor a 
diretoria da ASEARC, no período até 2014. 

Afixe-se o presente Edital de Convocação na sede social da A S E A R C - Associação 
Setelagoana de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, para que produza seus 
desejados e legais efeitos, devendo, também, serem providenciados os contatos com os 
convocados. 

Sete Lagoas, MG, 09 de junho de 2014 

»MENTO 
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C A R T Ó R I O F I N C H 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

RUA NATAL, 185, CANAAN. 
35.700-292 - SETE LAGOAS - MG - (31 )3773-5349 

OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 
ESCREVENTES AUTORIZADOS: 

( X ) SIMONE M A R M TAVARES SANTOS 
I ( ) SAMIR EMYGDIO BVSSAB 

Apresentado hoje para registro, protocolado sob o 
N ° 93.757 e Averbado no livro N° A-10, sob o N° AV.31. 

Referente ao Registro 3791. 

Sete Lagoas, MG, 23/07/2014 

Ckrofíitf : . '•! 

A T O S P R A T I C A D O S 01 AVERBAÇÀO; 02 ARQUIVAMENTOS; 01 CERTIFICADO. 
EMOLUMENTOS 

R$84,86 

RECOMPE 

R$5,08 

TAXA DE 
FISCALIZAÇÃO 

R$ 30,27 

TOTAL 

R$ 120,21 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E D O C U M E N T O S E REGISTRO CIV IL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS 

O F I C I A L : C A R O L I N E ELISE F I N C H 

R U A NATAL , 185, C A N A A N 

SETE LAGOAS - MG 

C E P 35.700.292 

TELEFAX: (31)3773.5349 

SITE: W W W . C A R T O R 1 Q F I N C H . C O M . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB R E-MAIL: CARTORlQFlNCH@YAHOO.COM.BR 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

Certifico, a pedido da parte interessada, que foi efetuado, por esta serventia, em 

23/07/2014, o(s) registro(s) e/ou a(s) avcrbação(ões) de atos constitutivos, a seguir por 

extrato: 

AV. 30 < LIVRO A-10 REGISTRO 3791 PROTOCOLO 93.756 > Extrato da ata da ASEARC -
ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁDIO COMUNITÁRIA, datada de 
12/06/2014. Reuniram-se os membros associados em assembléia para eleger e empossar o diretor de patrimônio 
Dr. Hélio Diniz Peixoto, para o mandato de 2014 de acordo com a ata do dia 27 de fevereiro de 2012 e sendo 
reeleito até 2018 de acordo com a ata do dia 19 de fevereiro de 2014. O presidente deu inicio, de caráter 
extraordinário para eleger o diretor de patrimônio, Dr. Hélio Diniz Peixoto para compor a diretoria eleita, na 
reunião extraordinária, do dia 27 de fevereiro de 2012. Ficando a associação composta da seguinte forma: 
presidente: Washington Rodrigues Munaier, radialista e jornalista, CPF: 050.965.456-87, CI:M 63.820, 
residente à Av. Getúlio Vargas, n° 501, bairro: Centro, Sete Lagoas/MG; vice-presidente: Maria das Graças 
Moreira de Melo, do lar, CPF: 322.128.446-20, Cl: 1.J76.557, residente à rua Rui Barbosa, n° 468, bairro: 
Santa Helena, Sete Lagoas/MG; I o secretário: Ricardo Xavier de Souza, funcionário público, CPF: 
952.513.406-72, Cl: 135.864-68, residente à rua Santa Izabel, n° 34, bairro: Santa Izabel, n° 34, bairro: Morro 
do Claro, Sete Lagoas/MG; 2 o secretário: Celso de Azevedo, segurança, CPF: 132.066.486-53, Cl: 1.773.653-
6, residente à rua Santa Catarina, n° 990, bairro: Boa Vista, Sete Lagoas/MG; I o tesoureira: Sofia Demicheli, 
conselheira tutelar, CPF: 338.368.176-91, Cl: Ml.618.312, residente à Cel. Antônio Andrade, n° 1.132, bairro: 
São Geraldo, Sete Lagoas/MG; 2 o tesoureira: Edna Maria Fonseca da Silva, CPF: 499.310.756-00, Cl: M 
978.337, residente à rua Pedra Grande, n° 109, bairro: São Dimas, Sete Lagoas/MG; diretor de patrimônio: 
Hélio Diniz Peixoto, advogado, CPF: 003.305.906-34, Cl: 1.467.064, residente à rua Escoteiro Frederico de 
Freitas Reis, n° 235, bairro: Recanto da Serra, Sete Lagoas/MG A ata foi lida e^^ãáo^for todos. 
Apresentante: Washington Rodrigues Munaier. ATOS PRATICADOS: 01 AV; 02AR^&fC£RTÍFVS&£RT. 
Emolumentos: R$97,90. Recompe: R$5,86. Taxa de Fiscalização: R$35,15. Tc 
verdade. Dá fé. Sete Lagoas, 23/07/2014.0 Oficial, (a) Simone Maria Tavares 

ATOS PRATICADOS: 01 CERTIDÃO - 01 QUESITO. *lÜ^&£?\T~ 
r 

EMOLUMENTOS 
R$ 13,04 

RECOMPE 
R$0,78 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
R$4,88 

TOTAL 
R$ 18,70 

5 L 2 

R T I D A O 
i 98988 

AV. 31 < LIVRO A-10 REGISTRO 3791 PROTOCOLO 93.757 > Edital da ASEARC - ASSOCIAÇÃO 
SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁDIO COMUNITÁRIA, datada de 09/06/2014. 
Apresentante: Washington Rodrigues Munaier. ATOS PRATICADOS: 0IAV; 02ARQ; 0ICERTIF; 01CERT. 

I 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO C IV IL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS 

OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 

RUA NATAL , 185, C A N A A N 

SETE LAGOAS - MG 

CEP 35.700.292 

TELEFAX: (31)3773.5349 

SITE:WWW.CARTORIOFINCH.COM.BR E-MAIL: CARTORlQFINCH@YAHOO.COM.BR 

Emolumentos: R$97,90. Recompe: R$5,86. Taxa de Fiscalização: R$35,15. Total: R$138,91. O referido é 
verdade. Dá fé. Sete Lagoas, 23/07/2014.0 Oficial, (a) Simone^frria Tavares Santos. 

ATOS PRATICADOS: 01 CERTIDÃO - 01 QUESITO. 

EMOLUMENTOS 
R$ 13,04 

RECOMPE 
R$ 0,78 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO 
R$4,88 

TOTAL 
R$ 18,70 

— . — Â 

O referido é verdade. Dá fé. Sete Lagoas, 23/07/2014. O tínfitfcres - -

2 
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ESTATUTO DA ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E 

COMUNITÁRIA 

CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETIVO E DURAÇÃO 

ARTIGO 18 - Sob a denominação de ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES 

ASSISTENCIAIS E RADIO COMUNITÁRIA, fica constituída uma associação sem fins lucrativos, 

que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

ARTIGO 2* • A sede da Associação será à Rua Santana, r»e 293, Bairro da Boa Vista, CEP 

35.700-108, na cidade de Sete Lagoas, Estado de Minas Gerais, 

ARTIGO 3* - A Associação terá como finalidade específica de executar o serviço de 

Radiodifusão Comunitária, conforme incisos I a V do artigo 3», da Leí n * 9.612, de 1998, com 

finalidade educativa, artística cultural e informativa. Respeito aos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família em benefício do desenvolvimento geral da comunidade do bairro da Boa 

Vista e adjacências, mediante concessão, permissão ou autorização outorgada por ato do 

poder público competente para a execução dos serviços de radiodifusão, execução esta sujeita 

e de acordo com a legislação específica. 

ARTIGO 4* - A duração da Associação é por tempo indeterminado. 

ARTIGO 52 - São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos legais, 

forem residentes na área de atuação da emissora, mediante preenchimento de formulário 

próprio, seja pessoa física ou entidade de ciasse, beneméritas, cristãs, ou de moradores desde 

que legalmente instituídos e com homologação da admissão em Assembléia Geral, e que 

mantenham fiel obediência a este estatuto e deliberações da Associação. 

Parágrafo 1« - A Associação terá número ilimitado de associados. 

Parágrafo 2* - A ADMISSÃO DE ASSOCIADOS, pessoas físicas ou jurídicas sem fins lucrativos, 

poderá ocorrer em qualquer época, mediante solicitação por escrito, desde que domiciliadas 

na localidade e que prestem relevantes serviços à ASEARC e com homologação da admissão 

em Assembléia Geral. E terão, também, por meio de seus representantes legais, o direito de 

escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como 

o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 

deliberativas existentes. Os associados têm o dever de cumprir e fazer cumprir todos os 

preceitos do Estatuto. ^ < £ 2 p i -^^me**** 

CAPÍTULO II - DOS ASSOCIADOS 
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A DEMISSÃO OU EXCLUSÃO DE ASSOCIADOS poderá ocorrer em caso de soii 

Associado por escrito ou em caso de infração às Leis vigentes no país ou infração Wttormas 

estabelecidas neste estatuto. Em todas as hipóteses estará salvaguardado o direito & l ^ o J b J ^ í 

defesa junto aos órgãos competentes, 

ARTIGO 6 6 - Ficam criadas duas categorias de associados, a saber: 

1 - Associados Contribuintes: São considerados associados contribuintes quaisquer pessoas 

físicas ou jurídicas que contribuam mensalmente com qualquer importância por elas 

designadas, 

2 - Associados Beneméritos: Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que tenham prestado 

relevantes serviços à ASEARC - ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS É 

RÁDIO COMUNITÁRIA e/ou à coletividade, 

ARTIGO 7> - Terão direito a voto nas assembléias as duas categorias de associados, 

beneméritos e contribuintes, estes últimos desde que em dia com sua contribuição e no pleno 

gozo de seus direitos sociais, não sendo permitido o voto por procuração. 

Parágrafo Único - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou 

naturalizados a mais de dez anos, 

ARTIGO 88 . os membros Associação não respondem subsidiariamente pelas obrigações 

sociais. 

CAPÍTULO III - D A ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 98 - São órgãos de Administração da Associação; 

I - Assembléia Geral 

II - Diretoria Executiva 

III -Conselho Fiscal 

Parágrafo Único - O exercício de qualquer cargo dos órgãos de que trata esse artigo será 

gratuito. 

CAPÍTULO IV - DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 108 .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A Assembléia Geral é o órgão soberano na administração da Associação, e se 

reunirá, ordinariamente ou extraordinariamente, nos casos estabelecidos neste Estatuto. 

ARTIGO 118 - A Assembléia Geral será convocada e presidida pelo Presidente da Associação, 

de sua própria iniciativa, ou sob requerimento da maioria dos 

ou ainda por 2/3 (dois terços), no mínimo, dos associados, 

t iverem motivado a convocação. htf 

da Diretoria Executiva, 

sobre assuntos que 
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ARTIGO 12e .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A convocação da Assembléia Geral será feita mediante edital que será: afixado 

na sede social, dele constando o objeto da reunião, e mediante divulgação aos associados pela 

própria rádio comunitária e pela imprensa local, com antecedência mínima de 10-(dez) dias 

Parágrafo Único - Em caso de urgência e por motivo relevante, o Presidente da Associação 

poderá convocar os membros da Assembléia Geral sem observância do prazo de que trata o 

"caput" deste artigo, fazendo a convocação através de qualquer sistema de comunicação. 

ARTIGO 138 - A Assemb:éía Geral funcionará com presença de metade mais um de seus 

membros, desde que na plenitude de seus direitos de associado. 

Parágrafo Único - Se não houver quorum, a Assembléia Geral reunír-se-á 30 (trinta) minutos 

após, com qualquer número de associados quites presentes. 

ARTIGO 148 - As Assembléias Gerais serão ordinárias, com reunião a se efetivar até o dia 28 

(vinte e oito) de fevereiro a cada 4 (quatro) anos, para eleger, com mandatos coincidentes, os 

membros da Diretoria, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e, anualmente, também 

.obedecida a mesma data para examinar, discutir, aprovar ou reprovar as prestações de 

contas, balanços, conta de resultado e relatório de atividades da Associação. 

Parágrafo l 2 - A Assembléia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria, para alterações estatutárias ou destituição de dirigentes, bem assim para eleição da 

Diretoria e do Conselho Comunitário. Para as deliberações a que se referem a destituição dos 

administradores e alteração do Estatuto é exigida deliberação da Assembléia, especialmente 

convocação para este f im, cujo quorum será o estabelecido no Estatuto, obedecidos os 

critérios exigidos para eleição dos administradores. A Assembléia poderá ser convocada 

extraordinariamente por, no mínimo, l/S (um quinto) dos associados. 

Parágrafo 28 - Fica assegurado a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar e 

ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos. 

ARTIGO 158 - As Assembléias Gerais serão extraordinárias sempre que os interesses da 

Associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos por lei e nos 

seguintes casos: reforma do estatuto, eleição de nova Diretoria por renúncia de membros em 

exercício. 

ARTIGO 168 - As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Presidente da Associação, que 

convidará um dos sócios presentes para servir de secretário, na composição da mesa que 

dirigirá os trabaJhos da Assembléia. 

§ 18 - O Presidente da Associação, além do voto pessoal de sócio, terá também o voto de 

desempate, exceto quando se tratar de eleição. 

§ 28 - A ata dos. trabalhos, lavrada pelo Secretário, será assinada pelos componentes da 

mesa e por 3 (três) sócios presentes, escolhidos pela Assembléia. 

ARTIGO 178 - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser simbólicas, nominais, secretas 

ou por aclamação. /• <g. 
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C A P I T U L O V - D A D I R E T O R I A E X E C U T I V A \ \ \ / / 

ARTIGO 18» - A Associação será dirigida por Diretoria Executiva eleita em Assembléia Geraç^--'-

para um período de 4 (quatro) anos, podendo ou não ser reeleita, com eleição estabelecida 

até o dia 28 (vinte e oito) de fevereiro. 

§ 1» - Os membros da Diretoria Executiva deverão manter domicílio ou residência na área da 

comunidade atendida pela emissora. 

§ 2 o - Os membros da Diretoria Executiva tomarão posse imediatamente após o pleito, 

perante a Assembléia Geral que os eleger, e o seu mandato estender-se-á até a data da posse 

de nova Diretoria eleita pela Assembléia Geral. 

ARTIGO 19» - Os membros da Diretoria deverão ser brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de 10 (dez) anos. 

Parágrafo Único - t vedado participar da Administração membros que ocupem cargo 

eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou foro especial. 

ARTIGO 20» -A Diretoria Executiva será composta dos seguintes cargos diretores: 

1-Presidente 

2 - Více-Presídente 

3 - 1» Secretário 

4 - 2» Secretário 

5 - 1» Tesoureiro 

6 - 2» Tesoureiro 

7 - Patrimônio 

ARTIGO 21« - Compete a Diretoria Executiva: 

I - Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações das Assembléia 

Geral e do Conselho Fiscal. 

II - Elaborar e apresentar anualmente ao Conselho Fiscal e a Assembléia, até 28 (vinte e 

oito) de fevereiro, relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e a 

prestação de contas do exercício findo. 

III - Orientar toda a administração da Associação. 

IV - Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação para 

acompanhar, com vista ao atendimento do interesse exclusi*epda : .comunidade e das 

finalidades estabelecidas no Artigo 3*. / • ' • 

P 
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I - Os poderes de administração em gerai, salvo os que neste estatuto são conferidos à 

Assembléia Geral e ao Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento de suas atividades na 

Associação. 

II - Presidir as reuniões da Diretoria Executiva e convocar as Assembléias Gerais, 

III - Representar ativa e passivamente a Associação, judicial e extrajudicialmente, 

podendo para tal f im designar procurador, 

IV - Em conjunto com o Tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 

V - Assinar, também em conjunto com o Tesoureiro, convênios, contrair obrigações, 

empréstimos e transigir, desde que emitido parecer favorável do Conselho Fiscal. 

VI - Tomar medidas urgentes em defesa dos interesses da Associação. 

Parágrafo Único - O Presidente poderá designar missões especiais ao Vice-Presidente, que 

agirá em seu nome documentado de alguma forma de designação. 

ARTIGO 23» - São atribuições do Vice-Presídente: 

I - Substituir, provisoriamente, o Presidente em suas faltas e impedimentos e, 

definitivamente, em caso de vaga, 

II - Desempenhar as funções que o presidente lhe confiar. 

Parágrafo Único - Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente assumirá 

o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o quat foi eleito o 

membro substituído. 

ARTIGO 24» - São atribuições do Secretário: 

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e Assembléia Geral e redigir as competentes atas. 

II - Publicar todas as atividades da Associação. 

III - Assinar correspondência da Associação, devidamente autorizado peto Presidente. 

IV - Superintender os serviços da Secretaria. 

V - Exercer as funções de relações públicas da Associação. 

Parágrafo Único: São atribuições do 2» secretário: substituir nas faltas ou impedimentos o 1» 

secretário, em todas as atribuições estabelecidas para o mesmo. 
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I - Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences-da 

Associação. X% 

II - Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas a Associação. 

III - Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente os 

cheques e ordens de pagamento. 

IV - Manter em ordem, dareza e atualizada a escrituração contábil. 

Parágrafo Único - O I 8 Tesoureiro será substituído em suas faltas ou impedimentos pelo 2» 

Tesoureiro, em todas as atribuições estabelecidas para o mesmo. 

ARTIGO 26* - São atribuições do Diretor de Patrímônio: 

I - Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação. 

II - Elaborar e apresentar o relatório patrimonial ao Conselho Fiscal e a Assembléia 

Gerai. 

ARTIGOS 27» - Nenhum membro da Diretoria Executiva será remunerado para o 

desempenho de suas funções e respectivas atribuições. 

C A P Í T U L O VI - D O C O N S E L H O F I S C A L 

ARTIGO 28* - O Conselho Fiscal será constituído de 6 (seis) membros, eleitos pela 

Assembléia Geral, dentre os associados, sendo 3 (três) Efetivos e 3 (três) Suplentes, com 

mandato de 4 (quatro) anos, que coincidirá com o mandato da Diretoria Executiva, podendo 

ser reeleitos ou reconduzidos no todo ou em parte. 

ARTIGO 29* - O Conselho Fiscal t em suas atribuições e os poderes que são conferidos por 

Lei. 

ARTIGO 30» - Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas funções e atribuições 

sem remuneração. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal tomará posse imediatamente após o pleito, perante a 

Assembléia Geral que o eleger. 

C A P I T U L O V I I - D O C O N S E L H O C O M U N I T Á R I O 

ARTIGO 31» - O Conselho Comunitário será constituído de no mínimo 5 (cinco) pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classes 

beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente Instituídas, com mandato de 4 

(quatro) anos, que coincidirá com o mandato das outras Diretorias, podendo ser reeleitos ou 
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ARTIGO 32» - O Conselho Comunitário terá o f im específico de acompanhar a pr< 

da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos princípios' 

do Artigo 4» da Lei de Radiodifusão Comunitária. 

ARTIGO 33* - Os membros do Conselho Comunitário desempenharão suas funções^ e'-- " 

atribuições sem remuneração. 

CAPÍTULO VIU - DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 34* - A Receita da Associação é constituída das contribuições dos seus associados, 

doações, subvenções, legado e do apoio cultural recebido na emissora, com os quais se 

mantêm a entidade. 

0 Patrimônio Social é constituído de bens móveis e imóveis que a entidade possua ou venha 

a possuir. 

ARTIGO 35* - A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da 

Associação dependerá de prévia e expressa autorização da Assembléia Geral Extraordinária, 

convocada especificamente para tal f im. 

CAPITULO IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 36* - O Exercício Social terá duração de um ano, terminando em 31 (trinta e um) de 

dezembro de cada ano. 

ARTIGO 37» - No f im de cada Exercício Social, a Diretoria Executiva fará elaborar, com base 

na escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial e a demonstração do 

resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

CAPITULO X - DA EXTINÇÃO OU DISSOLUÇÃO 

ARTIGO 38* - A Associação poderá ser extinta e/ou dissolvida por deliberação da maioria dos 

associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral 

Extraordinária para tal f im, devendo ser observado o quorum de 2/3 dos Associados. 

ARTIGO 39* - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ARTIGO 40* - Ocorrendo a extinção ou dissolução da Associação, liquidado o Passivo, os 

bens remanescentes, a critério da Assembléia Geral que deliberou sobre a extinção ou 

dissolução, serão destinados a obra sem fins lucrativos de Sete Lagoas, com personalidade 

jurídica, devidamente registrada na CNAS - Conselho Nacional de Assistência Social ou a 

entidade pública. v í ^ V ^ ^ 
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C A P Í T U L O X I - D A S D I S P O S I Ç Õ E S G E R A I S E T R A N S I T Ó R I A S 

ARTIGO 4 1 * - O Estatuto desta Associação e/ou a composição de sua Diretoria 

alterações ou modificações, observados os termos da legislação própria. 

ARTIGO 42* - A Associação não remunera nem concede vantagens ou benefícios, direta ou 

indiretamente, por qualquer forma, título ou pretexto, aos membros e/ou cargos da Diretoria, 

do Conselho Fiscal, do Conselho Comunitário ou da Assembléia Geral desta entidade e bem 

assim aos seus associados de qualquer categoria quer sejam, ínstítuídores, fundadores, 

conselheiros, colaboradores, benfeítores ou equivalentes. 

ARTIGO 43* - A Associação não distribui resultados, lucros, dividendos, bonificações, 

participações ou qualquer parcela de seu patrimônio ou rendas, sob nenhuma forma ou 

pretexto. 

ARTIGO 44* - A Associação aplica, integralmente, as suas rendas, recursos, auxílios e 

subvenções, contribuições ou doações que recebe, bem como o eventual resultado 

operacional em seus exercícios financeiros, na manutenção e desenvolvimento de seus 

objetivos institucionais e no território nacional, aplicando as subvenções e auxílios nas 

finalidades a que sejam vinculados. 

ARTIGO 45* - Não tendo a Associação fins lucrativos, os associados, os membros da 

Diretoria, do Conselho Fiscal, do Conselho Comunitário, da Assembléia Geral ou de qualquer 

órgão colegiado desta instituição, não respondem, nem subsidiária nem solidariamente, pelas 

obrigações sociais, salvo se assumidas pela inobservância do presente Estatuto. 

ARTIGO 46* - É expressamente vedada a utilização da denominação social em endos 

avais, fianças e/ou quaisquer responsabilidades outras em negócios estranhos aos í 

da entidade ou de favor. 

ARTIGO 47* - Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e e 

Assembléia Geral para apreciação. 

ARTIGO 48* - Fica eleito o Foro da Comarca de Sete Lagoas, estado de Minas G*raís. 

qualquer ação fundada neste Estatuto. 

ARTIGO 49* - O presente Estatuto entra em vigor a partir da data de seu registro 

Sete Lagoas, 30 de março de 2011. 

6 " 

WASHINGTON RODRIGUES MUNAIEI 

jy- v>:.? . • •.,0 'r ifiCA>.\ :">^ - f i i J ^ Z ^ - . 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO C I V I L DAS PESSOAS 

JURÍDICAS , 
OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH -

RUA NATAL , 185, CANAAN rr 
SETE LAGOAS - MG 

CEP 35.700.292 
TELEFAX: (31)3773.5349 

SITE:WWW.CARTORIOFINCH.COM.BR E-MAIL: CARTORIOFINCH@YAHOO.COM.BR 

CERTIDÁO D E R E G I S T R O 

Certifico, a pedido da parte interessada, que foi efetuado, por esta serventia, em 

15/04/2014, o(s) registro(s) e/ou a(s) aVerbação(ões) de atos constitutivos, a seguir por 

extrato: v 

AV. 26 < LIVRO A-10 REGISTRO 3791 PROTOCOLO 92.506 > Extrato da ata da ASEARC -
ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁDIO 
COMUNITÁRIA, datada de 19/02/2014. Reuniram-se os membros associados em assembléia para 
deliberarem sobre assuntos internos da associação. Iniciados os trabalhos foi ressaltado em 
assembléia a importância da rádio Santana em Sete Lagoas, enfatizando que a emissora foi decisiva 
para conseguir o programa "Olho Vivo", que as câmaras de vigilância que ajudam a segurança 
pública na cidade. Enfatizou também que a rádio está empenhada em se conseguir agência da Policia 
Federal e do Batalhão do Corpo de Bombeiros para a cidade. O presidente colocou a disposição de 
todos os presentes o relatório anual, sendo motivo de destaque até 31 de dezembro de 2013. Foram 
aplicados como reserva para o pagamento do uNSS/2009 R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Diversos 
outros assuntos foram apresentados contando com a participação dos presentes. Terminado os 
trabalhos, todos aprovaram a ata. Apresentante: Washington Rodrigues Munaier. ATOS 
PRATICADOS: 01AV; 02ARQ; 01CERTIF; 01CERT. Emolumentos: R$115,58. Recompe: R$6,92. 
Taxa de Fiscalização: R$39,05. Total: R$161,55. O referido é verdade. Dá fé. Sete Lagoas, 
15/04/2014. O Oficial . . (a) Simone Maria Tavares Santos;aroline EllSt Fmch 

OFICIAL DE REGISTRO 

Simone Majfmij^anw 

A T O S P R A T I C A D O S : 01 C E R T I D Ã O - 0 1 Q U E S I T O . E S C R B V W ^ 

E M O L U M E N T O S 

R$ 13,04 

R E C O M P E 

R$ 0,78 

T A X A D E F I S C A L I Z A Ç Ã O 

RS 4,88 

T O T A L 

RS 18,70 

AV. 27 < LIVRO A-10 REGISTRO 3791 PROTOCOLO 92.507 > Extrato d à ^ a j a _ 
ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA D E E N T I D A D E S A S S 1 S T E N C I A T S ^ 1 _ ? ^ 1 Í A 1 ) I O 

COMUNITÁRIA, datada de 19/02/2014. Reuniram-se os membros associados em assembléia para 
eleição e posse da diretoria para o mandato de 04 (quatro) anos. Iniciados os trabalhos foram eleitos 
os seguintes membros: presidente: Washington Rodrigues Munier, radialista e jornalista, C P F : 
050.965.456-87, CLM63.820, residente á Av. Getúlio Vargas, n° 501, bairro: Centro, Sete 
Lagoas/MG; vice-presidente: Maria das Graças Moreira de Melo, do lar, C P F : 322.128.446-20, C l : 
MG 1.176.557, residente à rua Rui Barbosa,n° 468, bairro Santa Helena^cSete Lagoas/MG; I o 

. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGISTRO C IV IL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS 

OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 

RUA NATAL, 185, CANAAN 

SETE LAGOAS - MG 

CEP 35.700.292 

TELEFAX: (31)3773.5349 

SlTE:WWW.CARTOR10FINCH.COM.BR E-MAIL: CARTORIOFINCH@YAHOO.COM.BR 

secretário: Ricardo Xavier de Souza, funcionário público, CPF: 952.513.406-72, C l : 135.864-

68,residente a rua Santa Izabel, n° 34, bairro: Morro do Claro, Sete Lagoas/MG; 2 o secretário: Celso 

de Azevedo, segurança, C l : 1.773.653-6, residente a rua Santa Catarina, n° 990,bairro: Boa Vista, 

Sete Lagoas/MG; I o tesoureira: Sofia Domicheli, conselheira tutelar, CPF: 338.368.176-91, C l : 

Ml.618.312, residente à rua Cel. Antônio Andrade, n° 1.132, bairro: São Geraldo, Sete Lagoas/MG; 

2 o tesoureira: Edna Maria Fonseca, micro-empresária, CPF: 499.310.756-00, C l : M978.337, residente 

a rua Pedra Grande, n°109, bairro: São Dimas, Sete Lagoas/MG; diretor de patrimônio: Hélio Diniz 

Peixoto, advogado, CPF: 003.305.906-34, C l : 1.467.064, residente a rua Escoteiro Frederico Freitas 

Reis, n° 235, bairro: Recanto da Serra, Sete Lagoas/MG. A ata foi lida e aprovado por todos. 

Apresentante: Washington Rodrigues Munaier. ATOS PRATICADOS: 01AV; 02ARQ; 01CERTIF; 

01CERT. Emolumentos: R$97,90. Recompe: R$5,86. Taxa de Fiscalização: R$35.15. Total: 

R$138,91. O referido é verdade. Dá fé. Sete Lagoas, 14/04/2014. O Df^ja^.EIisÇaf^miW Maria 

Tavares Santos. *„,-..-IM r £ R r c ' £ ^ 
CFlCIALD£*r; 

$71105*$ Í0V 

A T O S P R A T I C A D O S : 01 C E R T I D Ã O - 01 Q U E S I T O . 

E M O L U M E N T O S R E C O M P E T A X A D E F I S C A L I Z A Ç Ã O T O T A L /è, 
�c/ 

'(Cl 
Si 
cr.: 

.. Ü 1 , 

R $ 13,04 
RS 0,78 R$4,88 RS 18,70 

/è, 
�c/ 

'(Cl 
Si 
cr.: 

.. Ü 1 , 

AV. 28 < LIVRO A-10 REGISTRO 3791 PROTOCOLO 92.508 > Edital 

ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E 

COMUNITÁRIA, datada de 04/02/2014. Apresentante: Washington Rodrigues Munaier. ATOS 

PRATICADOS: 01AV; 02ARQ; 01CERTIF; 01CERT. Emolumentos: R$97,905JlRecompe: R$5,86. 

, ? -fl Tavares 

Taxa de Fiscalização: R$35,15. Total: R$138,91. O 

15/04/2014. O Oficial, (a) Simone Maria Tavares Santos. 

RADIO 

Lagoas, 

A T O S P R A T I C A D O S : 01 C E R T I D Ã O - 0 1 Q U E S I T O . 

E M O L U M E N T O S 

R$ 13,04 

R E C O M P E 

RS 0,78 

T A X A D E F I S C A L I Z A Ç Ã O 

RS 4,88 

T O T A L 

RS 18,70 

AV. 29 < LIVRO A-10 REGISTRO 3791 PROTOCOLO 92.509 > Lista de presença da ASEARC 

- ASSOCIAÇÃO SETELAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RÁDIO 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE T Í T U L O S E DOCUMENTOS E REGISTRO C IV IL DAS PESSOAS 

JURÍDICAS 

OFICIAL: CAROLINE ELISE FINCH 

RUA NATAL , 185, C A N A A N 

SETE LAGOAS - M G 

CEP 35.700.292 

TELEFAX: (31)3773.5349 

SITE: W W W . C A R T O R I O F I N C H . C Q M . B R E - M A I L : CARTORIOFlNCH@YAHOO.COM.BR 

COMUNITÁRIA, datada de 19/02/2014. Apresentante: Washington Rodrigues Munaier. ATOS 

PRATICADOS: 01 AV; 03ARQ; 01CERTIF; 01CERT. Emolumentos; R$ ip&30. Recompe: R$6,12. 

Taxa de Fiscalização: R$36,61. Total: R$145,03. O ref t f j i r f f l^gf fead«° D£<Çé. Sete Lagoas, 

15/04/2014. O Oficial, (a) Simone Maria Tavares Santos. ° n C ^ Tiwmre*^** 1 0 , 

ATOS PRATICADOS: 01 CERTIDÃO-01 QUESITO. 

E M O L U M E N T O S 

R $ 1 3 , 0 4 

R E C O M P E 

RS 0,78 

T A X A D E F I S C A L I Z A Ç Ã O 

RS 4,88 

O referido é verdade. Dá fé. Sete Lagoas, 15/04/2014. O Oficial. 
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intana 
ASEARC - Associação Setelagoana de Entidades Assistenciais 

e Rádio Comunitária - Rádio Santana FM 87,9 Mhz 
C N P J 0 2 . 5 5 9 6 6 0 / 0 0 0 1 - 3 2 

REGISTRADO URGENTE 
REGISTEREDPRIORITY 

SAPATEIRO • • SAPATEI 

5 6 U 43 8 6 8 B R 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051
 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Sete-lagoana de Entidades Assistenciais e  Rádio Comunitária,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Sete Lagoas, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 23/03/2015, às 09:49, conforme art. 3º, III, "a", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1220966

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0426783 e o código CRC 2908751A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.055771/2011-61

Interessado(a):
ASSOCIACAO SETE-LAGOANA DE ENTIDADES
ASSISTENCIAIS E RADIO COMUNITARIA-ASEARC

 

Em atenção ao Despacho Interno DRMC-MG (0426783), informamos
que foram encontrados registros de processo atribuído à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs, cujo o estado
atual segue listado abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.026981/2014-
41

  Em trâmite;

  Processo aguardando notificação
para apresentação de defesa;

Irregularidade apurada: 

 
 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 23/04/2015,
às 09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0462476 e o código CRC D1541C8D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.055771/2011

ASSOCIACAO SETE-LAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RADIO COMUNITARIA-ASEARC

0 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SETE LAGOAS/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

WASHINGTON RODRIGUES
MUNAIER

050.965.456-87 Presidente 12/06/2014
12/06/2018

Edna Maria 499.310.756-00 2º Tesoureiro 12/06/2014
12/06/2018

Celso de Azevedo 132.066.486-53 2º Secretário 12/06/2014
12/06/2018

Ricardo Xavier de Souza 952.513.406-72 1º Secretário 12/06/2014
12/06/2018

Sofia Demicheli 338.368.176-91 1º Tesoureiro 12/06/2014
12/06/2018

Hélio Diniz 003.305.906-34 1º Diretor de
Patrimônio

12/06/2014
12/06/2018

Maria das Graças Moreira de
Melo

322.128.446-20 Vice-Presidente 12/06/2014
12/06/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

001/01/2000

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

- Cópia do RG (art. 9º, §2º, III e IV da Lei nº. 9.612 e subitem 8.1, 'e' da Norma 1/2011): Fls. 93, 96, 97, 99, 117, 118,
119 e 120 (0077510)
-Estatuto Social:  Fls. 66 a 73 (0077510)
- Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações. FL. 07, 37 e 38 (0077510)
- Último relatório do Conselho Comunitário (20.3, 'h'), conforme subitem 21.4. FL. 12 e 13 (0077510)
- Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada (20.3, 'e'): Fls. 121/122 e 125/126 (0077510).
- CNPJ válido e atual (20.3, 'c'): FL. 20 (0077510)
- Certidão Negativa ANATEL (20.3, 'b'): FL. 102 (0077510)

É o relatório.

FERNANDA  LELLIS FERNANDES

Página 1 de 121/10/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional de Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 10765/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.055771/2011-61

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Sete-lagoana de Entidades
Assistenciais e Radio Comunitária, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sete Lagoas/MG, por meio da Portaria
nº 202, publicada no DOU de 09/12/1999, e Decreto Legislativo nº 267, publicado no
DOU de 13/08/2001.

 
ANÁLISE

 

2.                     O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 13/08/2011. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu pedido de
renovação de outorga em 20/01/2012, às fls. nº 05 (evento SEI 0077510), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de
1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.
 

    

REQUERENTE           

Associação Sete-lagoana de Entidades
Assistenciais e Radio Comunitária            
            

                       

QUADRO DIRETIVO            

 
WASHINGTON RODRIGUES MUNAIER - Presidente
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MARIA DAS GRAÇAS MOREIRA DE MELO -Vice-Presidente
RICARDO XAVIER DE SOUZA - 1º Secretário
CELSO DE AZEVEDO - 2º Secretário
SOFIA DEMICHELLI - 1º Tesoureiro
EDNA MARIA FONSECA - 2º Tesoureiro
HÉLIO DINIZ PEIXOTO - Diretor de Patrimônio 
        

 

3.                             A análise da documentação apresentada, com base no que
dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa instrução do
pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

1.

  
   
     

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.  

            

Ok, páginas 66 a 73 do
evento SEI (0077510)

            

  
   
     

2.

  
   
     

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.          

            

O k , páginas 121/122 e
125/126 do evento SEI
(0077510)

            

  
   
     

3.

  
   
     

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.            

 Ok, páginas
93,96,97,99,117,118,119
e 120 do evento SEI
(0077510)

     

            

Nota Técnica 10765 (0516939)         SEI 53000.055771/2011-61 / pg. 153



  
   
     

4.

  
   
     

 

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a última
autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.
           

            

Ok, página 07, 37 e
38 do evento SEI
(0077510)      

            

  
   
     

5.

  
   
     

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.         

            

Ok, página 102 do
evento SEI (0077510)     

            

  
   
     

6.

  
   
     

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e
atual.         

            

Ok, página 20 do evento
SEI (0077510)      

            

  
   
     

7.

  
   
     

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.       
 

            

Ok, páginas 12 e 13 do
evento SEI (0077510)

            

4.                               Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0462476  processo anexado 53900.026981/2014-
41.
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CONCLUSÃO

5.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia
oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Lellis Fernandes
Loureiro Gontijo, Analista Tec Administrativo, em 25/05/2015, às
11:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de
Minas Gerais, em 25/05/2015, às 11:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/05/2015, às 14:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 25/05/2015, às 16:00,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237852

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 19/10/2015, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0516939 e o código CRC A16E0B80.

Minutas e Anexos

 

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.055771/2011-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13/08/2011, a autorização outorgada à Associação Sete-
lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sete
Lagoas / MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.055771/2011-61 e nº 53710.000945/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13/08/2011, a
autorização outorgada à Associação Sete-lagoana de Entidades Assistenciais e Radio
Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Sete Lagoas / MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Delegacia Regional em Minas Gerais

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.055771/2011-61

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0780980), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   x  página 05 (evento SEI 0077510)

1.1 O requerimento é tempestivo?    x   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   x  página 07, 37 e 38 do evento SEI
(0077510)  

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   x  página 102 do evento SEI (0077510)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   x  página 20 do evento SEI (0077510)    

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   x  páginas 66 a 73 do evento SEI (0077510)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   x  páginas 121/122 e 125/126 do evento SEI
(0077510)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    x  páginas 93,96,97,99,117,118,119 e
120 do evento SEI (0077510)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   x  páginas 12 e 13 do evento SEI (0077510)
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9 Relatório de apuração de infrações     x  documento SEI (0462476)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

     x  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

    x  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/11/2015, às 16:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0780981 e o código CRC C7AE91FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.055771/2011-61
Interessado: Associação Sete-Lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio
Comunitária - ASEARC
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                     À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                     

                    Diante da instrução do processo nº 53000.055771/2011-61 (ver
documento 0780981), no qual a Associação Sete-Lagoana de Entidades
Assistenciais e Rádio Comunitária - ASEARC solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sete Lagoas / MG,
encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para
as providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/11/2015, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0824852 e o código CRC 18B688B7.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.055771/2011-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação
Sete-Lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Sete Lagoas / MG.
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2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.055771/2011-61 e nº 53710.000945/1998 , resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2011, a autorização outorgada à Associação Sete-lagoana de Entidades Assistenciais
e Radio Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sete Lagoas / MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 6310/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.055771/2011-61 e nº 53710.000945/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SETE-LAGOANA DE ENTIDADES
ASSISTENCIAIS E RADIO COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sete
Lagoas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0830340 e o código CRC F476171F.
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EM Nº 810/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.055771/2011-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 13 de agosto de 2011, a autorização outorgada
à Associação Sete-Lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio
Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Sete Lagoas / MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0830341 e o código CRC B88707DF.
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Nº 235, quarta-feira, 9 de dezembro de 2015 101ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015120900101

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 6.213, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058076/2011-51
e nº 53630.000222/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
maio de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO
COMUNITÁRIA BELO HORIZONTE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Manaus/AM.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.217, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.052021/2011-38
e nº 53670.000736/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
dezembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA E CULTURAL DE CAÇU, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Caçu/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.219, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000293 e nº
53000.044171/2012-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Rádio Comunicações Vale do Rio Jari, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Laranjal do Jari/AP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.224, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006880/2013-17
e nº 53780.000257/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA
RADIO COMUNITÁRIA CIDADANIA FM, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Alexandria/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.310, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055771/2011-61
e nº 53710.000945/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SETE-
LAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E RADIO COMU-
NITÁRIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sete Lagoas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.311, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056209/2011-55
e nº 53710.00779/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA DE LAGOA FORMOSA, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Lagoa Formosa/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.313, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056238/2011-17
e nº 53710.000984/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CENTRAL DE RITÁPOLIS, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ritápolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.315, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058136/2011-36
e nº 53710.001034/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de
junho de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA LASAFÁ, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Caeté/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.316, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.065035/2012-01
e nº 53710.001006/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada ao SERVIR - SERVIÇO
DE PROMOÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária, na localidade de Januária / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 6.547, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pelo art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1999, e pelo
art. 16 do Regulamento da Agência Nacional de Telecomunicações,
aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997,

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 9.472, de 1997, no
art. 133, incisos XLI e XLIV, do Regimento Interno da Anatel, apro-
vado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, no Regulamento
dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 73,
de 25 de novembro de 1998, no Regulamento para Apuração de
Controle e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de
Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 101, de 4
de fevereiro de 1999, nos Termos de Autorização e, ainda, o que
consta no Processo nº 53500.003516/2013-64;

CONSIDERANDO a deliberação tomada em sua Reunião nº
777, realizada em 11 de junho de 2015, e o Acórdão nº 212/2015-CD,
do dia 12 de junho de 2015, resolve:

Art. 1º Anuir previamente com as alterações do Contrato
Social da EQUANT BRASIL LTDA., CNPJ/MF nº 66.624.776/0001-
90, autorizada a prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado des-
tinado ao uso do público em geral - STFC e o Serviço de Co-
municação Multimídia - SCM, nos termos dos seus pedidos pro-
tocolizados perante a Anatel em 12 de setembro de 2014, sob o nº
53508.009619/2014-49, e em 19 de dezembro de 2014, sob o nº
53508.013022/2014-07.

Art. 2º A documentação relativa às alterações do Contrato
Social deverá ser apresentada à Anatel no prazo de 60 (sessenta) dias
contado do registro dos atos no órgão competente, nos termos do art.
35 do Regulamento do SCM, aprovado pela Resolução nº
614/2013.

Art. 3º A aprovação de que trata o art. 1º não exime a
requerente do cumprimento de obrigações junto a outras entidades.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO

DE SÃO PAULO

ATOS DE 4 DE DEZEMBRO DE 2015

Expede autorização para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão - Transmissão de Programas e outorga autorização de
uso de radiofrequência associada a autorização do serviço à:

N° 6.617 - RÁDIO CACIQUE DE CAPÃO BONITO LTDA - ME,
CNPJ nº 46.825.527/0001-56;

N° 6.618 - RÁDIO CULTURA DE ASSIS LTDA - ME, CNPJ nº
44.365.278/0001-38.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO CEARÁ,
RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATO Nº 6.641, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2015

Expede autorização à TROPICAL COMUNICACAO LTDA,
CNPJ nº 10.702.082/0001-70 para exploração do Serviço Auxiliar de
Radiodifusão e Correlatos na modalidade Ligação para Transmissão
de Programas e outorga autorização de uso de radiofrequência as-
sociada a autorização do serviço

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.055771/2011-61
 
Referência:  Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015.
 
 
Assunto:  Restituição de processo.            
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
09/12/2015, da Portaria nº 6.310, de 01/12/2015, do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 9 de dezembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 09/12/2015, às
17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0872488 e o código CRC 4C2B2D0D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.055771/2011-61

Entidade: Associação Sete-lagoana de Entidades Assistenciais E Radio
Comunitária -asearc

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6.310, de
01/12/2015, no Diário Oficial da União de 09/12/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Sete
Lagoas/MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.055771/2011-61, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
15:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0874998 e o código CRC 9E5CB8E0.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00094/2016 MC 
  

Brasília, 7 de Março de 2016 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
nº 53000.055771/2011-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 13 de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Sete-Lagoana de Entidades 
Assistenciais e Rádio Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Sete Lagoas / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº  53000.055771/2011-61 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

  

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I – RELATÓRIO 

1.             Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2.             A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria 
Jurídica do Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de 
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos 
serviços de radiodifusão. 

3.             É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4.             A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada 
a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

 
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

  

5.             Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização 
desse expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e 
sobre a celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6.             Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos 
em tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7.             Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é 
significativo, atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.  

8.              A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa 
parte dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9.             Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma 
análise mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10.         É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de 
análise de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão 
somente, a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11.         A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”. 

12.         Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar 
requerimento de renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao 
término da vigência da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das 
Comunicações. 

13.         O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013: 

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº 
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
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14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14.         Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, 
sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da 
Portaria nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do 
cumprimento do prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à 
hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, 
se o pedido da entidade requerente é ou não tempestivo. 

15.         Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16.         A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17.         O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos 
e instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18.         Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 
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3), recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
documentos em questão aos autos. 

19.         Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20.         Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21.         Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), 
trata-se de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. 
Para essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes 
documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; 
carteira profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos e, para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22.         Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23.         O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24.         Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25.         Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de 
autorização, não será admissível a renovação da outorga. 

26.         De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o 
processo deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a 
ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar 
a revogação da autorização. 

27.         Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos 
acima mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das 
Comunicações, encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28.         Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme 
prevê o item 20.6 da Norma nº 01/2011: 
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se 
a correspondente autorização. 

29.         Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30.         Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser 
encaminhados para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31.         Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica 
referencial, a ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga 
dos serviços de radiodifusão comunitária. 

32.         Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, 
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, 
dispensando-se a análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, 
exceto nos casos de dúvida jurídica fundada. 

33.         À consideração superior. 

  
LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

  

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

  

  

DOCUMENTOS 

      

  
SI
M 

  

NÃ
O 

  

Fls. / 
nº do 
doc. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante 
legal da pessoa jurídica interessada. 

      

1.
1. 

  

  O requerimento é tempestivo?       

2 
Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização do 
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Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.       

4 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

      

5 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da 
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

      

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

      

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.       

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada 
pela emissora. 

      

9 Relatório de apuração de infrações.       

9.
1 

  
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

      

9.
2 

  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número 
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação 
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a 
CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

      

  
  
  
  

 

[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, 
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem 
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

 

 

 

Brasília, 19 de junho de 2015 

Lucas Borges de Carvalho 
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Assessor do Consultor Jurídico 
 

 

 Brasília, 19 de junho de 2015 

 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano,  

Consultor Jurídico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.055771/2011-61
 
Interessado: Associação Sete-lagoana de Entidades Assistenciais E Radio
Comunitaria-asearc

Assunto: Restituição de processo.      

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7291/2016/SEI-MC, de 8 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

 

Brasília, 10 de março de 2016.
 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 11/03/2016, às
15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1015765 e o código CRC DBDB0566.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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23/03/2016 	 :: SEI / MC - 1039404 - Ofício :  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Oficio n° 9843/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ADA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 

Casa Civil da Presidência da República 	 = 
Palácio do Planalto - 42  andar 
7,0150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha)' 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n°- 3.714, de 3 
de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original. 

EM n°-  87/2016 MC 

-53000.065857/2011  

EM n°-  92/2016 MC 

-53000.029405/2012 

EM n°-  93/2016 MC 

- 53000.019647/2013 

EM n°-  94/2016 MC 

- 53000.055771/2011 

https://sei.me.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprimir—web&acao_origem=arvore-visualizar&id documento=1261682&infra sistema=10000... 11/3 Ofício nº 9843/2016/SEI-MC (1040795)         SEI 53000.055771/2011-61 / pg. 188



23/13/2016 	 ':SEI / MC - 1039404- Ofício :: 
I, 

EM 95/2016 MC 

- 53000.036058/2011 

EM n°-  96/2016 MC 

-53000.056635/2011 

EM n°-  97/2016 MC 

- 53000.007033/2013 

EM n°-  115/2016 MC 

-53740.000250/2001 

EM n® 117/2016 MC 

- 53000.057904/2011 

EM n°-  118/2016 MC 

53000.038596/2012 

EM n°-  120/2016 MC 

-53000.029031/2013 

EM 123/2016 MC 

53000.059357/2013 

EM n°-  125/2016 MC 

53000.0572212011 

EM n°-  126/2016 MC 

53000.059718/2011 

EM n°-  127/2016 MC 

53000.040711/2013 

EM n2  128/2016 MC 

1 -53000.059721/2011 

EM n°-  129/2016 MC 

53830.000769/2000 

EM n°-  130/2016 MC 

53000.058935/2011 

EE n°-,131/2016 MC 

- 53000.008174/2012 

EM n°-  132/2016 MC 

53000.061475/2011 

EM n2  133/2016 MC 

53000.059764/2010 

EM n°-  134/2016 MC 

53740.000060/2002' 

http ://sei.me gov.br/seifcontrolador.php?acao=documentó imprimir web&acao origem=arvore visualizar&id_documento=1261882&infra_sistema=10000... 213 

' 	1 
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23/03/2016 	 :: SEI! MC - 1039404 - Ofício:: 

EM n°— 135/2016 MC 

- 53000.026815/2009 

EM n°—  136/2016 MC 

- 53000.050136/2011 

EM n° 137/2016 MC 

- 53000.034867/2008 

EM n°— 138/2016 MC 

- 53000.057121/2013 

EM n°— 139/2016 MC 

- 53000.040064/2011  

Atenciosamente, 

ADRIANA SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-Geral 
de Serviços do Gabinete, em 23/03/2016, às 17:07, conforme art. 30, III, "b", da Portaria MC 
89/2014. 

• 
ti 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
• " informando o código verificador 1039404 e o código CRC 6E4E2OFE. 

https:l/sei,mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao  origem=arvore visualizar&id documento=1261882&infra sistema=10000...', 3/3 Ofício nº 9843/2016/SEI-MC (1040795)         SEI 53000.055771/2011-61 / pg. 190



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.055771/2011-61
 
Referência: Ofício nº 9843/2016/SEI-MC, de 23 de março de 2016.

Assunto: Restituição de processo.           

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 9843/2016/SEI-MC, de 23 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 24 de março de 2016.
 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 28/03/2016, às
15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1041614 e o código CRC CB58F4AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 
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122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 
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172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.055771/2011-61

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 10765/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243471 e o código CRC DAB48245.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.055771/2011-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Sete-
Lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sete
Lagoas / MG.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055771/2011-61

Entidade: Associação Sete-lagoana de Entidades Assistenciais e Radio
Comunitária -ASEARC

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/03/2017, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731197 e o código CRC 884E71EB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055771/2011-61 SEI nº 1731197
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.055771/2011-61

Entidade: Associação Sete-lagoana de Entidades Assistenciais E Radio
Comunitária - ASEARC

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 16/03/2017, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1731204 e o código CRC 359B2D40.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055771/2011-61 SEI nº 1731204
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.055771/2011-61

Entidade: Associação Sete-lagoana de Entidades Assistenciais e Radio
Comunitária- ASEARC

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 10765/2015 ( 0516939) e do Parecer Conjur nº
475/2015 (0780980), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 16/03/2017, às 21:07,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1732204 e o código CRC D0D149E6.

Minutas e Anexos

 

 

 

                      Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
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nº 53000.055771/2011-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 13 de agosto de 2011, a autorização outorgada
à Associação Sete-Lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio
Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Sete Lagoas / MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.055771/2011-61 SEI nº 1732204
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.055771/2011-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 13 de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Sete-
Lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Sete
Lagoas / MG.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
14/05/2017, às 13:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1765512 e o código CRC 875B0149.

Referência: Processo nº 53000.055771/2011-61 SEI nº 1765512
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883740 e o código CRC DA17C0B9.

Referência: Processo nº 53000.055771/2011-61 SEI nº 1883740
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EM nº 00540/2017 MCTIC 
  

Brasília, 01 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.055771/2011-61, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 
de agosto de 2011, a autorização outorgada à Associação Sete-Lagoana de Entidades Assistenciais e 
Rádio Comunitária, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Sete Lagoas/MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.055771/2011-61
Referência: Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33922/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2124754 e o código CRC E5757F2E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055771/2011-61 SEI nº 2124754
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.055771/2011-61.

Entidade: Associação Sete-Lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio
Comunitária.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:20 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4354348 e o código CRC 26834772.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055771/2011-61,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Sete-Lagoana de Entidades
Assistenciais e Rádio Comunitária, inscrita no CNPJ nº 02.559.660/0001-32, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2011, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais,
em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da
República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10765/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 6310, de 01 de
dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de
2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.055771/2011-61 SEI nº 4354348
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.055771/2011-61
Referência: Despacho SEARC (4354348)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO SETE-LAGOANA DE ENTIDADES ASSISTENCIAIS E
RADIO COMUNITÁRIA
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2011, da
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO SETE-LAGOANA DE ENTIDADES
ASSISTENCIAIS E RADIO COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Sete
Lagoas / MG.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4489324 e o código CRC 1D7EEEE1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.055771/2011-61 SEI nº 4489324
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EM nº 00526/2019 MCTIC 
  

Brasília, 25 de setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.055771/2011-61, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Sete-Lagoana de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, inscrita no CNPJ nº 
02.559.660/0001-32, explore pelo prazo de dez anos a partir de 13 de agosto de 2011, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Sete Lagoas, estado de Minas Gerais, em conformidade 
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10765/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a 
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 6310, de 01 de dezembro de 2015, publicada 
no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35229/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.055771/2011-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4671195 e o código CRC 481A2319.

Referência: Processo nº 53000.055771/2011-61 SEI nº 4671195
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